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LCL PRDJETDS

João Pessoa - PB, 11 de dezembro de 2024.
108LCL-134/2024.

A

COMISSÃO DE LICITAÇAO DA PREFEHURA MUNICIPAL DE TAVARES
CNPJ:08.944.092/0001-70

Rua Ana Pereira Lima, S/N- Centro
CEP 58.753-000

Tavares - PB.

Genildo José da Silva

Prefeito Municipal de Tavares - PB

Atenção:

Proposta para elaboração de oroietos técnicos de engenharia.Ref.:

Senhor Prefeito,

Apresentamos proposta comercial para prestação dos serviços técnicos de engenharia

relacionados a seguir:

1. OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia para elaboração, acompanhamento e
aprovação de projetos técnicos de engenharia a serem executados nesta

municipalidade.

2. PRAZO:

Os serviços a que se refere o item antecedente serão desempenhados no prazo de 12

(doze) meses, contados da assinatura do Contrato.

1. PREÇO DO SERVIÇO:

O custo total para execução dos serviços objeto desta proposta é de R$ 108.000,00

(cento e oito mil reais), conforme quadro a seguir:

I

LCL PROJETOS DE ENGENHARIA

Av. Monteiro da Franca, 160, sl. 0003A
Manaira, 58038-320 - João Pessoa (PB)

Tel (83) 3508.7677 / (83) 99924.4447
e-mail; ldpfpletos@hotmaiLcpm_ .

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 3DAA.7181.2930.E469.C377.A3F3.5468.FED0. 
Proposta e Anexos - LCL - Projetos e Serviços ... Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:29. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Qtd Preço
(mês) Unitário

Descrição ValorItem

SERVIÇO DE ELABORAÇAO DE PROJETOS
A SEREM EXECUTADOS, ATRAVÉS DAS
SECRETARIAS: SAÚDE, EDUCAÇÃO,
ESPORTE E TURISMO, CULTURA,

AGRICULTURA, AÇÃO SOQAL,
INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO,
CONTEMPLANDO: PROJETO BÁSICO

(ARQUITETÔNICO E ESTRUTURAL) E
EXECUnVOS.

ENCAMINHAMENTO, ACOMPANHAMENTO,
SANEAMENTO DE EVENTUAIS

PENDÊNQAS DE PROJETOS DE TODAS AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO INERENTES

AOS PROJETOS E APROVAÇÃO DOS
MESMOS JUNTO AOS ÓRGÃOS

RESPONSÁVHS DA PARAÍBA: SUDEMA,
AESA, DNIT-PB, DER, CAIXA, CAGEPA, E
DEMAIS ÓRGÃOS ESTADUAIS E
FEDERAIS. ACOMPANHAMENTO DA

EXECUÇÃO DE EMPREENDIMENTO
HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL

SERVIÇO DE

12 9.000,00 R$ 108.000,001

R$ 108.000,00TOTAL

2. VAÜDADE:

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias.

3. RESTRIÇÕES:

Todos custos decorrentes das autorizações dos órgãos responsáveis necessários para

aprovação dos projetos de engenharia serão de responsabilidade da Contratante, tais como:

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA-PB, taxas de iicenças/dispensas

ambientais exigidas peia SUDEMA, declarações de existência de rede de abastecimento de

água disponibilizada peia CAGEPA, outorga de direito de uso dos recursos hídricos ou dispensa

obtida através da AESA, entre outros.

^ LCL PROJETOS DE ENGENHARIA^^*

Av. Monteiro da Franca, IGO, sl. 0003A

Manaira, S^3ã-I20-João Pessoa (Pfl)
Tel (83) 3508.7677 / (83) 99924.4447

IdprojetosíPholmaifeEBmÉüÊmiMÉiíiSSSSÊÊÊim
Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 3DAA.7181.2930.E469.C377.A3F3.5468.FED0. 
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A proposta, em epígrafe, se limita a obras com recursos máximos previstos no valor de

R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), respectivamente.

4. VALIDADE:

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias.

5. DADOS CADASTRAIS DO INTERESSADO:

● Razão Social: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREÜ - ME;

. CNPJ: 28.536.867/0001-85;

● Endereço completo: Av. Monteiro da Franca, Manaíra, 160, Sala 0003A, CEP

58.038-320, João Pessoa - PB;

. Telefone: (83) 3508.7677 / (83) 99924.4447;

● Banco: Banco do Brasil - 001

Agência: 3396-0

Conta corrente: 33.029-9.

Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para a habilitação da empresa no processo licitatório em pauta.

Atenciosamente,

Lincoln Cartaxo de Lira Júnior

Diretor Geral

LCL PROJETOS DE ENGENHARIA^^*

Av. Monteiro da Franca, 160, sl. 0003A
Manaira. 58038-320 - João Pessoa iPA

Tel (83) 3508,7677 / (83) 99924.4447
e-mail: IcIprQietostghot^il.com

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 3DAA.7181.2930.E469.C377.A3F3.5468.FED0. 
Proposta e Anexos - LCL - Projetos e Serviços ... Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:29. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PARECER jurídico

Processo Administrativo 001/2025

Rclerência: INEXIGIBILIDADE N° 00 ] /2025

EMENTA: ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, CONTRATAÇÃO DIRETA.

ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. FUNDAMENTADA NO
ariigo 74, inciso III, alínea “a” e ''d"’ da Lei lU 14,133/2021.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO.
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA. CABIMENTO. PELA

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. É inexigível a realização de

licitação na forma do aiiigo 74. inciso III. alínea "'a" e ''d"’ da Lei n°

14.133/2021, e demais normas aplicáveis. Tendo a contratação atendido

aos requisitos de validade e aos preços regulares de mercado, é possível

sua celebração na forma apresentada.

Triua-se de procedimento de gcsifio administrativa que visa a CONTRATAÇAO

DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ELABORAÇÃO. ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS
DE ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

através da Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no artigo 74, inciso III, alínea ‘‘a’' c

"d’’ da Lei n° 14,133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada no

Dociiincnio de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pelo Secretário de

Obras c Serviços Urbanos, tendo sido Juntado Estudo Técnico Preliminar, Termo dc

Referência, Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Minuta do Contrato, os quais

dcpoi.s dc analisado pelo Gestor Municipal, foi Autorizado e despachado para o Setor dc

Licitações c Contratos do município, sendo poslcriormentc encaminhado a Procuradoria

jurídica para manifestação e emissão de Parecer.

E que merece ser relatado. OPINO.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 4B7E.3219.5EB2.E756.B9B9.0B49.9182.5713. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:29. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Preliminarmente, convém observar que a Lei n“ 14.133, de 1 ° de abril de 2021,

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que

a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação inexigível, as

hipóteses estão previstas no art. 74 da Lei n° 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável,

tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados.

Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode

ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere

e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 74. inciso TIl, alínea “a" e “d” da Lei n°

14.133/2021, a licitação será inexigível quando houver a contratação de assessorias ou

consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação

ao custo-beneficio desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o

interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administração Pública. Assim, a Lei n° 14.133/21 tem a finalidade de dotar de maior

transparência os processos de aquisição de menor valor.

No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
A SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, cuja justificativa

encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda.

Conforme consta nos autos do Processo de Inexigibilidade n° 001/2025, o

Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, o qual foi ratificado pelo Gestor

Municipal, estão nos moldes da Lei n® 14.133/21.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do artigo 72 da Lei

14.133/2021. Assim, em atenção ao comando lega) que determina a verificação de

existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos

que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme Declaração de

Disponibilidade Orçamentária.

n

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 4B7E.3219.5EB2.E756.B9B9.0B49.9182.5713. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:29. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Ante 0 exposto, nos termos do art. 53, caput e § 4®, da Lei n° 14.133/2021, esta

Procuradoria Jurídica nianifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

inclusive da minuta do Contrato de ContrataçãoDireta, para a contratação de empresa de

engenharia para prestação dos serviços de elaboração, acompanhamento e aprovação de

projetos técnicos de engenharia; por meio de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no

artigo 74, inciso III, alinca “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular

prosseguimentodo feito.

E 0 PARECER.

SMJ.

À apreciação do Sr. Prefeito.

Tavares - PB, 15 de janeiro de 2025.

PAULA FERNANDA VIEIRA LIMA

Procuradora Jurídica

OAB/PB N.*» 23264

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 4B7E.3219.5EB2.E756.B9B9.0B49.9182.5713. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:29. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Atendidas as exigências legais e considerando o PARECER JURÍDICO do

PROCESSO DE INEXIGIIÍILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 001/2025, AUTORIZO dá

prosseguimento ao procedimento licitatório, obsen'ando-se ao quo até agora foi estabelecido,

de maneira a viabilizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E

APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM

EXECUTADOS PEI.O MUNICÍPIO DE TAVARES/PB. em conformidade com o artigo 74.

inciso ill, alínea “a” e “d” da Lei \f 14.133/2021. devendo para lanlo o Setor de Contratação

analisar a documentação de habilitação apresentada pelo licitante.

Tavares - PI3. 15 de janeiro de 2025.

(7 GÇNILDOJOSE DA SILVA
je

Prefeito Municipal

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 3183.41EB.606E.1F81.04F1.99C3.D4CD.313D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:29. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura MxnviciPAL De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N." 001/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, ESTADO DA PARAÍBA, no uso

de suas atribuições legais, Diante da emissão de Parecer Jurídico pugnando pela regularidade

do Procedimento de Contratação Direta por Inexigibilidade da a empresa LCL SERVIÇOS

DE ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 28.536,867/0001-85;

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Inexigibilidade de

Licitação N.° 001/2025, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO,

ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE

ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Cumpra-se.

Tavares - PB, 16 de janeiro de 2025.

po JOSE DA SIL
refeito Municipal

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 3183.41EB.606E.1F81.04F1.99C3.D4CD.313D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:29. Responsável: Genildo J. da Silva.

9

9



r
In●<

XL *

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/00Ü1-70, Rua Ana Pereira Uma, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SliCRE FARIA DE OBR.AS E SERVIÇOS URBANOS

PEDIDO DE I'ORMALIZAÇÂO DE CON TRA FAÇÃO DIRE FA

VIA INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO

Para: Ilmo. Senhor;

GENILDO JOSÉ DA SILVA
ITefeito de Tavares- PB

I - DO PEDIDO DE CON FRAFAÇAO DIRETA:

O SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, no uso das atribuições

legais, solicita a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da empresa: LCL SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n" 28,536.867/0001-85, com sede na Avenida

Governador Flávio Ribeiro Coutinho. n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania, - CEP: 58.037-005, Joào

Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, portador do RG n°

3039406-SSP/PB e do CPF N'’068.978.614-05, residente e domiciliado na AV. Doutor João Franca,

Bairro Manaíra, CEP 58038-190, João Pessoa-PB, objetivando a242 - Apt. 1.502

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

n

ELABORAÇAO, ACOMPANHAMENTO E APROVAÇAO DE PROJETOS TÉCNICOS DE

ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB; nos termos do

artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021, Conforme as condições, exigências c

quantidades estabelecidas no processo e setis anexos.

Serviços a Serem Realizados: Serviços de elaboração de projetos a serem executados através das

Secretarias; Saúde, Educação, Esporte e Turismo, Cultura, Agricultura, Ação Social, Infracstrutura c

Administração, Contemplando: Projeto Básico (Arquitetônico e Estrutural) e Executivos. Serviço de

Encaminhamento, Acompanlianiento, Saneamento de Eventuais Pendências de Projetos de Todas as

Secretarias do Município inerentes aos projetos e aprovação dos mesmos junto aos Órgãos
Responsáveis da Paraíba; Sndema, Aesa, Dnit-PB, DER, Caixa, Cagepa, e Demais Órgãos Estaduais
e Federais. Acompanhamento da Execução de Empreciuiimcnto Habitacional de Interesse Social.

2 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no inciso III, alínea
Al t. 74 c Art. 72 da Lei ii" 14.133/2021.

a” e “d” do

A lei 14.! 33/202!, em seu artigo 74 ‘4n verbis” menciona:

Art, 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 8B14.369A.ABD9.5063.C9B3.F157.A0C1.6E52. 
Estimativa da despesa. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:29. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Muricipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

IFI - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

(...)

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

A contratação do escritório de engenharia se dá de forma direta, tendo em vista que a

empresa LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 28.536.867/0001-

85, com sede na Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania,

- CEP: 58.037-005, João Pessoa-PB, representada pelo sri* LINCOLN CARTAXO DE LIRA

JUNIOR, portador do RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e domiciliado

na AV. Doutor João Franca, n° 242 - Apt. 1,502- Bairro Manaira,CEP 58.038-190, João Pessoa-PB,

atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços solicitados serem considerados como técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, bem como pelo fato do

profissional/empresa executora dos serviços possuir notória especialização e experiência.

A Constituição Federal acolhe a presunção de que a prévia licitação produz a melhor

contratação, isto é, aquela que assegura a maior vantagem possivel à Administração Pública, com

observância ao princípio da isonomia. Contudo, a própria Constituição se encarregou de limitar tal

presunção, facultando a contratação direta nos casos previstos na legislação pertinente.

ALei I4.i33,de0! de abril de 2021 regulamentou o dispositivo constitucional transcrito

e instituiu normas e procedimentos para a realização de licitações e celebração de contratos no âmbito

da Administração Pública, prevendo, neste contexto, hipóteses excepcionais de contratação direta, em

que, legitimamente, a Administração pode celebrar contratos sem a prévia realização de processo

licitatório, com o devido ajnparo legal e dotadas das devidas justificativas legais.

Nesse passo, a Lei n° 14.133/2021 possibilita exceções a esta regra, como a

Inexigibilidade de Licitação (artigo 74). Neste expediente, aplica-se a hipótese do art. 74, inciso 111,
alínea “a” e “d” da mencionada I-ei.

O referido texto leciona que a licitação será INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO quando da

contratação de serviços técnicos especializados, com profissionais de notória especialização,

elencando na alínea “c”, os serviços de Assessoria e Consultoria Técnica,

De outro norte, embora a legislação pennita a Contratação Direta, não significa

inaplicação dos princípios básicos que orientam a atuação administrativa, nem caracteriza uma livre

atuação administrativa. É obrigatório o cumprimento de diversos requisitos, a fim de que a escolha

da contratação, recaia sobre empresa com qualificação técnica, que cumpre os requisitos de

habilitação, e que apresente a melhor proposta, preservando assim os princípios da contratação

pública.
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A ausência de licitação não se equivale a uma contratação informal, realizada por quem

a Administração melhor lhe aprouver, sem a adoção de cautelas e prova documental condizente e apta

a dar suporte e respaldo a via adotada, pelo contrário, a contratação direta exige um procedimento

prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível- Trata-se de um procedimento

formai prévio destinado a produzir a melhor escolha possível para a Administração.

Pelo exposto, pode a Administração Pública aplicar o artigo 74, inciso 111, alínea “c” da

Lei n° 14.133/2021, contratar dirctamente, por Incxigibilidade de Licitação, pessoa jurídica que

preencha TODOS os requisitos legais.

3 - ENQUADRAMENTO LEGAL:

A Nova Lei de Licitações autoriza expressamente a contratação direta mediante dispensa

ou inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, conforme dispõe:

Alt. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados dc natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

II

(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Além da previsão do contigo no artigo 74, III, da Lei 14.133/2021, é obrigatório o

cumprimento de outros requisitos legais, nos termos do artigo 72 da Lei.

Art, 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, tenno de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação c

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

I
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Além disso, foram observadas as regras contidas nos artigos 18 e 23 da Lei 14.133/2021.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e perfonnances desejadas, sem

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos

profissionais/empresa ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios

objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando

0 administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias

caracteristicas. Em sendo assim, entendemos ser inexigivel a licitação, lendo em vista que atende aos

requisitos legais acima mencionados.

4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se de demanda solicitada nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da

Lei n** 14.133/2021, sendo plenainente justificada pela notória especialização exigida, a singularidade

dos serviços, a inviabilidade de competição e a ausência de pessoal capacitado no município. Esta

contratação assegura a qualidade, eficiência e conformidade dos projetos a serem executados no

município com as políticas públicas estabelecidas, atendendo de forma eficaz às necessidades do

município.

Pelo exposto, faz-se uso da faculdade do artigo 72 da Lei 14.133/2021, para Contratação

Direta, do tipo Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Artigo 74 da Lei 14.133/2021,

observando todos os requisitos legais.

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço técnico

qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as crescentes exigências

legais, dos serviços de consultoria e assessoria jurídica são necessárias e essencial ao andamento dos

trabalhos da edilidade.

Justificando-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual na área do

Direito Público Administrativo, face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação dos

Serviços a Serem Realizados; Serviços de elaboração de projetos a serem executados através das

Secretarias: Saúde, Educação, Esporte e Turismo, Cultura, Agricultura, Ação Social, Infraestrutura e

Administração, Contemplando: Projeto Básico (Arquitetônico e Estrutural) e Executivos. Serviço de

Encaminhamento, Acompanhamento, Saneamento de Eventuais Pendências de Projetos de Todas as

Secretarias do Município inerentes aos projetos e aprovação dos mesmos junto aos Órgãos
Responsáveis da Paraíba: Sudema, Aesa, Dnit-PB, DER, Caixa, Cagepa, e Demais Órgãos Estaduais
e Federais. Acompanhamento da Execução de Empreendimento Habitacional de Interesse Social.
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Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação de

legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/em presa especializada na

área de engenharia para prestação de serviços de ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E

APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsidio na Lei de Licitações,

especificamente em seu artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que, para se contratar

serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, entre os quais se incluem

os serviços jitfídicos, nos termos do artigo 74, inciso 111, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021,

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta

especialidade para atender a demanda especifica dos serviços a serem contratados, e a intelectualidade

dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a contratação de um

profissional/empresa com qualificação para a prestação de serviços de ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A

SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da Prefeitura, diante

da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade

das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependera, fundamentalmente, de orientação

e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada

qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida

com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial

e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo.

5- RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A escolha do fornecedor observou os requisitos Técnicos, Preço compatível com os

valores praticados pelo mercado, de cumprimento de requisitos de habilitação, de regularidade, e que

possui qualificação técnica para realização dos serviços, bem como reputação ilibada e

inquestionável.

Esclareça-se ainda que a empresa atende todas as condições de habilitação jurídica, fiscal

e trabalhista, exigidas, inclusive demonstra-se a Notória Especialização, com a comprovação de

Especialização e Fonnação pelos Profissionais, bem como Atestados de Capacidade Técnicas,

Publicações Legais, confonne exigência contida na Lei 14.133/21.
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6

Nesse sentido, a escolha recai sobre a empresa LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 28.5.36.867/0001-85, com sede na

Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinlio, n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania, - CEP; 58.037-

005, João Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, portador do

RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e domiciliado na AV. Doutor João

Franca, n® 242 - Apt. 1.502 - Bairro Manaira, CEP 58038-190, João Pessoa-PB, bem como do valor

apresentado e consultas de idoneidades realizadas; em face das infonnações de que seu responsável

técnico/profissional responsável pela prestação e e.xecução dos serviços de engenharia possuir

comprovada experiência acadêmica e profissional no ramo, com ênfase na prestação dos serviços de

elaboração, acompanhamento e aprovação de projetos técnicos de engenharia.

Além do mais, consta que o profissional é muito experiente, pois há vários anos prestam

serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos

representantes legais dos entes eontratantes.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate técnico depende

do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades,

de modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência

necessária para atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Desta forma, nos termos do artigo 74. inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n® 14.133/2021,

a licitação é inexigível.

6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta

pennanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos

procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o

caráter excepcional das ressalvas de licitação, uin dos requisitos indispensáveis à formalização desses

processos é a justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o valor mensal de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais), perfazendo o

valor total a ser pago é de RS 108.000,00 (cento e oito mil reais), durante o período de 12 meses,

encontra-se de acordo com a estimativa de gastos pretendidos pelo Município, bem como, de acordo

com notas fiscais apresentadas pela empresa, que comprovam os preços de prestalção de serviços

semelhantes a outros municípios, coadunando-se com o objeto da contraprestação pretendida pela

Prefeitura Municipal, diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares

conforme descrita nos autos, que mobilizara o profissional da empresa indicada para a contratação

direta, com a disponibilidade do escritório e profissionais para acompanhar e atender os serviços

objeto da presente contratação.
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Frise - se ainda, que o levantajnenlo mercadológico se deu em estrita observância ao

disposto no Alt. 23, §1° e §4° da Lei Federai n.° 14.133/2021, senão vejamos:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibiüdade ou por Dispensa, quando não for possível

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,

ou por outro meio idôneo.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos

serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido realizada nos

tennos do Art. 23, da Lei Federal n.° 14,133/2021.

7 - DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA:

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal, social e

trabalhista, econômico-financeira e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação

previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.13.3/2021, sendo:

6.1 - Habilitação jurídica:

6.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA-

ME: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6,1.2, Documento de Identidade e CPF dos sócios

6.2- Regularidade fiscal, social e trabalhista:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda E.stadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.2,6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.2,7. Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

6.3 - Qualificação Técnica

6.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.3,2. Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.
6.3.3, Certificado de participação em cursos e capacitações.

6.3.4. Informamos ainda, que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade orçamentária
anexo nos autos.

6.3.5.Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico Preliminar,
Dotação Orçamentária, Termo de Referência e Minuta do Contrato.

8 - DA CONCLUSÃO:

Em relação aos preços verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração solicitá-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar com a empresa LCL SERVIÇOS
DE ENGENHARIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

28.536,867/0001-85, com sede na Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n° 500 - Sala 601 -

Jardim Oceania, - CEP: 58.037-005, João Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO

DE LIRA JUNIOR, portador do RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e
domiciliado na AV. Doutor João Franca, n° 242 - Apt. 1.502- Bairro Manaíra, CEP 58038-190, João

Pessoa-PB, relativamente a prestação dos serviços em questão, é decisão discricionária do Prefeito
Municipal optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise do Setor de Licitações e

Procuradoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente
procedimento.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores infonnaçõcs e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Tavares-PB, I3de janeiro de 2025.

rA Aí-
RpNfEU GONÇALVES DE ALMEIDA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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SECRK FARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TERMO DE REFERENCIA

I.O. DO OBJETO:

!. I. Constitui objeto do presente Temio de Referência a pretensa; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO.

ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PRO.IETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A

SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

2.0. JUSTIFICATIVA:

2.1. Para a contratação;

A contratação deste objeto se encontra jiislitlcada na necessidade de serviço técnico

qualificado pertinente ao objeto do presente Instnimento. Trata-se de demanda solicitada nos termos

do artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021, sendo plcnamentejtistificada pela

notória especialização exigida, a singularidade dos serviços, a inviabilidade de competição e a

ausência dc pessoal capacitado no municipio. Esta contrafação assegura a qualidade, cllciência e

conformidade dos projetos a serem executados no municipio com as politicas públicas estabelecidas,

atendendo de forma eficaz às necessidades do municipio.

Pelo exposto, faz-se uso da faculdade do artigo 72 da l.ei 14.133/2021, para Contratação

Direta, do tipo Inexigibilidadc de Licitação, nos tennos do Artigo 74 da Lei 14.133/2021.

observando todos os requisitos legais.

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de sei^viço técnico

qtialificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as crescentes exigências

legais, dos .serviços de consultoria c assessoria jiiridica são necessárias e essencial ao andamento dos
trabalhos da edilidade.

Justificando-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual na área do

Dircilo Público Administrativo, face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação de

Serviços a Serem Realizados: Serviços dc elaboração de projetos a serem executados através das

Secretarias: Saúde, Educação, Esporte e Ttirismo, Cultura, Agricultura, Ação Social, infraestrutura e

Administração, Contemplando; Projeto Básico (Arquitetônico e Estrutural) e Executivos. Serviço de

Encaminhamento, Acompanhamento, Saneamento de Eventuais Pendências de Projetos dc Todas as

Secretarias do Municipio inerentes aos projetos e aprovação dos mesmos junto aos Órgãos
Responsáveis da Paraíba: Sudema, Aesa, Dnit-PB, DER, Caixa. Cagepa, e Demais Órgãos Estaduais
c Federais. Acompanhamento da Execução de Empreendimento Habitacional de Interesse Social.
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Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação de

legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mimicípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/em presa especializada na

área de engenharia para prestação de serviços de ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E

APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Oobserva-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de Licitações,

especificamente em seu artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamenle que, para se contratar

serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, entre os quais se incluem

os serviços jurídicos, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n° 14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta

especialidade para atender a demanda especifica dos serviços a serem contratados, e a intelectualidade

dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho, justífíca-se a contratação de um

profíssional/empresa com qualificação para a prestação de serviços de ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A

SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da Prefeitura, diante

da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade

das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação

e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada

qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida

com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial

e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo.

3.0. DOS SERVIÇOS;

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade era função do serviço e utilização prováveis são;

Item Discriminação Unid. Quant. Valor Mensal Valor Total

Serviços de elaboração de projetos a serem
executados através das Secretarias; Saúde,

Educação, Esporte e Turismo, Cultura,
Agricultura, Ação Social, Infraestrutura e

Administração, Contemplando: Projeto
Básico (Arquitetônico e Estrutural) e
Executivos. Serviço de Encaminhamento,
Acompanhamento. Saneamento de Eventuais

1 Mês R$ 9.000,00 R$ 108.000,0012
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Pendências de Projetos de Todas as

Secretarias do Município inerentes aos
projetos e aprovação dos mesmos junto aos

Órgãos Responsáveis da Paraiba; Sudema,
Aesa, Dnit-PB, DER, Caixa, Cagepa, e
Demais Órgãos Estaduais e Federais.
Acompanhamento da Execução de
Empreendimento Habitacional de Interesse
Social.

A estimativa do valor da contratação é em tomo de RS 9.000,00 (Nove Mil Reais) mensais,

perfazendo o valor total a ser pago de RS 108.000,00 (cento e oito mil reais), durante o período de
12 meses.

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos tennos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado dc suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5,4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato

6.4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

6.1.0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, não podendo ser arguido, para
efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos serviços;
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6.2. Observar, irgorosamenie, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela
fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz.

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições detenninadas pelos órgãos
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

6,6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

6.7, Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na I>ei ! 4,133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido
de serviço:

7.1.1. Início dos Serviços: Imediato.

7.2, A vigência da contratação será de 12 meses, a partir da data da assinatura do respectivo
instrumento de contrato.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.4, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
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8.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8,6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detcnninado pela legislação então
em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8, O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for 0 caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124al36,daUi 14.133/21.

9.0. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente

Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB, com

as seguintes rubricas;

DOTACAO ORÇAMENTARIA;

21.000 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15 452 3013 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Obras c Serv. Urbanos

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados,

após o atesto da prestação dos serviços pelo Presidente e outros com poderes a eles delegados,
acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, confonnc estabelecido pelo Art,141, da Lei n.° 14.133/2021.

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCE IRA:

10,1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14,133/21, respectivamente.

11.0 - DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO;

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
confonne o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14,133/21.

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO:

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de

informações pertinentes a essas atribuições.
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13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1.0 licilanle ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

1 - dar causa à inexecuçào parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o

certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; V! - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; Vll - ensejar o retardamento da

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a

execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X

- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos

com vistas a fmstrar os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°

12.846. de 1° de auosto dc 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1 ° Na aplicação das .sanções serão considerados;
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações
dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a
incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de;

a.l) dc l%(um porcento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto
deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas.

b) No caso de desciimprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas
no subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:

b. 1) dc 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução
do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;
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b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução
total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso
cobrado judicialmente;

Tavares- PB, 13 de janeiro de 2025.

V ROMÒJÓONÇALVES DE ALMEIDA

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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SliCRE FARIA DE OBR.AS E SERVIÇOS URBANOS

PEDIDO DE I'ORMALIZAÇÂO DE CON TRA FAÇÃO DIRE FA

VIA INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO

Para: Ilmo. Senhor;

GENILDO JOSÉ DA SILVA
ITefeito de Tavares- PB

I - DO PEDIDO DE CON FRAFAÇAO DIRETA:

O SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, no uso das atribuições

legais, solicita a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da empresa: LCL SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n" 28,536.867/0001-85, com sede na Avenida

Governador Flávio Ribeiro Coutinho. n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania, - CEP: 58.037-005, Joào

Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, portador do RG n°

3039406-SSP/PB e do CPF N'’068.978.614-05, residente e domiciliado na AV. Doutor João Franca,

Bairro Manaíra, CEP 58038-190, João Pessoa-PB, objetivando a242 - Apt. 1.502

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

n

ELABORAÇAO, ACOMPANHAMENTO E APROVAÇAO DE PROJETOS TÉCNICOS DE

ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB; nos termos do

artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021, Conforme as condições, exigências c

quantidades estabelecidas no processo e setis anexos.

Serviços a Serem Realizados: Serviços de elaboração de projetos a serem executados através das

Secretarias; Saúde, Educação, Esporte e Turismo, Cultura, Agricultura, Ação Social, Infracstrutura c

Administração, Contemplando: Projeto Básico (Arquitetônico e Estrutural) e Executivos. Serviço de

Encaminhamento, Acompanlianiento, Saneamento de Eventuais Pendências de Projetos de Todas as

Secretarias do Município inerentes aos projetos e aprovação dos mesmos junto aos Órgãos
Responsáveis da Paraíba; Sndema, Aesa, Dnit-PB, DER, Caixa, Cagepa, e Demais Órgãos Estaduais
e Federais. Acompanhamento da Execução de Empreciuiimcnto Habitacional de Interesse Social.

2 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no inciso III, alínea
Al t. 74 c Art. 72 da Lei ii" 14.133/2021.

a” e “d” do

A lei 14.! 33/202!, em seu artigo 74 ‘4n verbis” menciona:

Art, 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
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IFI - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

(...)

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

A contratação do escritório de engenharia se dá de forma direta, tendo em vista que a

empresa LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 28.536.867/0001-

85, com sede na Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania,

- CEP: 58.037-005, João Pessoa-PB, representada pelo sri* LINCOLN CARTAXO DE LIRA

JUNIOR, portador do RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e domiciliado

na AV. Doutor João Franca, n° 242 - Apt. 1,502- Bairro Manaira,CEP 58.038-190, João Pessoa-PB,

atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços solicitados serem considerados como técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, bem como pelo fato do

profissional/empresa executora dos serviços possuir notória especialização e experiência.

A Constituição Federal acolhe a presunção de que a prévia licitação produz a melhor

contratação, isto é, aquela que assegura a maior vantagem possivel à Administração Pública, com

observância ao princípio da isonomia. Contudo, a própria Constituição se encarregou de limitar tal

presunção, facultando a contratação direta nos casos previstos na legislação pertinente.

ALei I4.i33,de0! de abril de 2021 regulamentou o dispositivo constitucional transcrito

e instituiu normas e procedimentos para a realização de licitações e celebração de contratos no âmbito

da Administração Pública, prevendo, neste contexto, hipóteses excepcionais de contratação direta, em

que, legitimamente, a Administração pode celebrar contratos sem a prévia realização de processo

licitatório, com o devido ajnparo legal e dotadas das devidas justificativas legais.

Nesse passo, a Lei n° 14.133/2021 possibilita exceções a esta regra, como a

Inexigibilidade de Licitação (artigo 74). Neste expediente, aplica-se a hipótese do art. 74, inciso 111,
alínea “a” e “d” da mencionada I-ei.

O referido texto leciona que a licitação será INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO quando da

contratação de serviços técnicos especializados, com profissionais de notória especialização,

elencando na alínea “c”, os serviços de Assessoria e Consultoria Técnica,

De outro norte, embora a legislação pennita a Contratação Direta, não significa

inaplicação dos princípios básicos que orientam a atuação administrativa, nem caracteriza uma livre

atuação administrativa. É obrigatório o cumprimento de diversos requisitos, a fim de que a escolha

da contratação, recaia sobre empresa com qualificação técnica, que cumpre os requisitos de

habilitação, e que apresente a melhor proposta, preservando assim os princípios da contratação

pública.
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A ausência de licitação não se equivale a uma contratação informal, realizada por quem

a Administração melhor lhe aprouver, sem a adoção de cautelas e prova documental condizente e apta

a dar suporte e respaldo a via adotada, pelo contrário, a contratação direta exige um procedimento

prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível- Trata-se de um procedimento

formai prévio destinado a produzir a melhor escolha possível para a Administração.

Pelo exposto, pode a Administração Pública aplicar o artigo 74, inciso 111, alínea “c” da

Lei n° 14.133/2021, contratar dirctamente, por Incxigibilidade de Licitação, pessoa jurídica que

preencha TODOS os requisitos legais.

3 - ENQUADRAMENTO LEGAL:

A Nova Lei de Licitações autoriza expressamente a contratação direta mediante dispensa

ou inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, conforme dispõe:

Alt. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados dc natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

II

(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Além da previsão do contigo no artigo 74, III, da Lei 14.133/2021, é obrigatório o

cumprimento de outros requisitos legais, nos termos do artigo 72 da Lei.

Art, 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, tenno de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação c

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

I
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Além disso, foram observadas as regras contidas nos artigos 18 e 23 da Lei 14.133/2021.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e perfonnances desejadas, sem

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos

profissionais/empresa ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios

objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando

0 administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias

caracteristicas. Em sendo assim, entendemos ser inexigivel a licitação, lendo em vista que atende aos

requisitos legais acima mencionados.

4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se de demanda solicitada nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da

Lei n** 14.133/2021, sendo plenainente justificada pela notória especialização exigida, a singularidade

dos serviços, a inviabilidade de competição e a ausência de pessoal capacitado no município. Esta

contratação assegura a qualidade, eficiência e conformidade dos projetos a serem executados no

município com as políticas públicas estabelecidas, atendendo de forma eficaz às necessidades do

município.

Pelo exposto, faz-se uso da faculdade do artigo 72 da Lei 14.133/2021, para Contratação

Direta, do tipo Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Artigo 74 da Lei 14.133/2021,

observando todos os requisitos legais.

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço técnico

qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as crescentes exigências

legais, dos serviços de consultoria e assessoria jurídica são necessárias e essencial ao andamento dos

trabalhos da edilidade.

Justificando-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual na área do

Direito Público Administrativo, face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação dos

Serviços a Serem Realizados; Serviços de elaboração de projetos a serem executados através das

Secretarias: Saúde, Educação, Esporte e Turismo, Cultura, Agricultura, Ação Social, Infraestrutura e

Administração, Contemplando: Projeto Básico (Arquitetônico e Estrutural) e Executivos. Serviço de

Encaminhamento, Acompanhamento, Saneamento de Eventuais Pendências de Projetos de Todas as

Secretarias do Município inerentes aos projetos e aprovação dos mesmos junto aos Órgãos
Responsáveis da Paraíba: Sudema, Aesa, Dnit-PB, DER, Caixa, Cagepa, e Demais Órgãos Estaduais
e Federais. Acompanhamento da Execução de Empreendimento Habitacional de Interesse Social.
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Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação de

legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/em presa especializada na

área de engenharia para prestação de serviços de ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E

APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsidio na Lei de Licitações,

especificamente em seu artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que, para se contratar

serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, entre os quais se incluem

os serviços jitfídicos, nos termos do artigo 74, inciso 111, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021,

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta

especialidade para atender a demanda especifica dos serviços a serem contratados, e a intelectualidade

dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a contratação de um

profissional/empresa com qualificação para a prestação de serviços de ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A

SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da Prefeitura, diante

da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade

das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependera, fundamentalmente, de orientação

e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada

qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida

com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial

e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo.

5- RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A escolha do fornecedor observou os requisitos Técnicos, Preço compatível com os

valores praticados pelo mercado, de cumprimento de requisitos de habilitação, de regularidade, e que

possui qualificação técnica para realização dos serviços, bem como reputação ilibada e

inquestionável.

Esclareça-se ainda que a empresa atende todas as condições de habilitação jurídica, fiscal

e trabalhista, exigidas, inclusive demonstra-se a Notória Especialização, com a comprovação de

Especialização e Fonnação pelos Profissionais, bem como Atestados de Capacidade Técnicas,

Publicações Legais, confonne exigência contida na Lei 14.133/21.
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6

Nesse sentido, a escolha recai sobre a empresa LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 28.5.36.867/0001-85, com sede na

Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinlio, n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania, - CEP; 58.037-

005, João Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, portador do

RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e domiciliado na AV. Doutor João

Franca, n® 242 - Apt. 1.502 - Bairro Manaira, CEP 58038-190, João Pessoa-PB, bem como do valor

apresentado e consultas de idoneidades realizadas; em face das infonnações de que seu responsável

técnico/profissional responsável pela prestação e e.xecução dos serviços de engenharia possuir

comprovada experiência acadêmica e profissional no ramo, com ênfase na prestação dos serviços de

elaboração, acompanhamento e aprovação de projetos técnicos de engenharia.

Além do mais, consta que o profissional é muito experiente, pois há vários anos prestam

serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos

representantes legais dos entes eontratantes.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate técnico depende

do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades,

de modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência

necessária para atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Desta forma, nos termos do artigo 74. inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n® 14.133/2021,

a licitação é inexigível.

6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta

pennanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos

procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o

caráter excepcional das ressalvas de licitação, uin dos requisitos indispensáveis à formalização desses

processos é a justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o valor mensal de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais), perfazendo o

valor total a ser pago é de RS 108.000,00 (cento e oito mil reais), durante o período de 12 meses,

encontra-se de acordo com a estimativa de gastos pretendidos pelo Município, bem como, de acordo

com notas fiscais apresentadas pela empresa, que comprovam os preços de prestalção de serviços

semelhantes a outros municípios, coadunando-se com o objeto da contraprestação pretendida pela

Prefeitura Municipal, diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares

conforme descrita nos autos, que mobilizara o profissional da empresa indicada para a contratação

direta, com a disponibilidade do escritório e profissionais para acompanhar e atender os serviços

objeto da presente contratação.
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Frise - se ainda, que o levantajnenlo mercadológico se deu em estrita observância ao

disposto no Alt. 23, §1° e §4° da Lei Federai n.° 14.133/2021, senão vejamos:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibiüdade ou por Dispensa, quando não for possível

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,

ou por outro meio idôneo.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos

serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido realizada nos

tennos do Art. 23, da Lei Federal n.° 14,133/2021.

7 - DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA:

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal, social e

trabalhista, econômico-financeira e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação

previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.13.3/2021, sendo:

6.1 - Habilitação jurídica:

6.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA-

ME: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6,1.2, Documento de Identidade e CPF dos sócios

6.2- Regularidade fiscal, social e trabalhista:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda E.stadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.2,6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.2,7. Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

6.3 - Qualificação Técnica

6.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.3,2. Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.
6.3.3, Certificado de participação em cursos e capacitações.

6.3.4. Informamos ainda, que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade orçamentária
anexo nos autos.

6.3.5.Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico Preliminar,
Dotação Orçamentária, Termo de Referência e Minuta do Contrato.

8 - DA CONCLUSÃO:

Em relação aos preços verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração solicitá-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar com a empresa LCL SERVIÇOS
DE ENGENHARIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

28.536,867/0001-85, com sede na Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n° 500 - Sala 601 -

Jardim Oceania, - CEP: 58.037-005, João Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO

DE LIRA JUNIOR, portador do RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e
domiciliado na AV. Doutor João Franca, n° 242 - Apt. 1.502- Bairro Manaíra, CEP 58038-190, João

Pessoa-PB, relativamente a prestação dos serviços em questão, é decisão discricionária do Prefeito
Municipal optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise do Setor de Licitações e

Procuradoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente
procedimento.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores infonnaçõcs e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Tavares-PB, I3de janeiro de 2025.

rA Aí-
RpNfEU GONÇALVES DE ALMEIDA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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SliCRE FARIA DE OBR.AS E SERVIÇOS URBANOS

PEDIDO DE I'ORMALIZAÇÂO DE CON TRA FAÇÃO DIRE FA

VIA INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO

Para: Ilmo. Senhor;

GENILDO JOSÉ DA SILVA
ITefeito de Tavares- PB

I - DO PEDIDO DE CON FRAFAÇAO DIRETA:

O SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, no uso das atribuições

legais, solicita a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da empresa: LCL SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n" 28,536.867/0001-85, com sede na Avenida

Governador Flávio Ribeiro Coutinho. n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania, - CEP: 58.037-005, Joào

Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, portador do RG n°

3039406-SSP/PB e do CPF N'’068.978.614-05, residente e domiciliado na AV. Doutor João Franca,

Bairro Manaíra, CEP 58038-190, João Pessoa-PB, objetivando a242 - Apt. 1.502

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

n

ELABORAÇAO, ACOMPANHAMENTO E APROVAÇAO DE PROJETOS TÉCNICOS DE

ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB; nos termos do

artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021, Conforme as condições, exigências c

quantidades estabelecidas no processo e setis anexos.

Serviços a Serem Realizados: Serviços de elaboração de projetos a serem executados através das

Secretarias; Saúde, Educação, Esporte e Turismo, Cultura, Agricultura, Ação Social, Infracstrutura c

Administração, Contemplando: Projeto Básico (Arquitetônico e Estrutural) e Executivos. Serviço de

Encaminhamento, Acompanlianiento, Saneamento de Eventuais Pendências de Projetos de Todas as

Secretarias do Município inerentes aos projetos e aprovação dos mesmos junto aos Órgãos
Responsáveis da Paraíba; Sndema, Aesa, Dnit-PB, DER, Caixa, Cagepa, e Demais Órgãos Estaduais
e Federais. Acompanhamento da Execução de Empreciuiimcnto Habitacional de Interesse Social.

2 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no inciso III, alínea
Al t. 74 c Art. 72 da Lei ii" 14.133/2021.

a” e “d” do

A lei 14.! 33/202!, em seu artigo 74 ‘4n verbis” menciona:

Art, 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
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IFI - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

(...)

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

A contratação do escritório de engenharia se dá de forma direta, tendo em vista que a

empresa LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 28.536.867/0001-

85, com sede na Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania,

- CEP: 58.037-005, João Pessoa-PB, representada pelo sri* LINCOLN CARTAXO DE LIRA

JUNIOR, portador do RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e domiciliado

na AV. Doutor João Franca, n° 242 - Apt. 1,502- Bairro Manaira,CEP 58.038-190, João Pessoa-PB,

atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços solicitados serem considerados como técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, bem como pelo fato do

profissional/empresa executora dos serviços possuir notória especialização e experiência.

A Constituição Federal acolhe a presunção de que a prévia licitação produz a melhor

contratação, isto é, aquela que assegura a maior vantagem possivel à Administração Pública, com

observância ao princípio da isonomia. Contudo, a própria Constituição se encarregou de limitar tal

presunção, facultando a contratação direta nos casos previstos na legislação pertinente.

ALei I4.i33,de0! de abril de 2021 regulamentou o dispositivo constitucional transcrito

e instituiu normas e procedimentos para a realização de licitações e celebração de contratos no âmbito

da Administração Pública, prevendo, neste contexto, hipóteses excepcionais de contratação direta, em

que, legitimamente, a Administração pode celebrar contratos sem a prévia realização de processo

licitatório, com o devido ajnparo legal e dotadas das devidas justificativas legais.

Nesse passo, a Lei n° 14.133/2021 possibilita exceções a esta regra, como a

Inexigibilidade de Licitação (artigo 74). Neste expediente, aplica-se a hipótese do art. 74, inciso 111,
alínea “a” e “d” da mencionada I-ei.

O referido texto leciona que a licitação será INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO quando da

contratação de serviços técnicos especializados, com profissionais de notória especialização,

elencando na alínea “c”, os serviços de Assessoria e Consultoria Técnica,

De outro norte, embora a legislação pennita a Contratação Direta, não significa

inaplicação dos princípios básicos que orientam a atuação administrativa, nem caracteriza uma livre

atuação administrativa. É obrigatório o cumprimento de diversos requisitos, a fim de que a escolha

da contratação, recaia sobre empresa com qualificação técnica, que cumpre os requisitos de

habilitação, e que apresente a melhor proposta, preservando assim os princípios da contratação

pública.
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A ausência de licitação não se equivale a uma contratação informal, realizada por quem

a Administração melhor lhe aprouver, sem a adoção de cautelas e prova documental condizente e apta

a dar suporte e respaldo a via adotada, pelo contrário, a contratação direta exige um procedimento

prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível- Trata-se de um procedimento

formai prévio destinado a produzir a melhor escolha possível para a Administração.

Pelo exposto, pode a Administração Pública aplicar o artigo 74, inciso 111, alínea “c” da

Lei n° 14.133/2021, contratar dirctamente, por Incxigibilidade de Licitação, pessoa jurídica que

preencha TODOS os requisitos legais.

3 - ENQUADRAMENTO LEGAL:

A Nova Lei de Licitações autoriza expressamente a contratação direta mediante dispensa

ou inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, conforme dispõe:

Alt. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados dc natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

II

(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Além da previsão do contigo no artigo 74, III, da Lei 14.133/2021, é obrigatório o

cumprimento de outros requisitos legais, nos termos do artigo 72 da Lei.

Art, 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, tenno de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação c

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

I
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Além disso, foram observadas as regras contidas nos artigos 18 e 23 da Lei 14.133/2021.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e perfonnances desejadas, sem

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos

profissionais/empresa ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios

objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando

0 administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias

caracteristicas. Em sendo assim, entendemos ser inexigivel a licitação, lendo em vista que atende aos

requisitos legais acima mencionados.

4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se de demanda solicitada nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da

Lei n** 14.133/2021, sendo plenainente justificada pela notória especialização exigida, a singularidade

dos serviços, a inviabilidade de competição e a ausência de pessoal capacitado no município. Esta

contratação assegura a qualidade, eficiência e conformidade dos projetos a serem executados no

município com as políticas públicas estabelecidas, atendendo de forma eficaz às necessidades do

município.

Pelo exposto, faz-se uso da faculdade do artigo 72 da Lei 14.133/2021, para Contratação

Direta, do tipo Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Artigo 74 da Lei 14.133/2021,

observando todos os requisitos legais.

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço técnico

qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as crescentes exigências

legais, dos serviços de consultoria e assessoria jurídica são necessárias e essencial ao andamento dos

trabalhos da edilidade.

Justificando-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual na área do

Direito Público Administrativo, face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação dos

Serviços a Serem Realizados; Serviços de elaboração de projetos a serem executados através das

Secretarias: Saúde, Educação, Esporte e Turismo, Cultura, Agricultura, Ação Social, Infraestrutura e

Administração, Contemplando: Projeto Básico (Arquitetônico e Estrutural) e Executivos. Serviço de

Encaminhamento, Acompanhamento, Saneamento de Eventuais Pendências de Projetos de Todas as

Secretarias do Município inerentes aos projetos e aprovação dos mesmos junto aos Órgãos
Responsáveis da Paraíba: Sudema, Aesa, Dnit-PB, DER, Caixa, Cagepa, e Demais Órgãos Estaduais
e Federais. Acompanhamento da Execução de Empreendimento Habitacional de Interesse Social.
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Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação de

legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/em presa especializada na

área de engenharia para prestação de serviços de ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E

APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsidio na Lei de Licitações,

especificamente em seu artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que, para se contratar

serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, entre os quais se incluem

os serviços jitfídicos, nos termos do artigo 74, inciso 111, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021,

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta

especialidade para atender a demanda especifica dos serviços a serem contratados, e a intelectualidade

dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a contratação de um

profissional/empresa com qualificação para a prestação de serviços de ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A

SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da Prefeitura, diante

da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade

das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependera, fundamentalmente, de orientação

e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada

qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida

com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial

e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo.

5- RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A escolha do fornecedor observou os requisitos Técnicos, Preço compatível com os

valores praticados pelo mercado, de cumprimento de requisitos de habilitação, de regularidade, e que

possui qualificação técnica para realização dos serviços, bem como reputação ilibada e

inquestionável.

Esclareça-se ainda que a empresa atende todas as condições de habilitação jurídica, fiscal

e trabalhista, exigidas, inclusive demonstra-se a Notória Especialização, com a comprovação de

Especialização e Fonnação pelos Profissionais, bem como Atestados de Capacidade Técnicas,

Publicações Legais, confonne exigência contida na Lei 14.133/21.
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6

Nesse sentido, a escolha recai sobre a empresa LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 28.5.36.867/0001-85, com sede na

Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinlio, n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania, - CEP; 58.037-

005, João Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, portador do

RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e domiciliado na AV. Doutor João

Franca, n® 242 - Apt. 1.502 - Bairro Manaira, CEP 58038-190, João Pessoa-PB, bem como do valor

apresentado e consultas de idoneidades realizadas; em face das infonnações de que seu responsável

técnico/profissional responsável pela prestação e e.xecução dos serviços de engenharia possuir

comprovada experiência acadêmica e profissional no ramo, com ênfase na prestação dos serviços de

elaboração, acompanhamento e aprovação de projetos técnicos de engenharia.

Além do mais, consta que o profissional é muito experiente, pois há vários anos prestam

serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos

representantes legais dos entes eontratantes.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate técnico depende

do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades,

de modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência

necessária para atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Desta forma, nos termos do artigo 74. inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n® 14.133/2021,

a licitação é inexigível.

6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta

pennanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos

procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o

caráter excepcional das ressalvas de licitação, uin dos requisitos indispensáveis à formalização desses

processos é a justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o valor mensal de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais), perfazendo o

valor total a ser pago é de RS 108.000,00 (cento e oito mil reais), durante o período de 12 meses,

encontra-se de acordo com a estimativa de gastos pretendidos pelo Município, bem como, de acordo

com notas fiscais apresentadas pela empresa, que comprovam os preços de prestalção de serviços

semelhantes a outros municípios, coadunando-se com o objeto da contraprestação pretendida pela

Prefeitura Municipal, diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares

conforme descrita nos autos, que mobilizara o profissional da empresa indicada para a contratação

direta, com a disponibilidade do escritório e profissionais para acompanhar e atender os serviços

objeto da presente contratação.
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Frise - se ainda, que o levantajnenlo mercadológico se deu em estrita observância ao

disposto no Alt. 23, §1° e §4° da Lei Federai n.° 14.133/2021, senão vejamos:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibiüdade ou por Dispensa, quando não for possível

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,

ou por outro meio idôneo.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos

serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido realizada nos

tennos do Art. 23, da Lei Federal n.° 14,133/2021.

7 - DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA:

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal, social e

trabalhista, econômico-financeira e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação

previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.13.3/2021, sendo:

6.1 - Habilitação jurídica:

6.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA-

ME: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6,1.2, Documento de Identidade e CPF dos sócios

6.2- Regularidade fiscal, social e trabalhista:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda E.stadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.2,6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.2,7. Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

6.3 - Qualificação Técnica

6.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.3,2. Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.
6.3.3, Certificado de participação em cursos e capacitações.

6.3.4. Informamos ainda, que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade orçamentária
anexo nos autos.

6.3.5.Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico Preliminar,
Dotação Orçamentária, Termo de Referência e Minuta do Contrato.

8 - DA CONCLUSÃO:

Em relação aos preços verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração solicitá-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar com a empresa LCL SERVIÇOS
DE ENGENHARIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

28.536,867/0001-85, com sede na Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n° 500 - Sala 601 -

Jardim Oceania, - CEP: 58.037-005, João Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO

DE LIRA JUNIOR, portador do RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e
domiciliado na AV. Doutor João Franca, n° 242 - Apt. 1.502- Bairro Manaíra, CEP 58038-190, João

Pessoa-PB, relativamente a prestação dos serviços em questão, é decisão discricionária do Prefeito
Municipal optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise do Setor de Licitações e

Procuradoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente
procedimento.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores infonnaçõcs e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Tavares-PB, I3de janeiro de 2025.

rA Aí-
RpNfEU GONÇALVES DE ALMEIDA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/00Ü1-70, Rua Ana Pereira Uma, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SliCRE FARIA DE OBR.AS E SERVIÇOS URBANOS

PEDIDO DE I'ORMALIZAÇÂO DE CON TRA FAÇÃO DIRE FA

VIA INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO

Para: Ilmo. Senhor;

GENILDO JOSÉ DA SILVA
ITefeito de Tavares- PB

I - DO PEDIDO DE CON FRAFAÇAO DIRETA:

O SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, no uso das atribuições

legais, solicita a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da empresa: LCL SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n" 28,536.867/0001-85, com sede na Avenida

Governador Flávio Ribeiro Coutinho. n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania, - CEP: 58.037-005, Joào

Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, portador do RG n°

3039406-SSP/PB e do CPF N'’068.978.614-05, residente e domiciliado na AV. Doutor João Franca,

Bairro Manaíra, CEP 58038-190, João Pessoa-PB, objetivando a242 - Apt. 1.502

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

n

ELABORAÇAO, ACOMPANHAMENTO E APROVAÇAO DE PROJETOS TÉCNICOS DE

ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB; nos termos do

artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021, Conforme as condições, exigências c

quantidades estabelecidas no processo e setis anexos.

Serviços a Serem Realizados: Serviços de elaboração de projetos a serem executados através das

Secretarias; Saúde, Educação, Esporte e Turismo, Cultura, Agricultura, Ação Social, Infracstrutura c

Administração, Contemplando: Projeto Básico (Arquitetônico e Estrutural) e Executivos. Serviço de

Encaminhamento, Acompanlianiento, Saneamento de Eventuais Pendências de Projetos de Todas as

Secretarias do Município inerentes aos projetos e aprovação dos mesmos junto aos Órgãos
Responsáveis da Paraíba; Sndema, Aesa, Dnit-PB, DER, Caixa, Cagepa, e Demais Órgãos Estaduais
e Federais. Acompanhamento da Execução de Empreciuiimcnto Habitacional de Interesse Social.

2 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no inciso III, alínea
Al t. 74 c Art. 72 da Lei ii" 14.133/2021.

a” e “d” do

A lei 14.! 33/202!, em seu artigo 74 ‘4n verbis” menciona:

Art, 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
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IFI - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

(...)

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

A contratação do escritório de engenharia se dá de forma direta, tendo em vista que a

empresa LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 28.536.867/0001-

85, com sede na Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania,

- CEP: 58.037-005, João Pessoa-PB, representada pelo sri* LINCOLN CARTAXO DE LIRA

JUNIOR, portador do RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e domiciliado

na AV. Doutor João Franca, n° 242 - Apt. 1,502- Bairro Manaira,CEP 58.038-190, João Pessoa-PB,

atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços solicitados serem considerados como técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, bem como pelo fato do

profissional/empresa executora dos serviços possuir notória especialização e experiência.

A Constituição Federal acolhe a presunção de que a prévia licitação produz a melhor

contratação, isto é, aquela que assegura a maior vantagem possivel à Administração Pública, com

observância ao princípio da isonomia. Contudo, a própria Constituição se encarregou de limitar tal

presunção, facultando a contratação direta nos casos previstos na legislação pertinente.

ALei I4.i33,de0! de abril de 2021 regulamentou o dispositivo constitucional transcrito

e instituiu normas e procedimentos para a realização de licitações e celebração de contratos no âmbito

da Administração Pública, prevendo, neste contexto, hipóteses excepcionais de contratação direta, em

que, legitimamente, a Administração pode celebrar contratos sem a prévia realização de processo

licitatório, com o devido ajnparo legal e dotadas das devidas justificativas legais.

Nesse passo, a Lei n° 14.133/2021 possibilita exceções a esta regra, como a

Inexigibilidade de Licitação (artigo 74). Neste expediente, aplica-se a hipótese do art. 74, inciso 111,
alínea “a” e “d” da mencionada I-ei.

O referido texto leciona que a licitação será INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO quando da

contratação de serviços técnicos especializados, com profissionais de notória especialização,

elencando na alínea “c”, os serviços de Assessoria e Consultoria Técnica,

De outro norte, embora a legislação pennita a Contratação Direta, não significa

inaplicação dos princípios básicos que orientam a atuação administrativa, nem caracteriza uma livre

atuação administrativa. É obrigatório o cumprimento de diversos requisitos, a fim de que a escolha

da contratação, recaia sobre empresa com qualificação técnica, que cumpre os requisitos de

habilitação, e que apresente a melhor proposta, preservando assim os princípios da contratação

pública.
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A ausência de licitação não se equivale a uma contratação informal, realizada por quem

a Administração melhor lhe aprouver, sem a adoção de cautelas e prova documental condizente e apta

a dar suporte e respaldo a via adotada, pelo contrário, a contratação direta exige um procedimento

prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível- Trata-se de um procedimento

formai prévio destinado a produzir a melhor escolha possível para a Administração.

Pelo exposto, pode a Administração Pública aplicar o artigo 74, inciso 111, alínea “c” da

Lei n° 14.133/2021, contratar dirctamente, por Incxigibilidade de Licitação, pessoa jurídica que

preencha TODOS os requisitos legais.

3 - ENQUADRAMENTO LEGAL:

A Nova Lei de Licitações autoriza expressamente a contratação direta mediante dispensa

ou inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, conforme dispõe:

Alt. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados dc natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

II

(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Além da previsão do contigo no artigo 74, III, da Lei 14.133/2021, é obrigatório o

cumprimento de outros requisitos legais, nos termos do artigo 72 da Lei.

Art, 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, tenno de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação c

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

I
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Além disso, foram observadas as regras contidas nos artigos 18 e 23 da Lei 14.133/2021.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e perfonnances desejadas, sem

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos

profissionais/empresa ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios

objetivos.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando

0 administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias

caracteristicas. Em sendo assim, entendemos ser inexigivel a licitação, lendo em vista que atende aos

requisitos legais acima mencionados.

4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se de demanda solicitada nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da

Lei n** 14.133/2021, sendo plenainente justificada pela notória especialização exigida, a singularidade

dos serviços, a inviabilidade de competição e a ausência de pessoal capacitado no município. Esta

contratação assegura a qualidade, eficiência e conformidade dos projetos a serem executados no

município com as políticas públicas estabelecidas, atendendo de forma eficaz às necessidades do

município.

Pelo exposto, faz-se uso da faculdade do artigo 72 da Lei 14.133/2021, para Contratação

Direta, do tipo Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Artigo 74 da Lei 14.133/2021,

observando todos os requisitos legais.

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço técnico

qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as crescentes exigências

legais, dos serviços de consultoria e assessoria jurídica são necessárias e essencial ao andamento dos

trabalhos da edilidade.

Justificando-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual na área do

Direito Público Administrativo, face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação dos

Serviços a Serem Realizados; Serviços de elaboração de projetos a serem executados através das

Secretarias: Saúde, Educação, Esporte e Turismo, Cultura, Agricultura, Ação Social, Infraestrutura e

Administração, Contemplando: Projeto Básico (Arquitetônico e Estrutural) e Executivos. Serviço de

Encaminhamento, Acompanhamento, Saneamento de Eventuais Pendências de Projetos de Todas as

Secretarias do Município inerentes aos projetos e aprovação dos mesmos junto aos Órgãos
Responsáveis da Paraíba: Sudema, Aesa, Dnit-PB, DER, Caixa, Cagepa, e Demais Órgãos Estaduais
e Federais. Acompanhamento da Execução de Empreendimento Habitacional de Interesse Social.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 8B14.369A.ABD9.5063.C9B3.F157.A0C1.6E52. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:29. Responsável: Genildo J. da Silva.

44

44



5
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação de

legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/em presa especializada na

área de engenharia para prestação de serviços de ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E

APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsidio na Lei de Licitações,

especificamente em seu artigo 74, inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que, para se contratar

serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, entre os quais se incluem

os serviços jitfídicos, nos termos do artigo 74, inciso 111, alínea “a” e “d” da Lei n" 14.133/2021,

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra desta

especialidade para atender a demanda especifica dos serviços a serem contratados, e a intelectualidade

dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a contratação de um

profissional/empresa com qualificação para a prestação de serviços de ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A

SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da Prefeitura, diante

da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade

das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependera, fundamentalmente, de orientação

e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada

qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida

com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial

e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo.

5- RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A escolha do fornecedor observou os requisitos Técnicos, Preço compatível com os

valores praticados pelo mercado, de cumprimento de requisitos de habilitação, de regularidade, e que

possui qualificação técnica para realização dos serviços, bem como reputação ilibada e

inquestionável.

Esclareça-se ainda que a empresa atende todas as condições de habilitação jurídica, fiscal

e trabalhista, exigidas, inclusive demonstra-se a Notória Especialização, com a comprovação de

Especialização e Fonnação pelos Profissionais, bem como Atestados de Capacidade Técnicas,

Publicações Legais, confonne exigência contida na Lei 14.133/21.
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6

Nesse sentido, a escolha recai sobre a empresa LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 28.5.36.867/0001-85, com sede na

Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinlio, n° 500 - Sala 601 - Jardim Oceania, - CEP; 58.037-

005, João Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, portador do

RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e domiciliado na AV. Doutor João

Franca, n® 242 - Apt. 1.502 - Bairro Manaira, CEP 58038-190, João Pessoa-PB, bem como do valor

apresentado e consultas de idoneidades realizadas; em face das infonnações de que seu responsável

técnico/profissional responsável pela prestação e e.xecução dos serviços de engenharia possuir

comprovada experiência acadêmica e profissional no ramo, com ênfase na prestação dos serviços de

elaboração, acompanhamento e aprovação de projetos técnicos de engenharia.

Além do mais, consta que o profissional é muito experiente, pois há vários anos prestam

serviços especializados para as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos

representantes legais dos entes eontratantes.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate técnico depende

do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades,

de modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência

necessária para atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Desta forma, nos termos do artigo 74. inciso III, alínea “a” e “d” da Lei n® 14.133/2021,

a licitação é inexigível.

6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta

pennanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos

procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o

caráter excepcional das ressalvas de licitação, uin dos requisitos indispensáveis à formalização desses

processos é a justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o valor mensal de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais), perfazendo o

valor total a ser pago é de RS 108.000,00 (cento e oito mil reais), durante o período de 12 meses,

encontra-se de acordo com a estimativa de gastos pretendidos pelo Município, bem como, de acordo

com notas fiscais apresentadas pela empresa, que comprovam os preços de prestalção de serviços

semelhantes a outros municípios, coadunando-se com o objeto da contraprestação pretendida pela

Prefeitura Municipal, diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares

conforme descrita nos autos, que mobilizara o profissional da empresa indicada para a contratação

direta, com a disponibilidade do escritório e profissionais para acompanhar e atender os serviços

objeto da presente contratação.
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Frise - se ainda, que o levantajnenlo mercadológico se deu em estrita observância ao

disposto no Alt. 23, §1° e §4° da Lei Federai n.° 14.133/2021, senão vejamos:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibiüdade ou por Dispensa, quando não for possível

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,

ou por outro meio idôneo.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a prestação dos

serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a estimativa sido realizada nos

tennos do Art. 23, da Lei Federal n.° 14,133/2021.

7 - DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÁRIA:

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica, fiscal, social e

trabalhista, econômico-financeira e técnica, cumprindo os requisitos de habilitação e qualificação

previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.13.3/2021, sendo:

6.1 - Habilitação jurídica:

6.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA-

ME: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6,1.2, Documento de Identidade e CPF dos sócios

6.2- Regularidade fiscal, social e trabalhista:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda E.stadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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Estado da Paraíba

Prefeitura Muwicipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.2,6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.2,7. Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

6.3 - Qualificação Técnica

6.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.3,2. Comprovante da inscrição junto ao órgão de classe do profissional.
6.3.3, Certificado de participação em cursos e capacitações.

6.3.4. Informamos ainda, que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade orçamentária
anexo nos autos.

6.3.5.Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico Preliminar,
Dotação Orçamentária, Termo de Referência e Minuta do Contrato.

8 - DA CONCLUSÃO:

Em relação aos preços verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração solicitá-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar com a empresa LCL SERVIÇOS
DE ENGENHARIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

28.536,867/0001-85, com sede na Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n° 500 - Sala 601 -

Jardim Oceania, - CEP: 58.037-005, João Pessoa-PB, representada pelo sr° LINCOLN CARTAXO

DE LIRA JUNIOR, portador do RG n° 3039406 - SSP/PB e do CPF N° 068.978.614-05, residente e
domiciliado na AV. Doutor João Franca, n° 242 - Apt. 1.502- Bairro Manaíra, CEP 58038-190, João

Pessoa-PB, relativamente a prestação dos serviços em questão, é decisão discricionária do Prefeito
Municipal optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise do Setor de Licitações e

Procuradoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente
procedimento.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores infonnaçõcs e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Tavares-PB, I3de janeiro de 2025.

rA Aí-
RpNfEU GONÇALVES DE ALMEIDA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: A Reaiizaçào de processo de contratação direta objetivando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A

SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

DECLARAÇAO

Confonne solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela

resen.'a orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

0 compromisso a ser assumido:

Recursos do Município de Tavares/PB:

1)01ACAO ORÇAMENTARIA:

21.000 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15 452 3013 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. lirbanos

3390.39 99 Outros Serviços de l erceiros - Pessoa Jurídica

Tavares - PB, 13 de janeiro de 2025.

IIARCOS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQltfINO
' Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 4E32.259A.F403.748D.A44D.09CE.D6B0.2B31. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2025 às 10:29:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11957/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Sítio Eletrônico do Município
Data de Homologação: 16/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 108.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Recursos Vinculados a
Fundos (759), Outras Vinculações Legais (799).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM
EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 108.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LCL - Projetos e Serviços de Engenharia Eireli -ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 28.536.867/0001-85
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4b7e32195eb2e756b9b90b4991825713

Autorização da autoridade competente Sim 318341eb606e1f8104f199c3d4cd313d

Estimativa da despesa Sim 8b14369aabd95063c9b3f157a0c16e52

Estudo Técnico Preliminar Sim 46ee46e209bbca4a432fdec741f5d657

Formalização de demanda Sim 8b14369aabd95063c9b3f157a0c16e52

Justificativa de preço Sim 8b14369aabd95063c9b3f157a0c16e52

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8b14369aabd95063c9b3f157a0c16e52

Previsão Orçamentária Sim 4e32259af403748da44d09ced6b02b31

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LCL - Projetos e Serviços de
Engenharia Eireli -ME

Sim 3daa71812930e469c377a3f35468fed0

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 26C9.3852.A824.BE9D.58F8.68C7.1FFC.129B. 
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João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PKKKKITI R V Ml NIflPAl. I)K TaVARÍ S

CNPJ S’’ ()S,444,lJ^2'0001-7(). Rua Ana Pereira I imu. s.n. Ceinro, Tavare.s, Paraíba

a-V 5K753-OOÜ. Telefone (Ü3l 3450-1041

CON TRAI O N" 005/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBR.AM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAN ARES - PB E A

EMPRESA LCL SERVIÇOS DE ENGEMIARIA LTDA-.ME.

CNPJ N" 28.536.K67/Ü001-85, l*ARA l’RESTACÃO DOS

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO. ACOMPANHAMENTO E
APROVAÇÃO DE PRO.IEIOS lÉCNJCOS DE
ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO

MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

Contraio de prestação ile serviços, que entre si celebram de um iado O MUNICÍPIO DE TAVARES
Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Intenio.situada na Rua Ana Pereira Lima, .s;n.

Centro. Tavares. Estado da Paraíba. CEP; 58.753-OÜU. inscrita no CNPJ tME). sobon" OS.944.092/0001-

70, icprcsciiiado neste alo pelo Chele do E.xecuiivo Municipal, o I’rcfcilo (lEMLDO JOSÉ Ü.A SILV.A.
poUador do Ríi 2S.76y,052 - SSP SP c do CPK: 15.3.S1 I .K6S-K6. doravante denominado.simplesmente

CONl RAT ANTE, e do oulro lado a empresa: LCI. SF.RA IÇOS DE ENGENHARIA LI DA-.ME.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNIM MF - Cadastio Nacional da Pessoa Jiiridica sob o

n'’ 28..536.867/0001 -K5. com sede na Avenida Governador l'lávio Ribeiro Coulinho. n" 500 - Sala

601 - Jardim Oceania. - CHP: 58.Ü37-ÜU5. João Pessoa-PB. neste alo lepicscnlado pelo senhor

LINCOLN CARTAXO D1-; LIRA JUNIOR, portador do RG n“ 3.0.^9.406 - SSP'PB e do CPF N=’

068.978.614-05, re.sidenlo na .AV Doutor João Franca, n" 242 - Apt. 1.502 - Bairro Manaira. Cf-P

58.038-190. Joào Pessoa-PB. de ora cm diante denominada CONJ RATAD.A, celebram c> presente

contrato advindo do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITACÀO N" (MH/2025 ede acordo com

0 artigo 74. inciso III. alínea “a’’ e "d” da Lei n" 14.133/2021 c pelas cláusulas c condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

l.l Consliiui objeto do presente contrato a CONTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EI.ABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E

APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DF ENGFNHAHIA A SF.RFM EXECUTADOS

PELO MIINiriPIO DE TAVARES/PB.

Serviços * Serem Reall/ados: Serviço.s de elaboração dc projetos a serem execuiado.s através da.s

Secretarias: Saúde. Educação. Esporte e Turismo. Cultura. .Agrieultuia. -Ação Soeial. Inlraestrutura e

.Administiação. C\)iUemplaiu!o; Projeto Básico (Arquitetônico e b.simlural) e l-.xeeulivtis. Serviço de

Lneaminliumcnto, .Acuntpaiiliamenio. Saneamenio de Kvcnluai.s Penüêiieia.s de Projeto.s de Toda.s as

Secrctaria.s do Mnmeipio inerente.', aos projetos c aprovação dos mesmos junto aos Órgãos Rcspon.sáveis
da Paraíba: Sudema. Aesa. Unit-PB. DLR. C'aixa. Cagepa. e Demais Órgãos Hstaduais c l■■ederais.

.Acompanhamento da Hxccuçào de Hmpreendimento Habitacional de Interesse Soeial.

1
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Estado da Paraíba

PRF.FF.m RA MUMCIPAI. DF. TAVARFS

CNPJ N** 08.‘)44.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Cemro, Tavares, Paraiba

CEP 5X753-U0U, Telefone (.83) 3450-1041

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1-0 objeto deste contrato será executado por execução índirctu, sob o rcyime de empreitada por preço

global - An. 6, inciso XXIX da lei n" 14.133/2021. c com o fornecimento parcelado do.s serviços,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância de R$ 9.(HU),0ü
(Nove Mil Reais) mensais, perfazendo o valor lutal a ser pago de RS 108.000,00 (cento c oito mil

reais), durante o período de 12 meses, que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura
Municipal de Tavare.s/PB, confonne descritivo a seguir;

Parágrafo Primeiro - O valor cürre.spondcnte a prestação dos .scrviço.s .será depositado ein conta
corrente do Contratado, através dc ordem bancaria ou iransfcrcncia;

Parágrafo Segundo - Não será cietuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver

pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do presente contrato iniciar - sc na data dc sua as.siiiatura. indo ate o dia 17 dc Janeiro

de 2026, podendo scr prorrogado nos termos do arts. 105 c 107 da Lei n." 14.13.3/2021.

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:
5.1-0 pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que .sc refere o presente Contrato
será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal dc Tavares/PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o aiesio da prestação dos serviços pelo Presidente e outros com poderes a eles

delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - sc a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada dc rccurso.s. conforme estabelecido pcio Art. 141. da Lei n." 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

a) Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste aptis o interregno dc um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBOE

acumulado, lumando-sc por base o mês do orçamento estimado, exclusivamcnlc para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a panir dos

efeitos fmancciro.s do último reajuste,

e) No caso de atraso ou não divulgação do indiee de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,

d) Na.s aferições finais, o índice utilizado para rcajuslc será, obrigaioriamcnic, o definitivo.

2
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lísUidü da Paraíba

PRRFmiRA MUNICIPAI Of TaVARFS

CNPJ N" 08.<}44.0Q2/0001-70. Rua Arui Pereira Lima, s/n. Ceiuru, Tavares, Paraíba

CF.P 58753-000, Telefone <83) 3450-1041

e) Caso 0 índice e.stabelecido para reaju.stamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa
mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em
vigor.

f) Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustumento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

g) O reajuste poderá scr realizado por apostilamcnto.

h) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financciro, quando
tbr o caso, será dc até I (um) mes, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do
fato imprevisível ou previsível dc consequência incalculável, obsciTadas as disposições dos Arl.s. 124 a
1.36, da Lei 14.133/21.

CL.ÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços de.sle contrato, correrão por
conta dc recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares/PB. para atender o empenhamenlo

que será na seguinte rubrica;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

21.000 SECRETARIA DE OBRA.S E SERVIÇOS URBANOS

15 452 3013 2066 Manter as Arividades da Secretaria de Ohras e Serv. Urbanus

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .lurídíca

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1 - A.s parte.s do presente contrato sujeilar-se-á às disposições da Lei Federal n” 14.133/2021, as

Cláusulas Contratuais e ao disposto no Procc.ssü dc INEXIGIBILIDADE n." 001 /2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRASTADO:
9. i - Constituem obrigações do Contratado:
a) O Contratado será responsável pelos dano,s causados direiamente à Administração ou a lerceiro.s.

decorrentes de sua culpa ou dolo. quando da prestação do serviço, nào podendo ser arguido, para efeito
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscali.zaçào ou

acompanhamento dos referidos ser\'iços:
b) Ob.scrvar. irgorosamente, a,s especificações aprc.scniada.s pela CONTRATANTE, /ciando pela fiel

prestação dos serviços, utilizaiido-sc dc todos os recursos materiais c humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas especificas, para pes.soa com deficiência, para reabilitado da Previdência .Social e para aprendiz,
e) Reter na fonte os tributos e as contribuições clcncados nas disposições determinadas pclo.s órgãos
fiscais c fazendários, cm conformidade com as instruções normativas vigentes.
O Responder pcla.s consequências da inexccuçào do contrato;

Rcsponsabifizar-sc pelos encargos prcvidcnciários, fiscais c comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO,

h) Em Uido agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

3
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Estado da Paraíba

PRKFi.n i RA Municipal Df. Tavarf^s

CNPJ N“ 08.‘)44.0‘)2/0001-70, Rua Ana Pereira Lima. s n, Ceiuro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

CLÁU.SULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
I ü, 1 - A conualanieobriga-sc a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, dc acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,

b) Proporcionar ao Contratado todos os ineios necessários para a tiel execução do objeto da presente
contratação, nos lermos do correspondente in.strumento de ajuste,
c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou scfAiços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado dc suas
responsabilidades pactuada.s c preceitos legais,
tl) Observar, cm compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da t.ci
14,1.3.3/21.

e) Realizar a fiscalização, controle c acompanhamento da execução do objeto do presente contrato.

CL.ÁCSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administraiivameme pelas seguintes infrações: l

- dar causa á inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause

grave dano à Administração, ao funcionamemo do.s serviços públicos ou ao interesse coletivo; III ■ dar

causa à inexecução total do contrato; IV - deixar dc entregar a documentação c.xigida para o ccriamc. V

- não manter a proposta, salvo cm decorrência dc falo supcr\enicntc dcvidamcnlc justificado; VI - não
celebrar o contrato ou não entregar u documentação exigida para a contratação, quando convocadn

dentro do prazo de validade de .sua proposta; VÍI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo justificado; Vlíl - apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a

licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio; X - coinportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivo.s da
licitação c XII - praticar alo lesivo previsto no jrt. da L 84(.. Jl- r’dc.uiú^todc:iH3>. i u

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao rcspousávcl pelas infrações adniinislralivus previstas
no Caput as seguintes sanções;

1 - Advertência;

II-Multa;

III - Impedimento de licitar c contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a .sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
IV - Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta c indireta dc todos os cnlcs federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos c máximo de
6 (seis) anu.s.

§ I” Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;

U! - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

4
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Esiado da Paraíba

PRKKF.ITLRA MlíNlCIPAI. Dk TaVARKS

CNÍ’J N" 08.‘)44.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, &/'n, Ceiuro. Tavares, Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83)3450-1041

V - A impiuniaçào ou o aperfeiçoamento de programa de miegridadc. confonnc normas e

oriciilaçõcs dos òrgão.s dc coiUrolc.

Parágrafo Segundo - No caso dc aira.so injustificado no cumprimento das obrigações

coniraiuais. no que diz respeito ao prazo para a prestação dos ser\iços, será aplicada multa de mora a
incidir sobre o valor total do contraio ou parcela em atraso, confonnc o caso, no pcrccntiial de:

a.l) dc 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia dc atraso, na inexecução do objeto
deste contrato, até o (trigésimo) dia c/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas.

b) No caso dc dcscumprimenlo das obrigações contratuais executadas as situações previstas no

subitem anterior .scrâo aplicadas multa compen.satória no percentual de:

b.l)dc 15% (quinze porcento) a ser aplicada sobre o valor do cmpcnlio. referente a execução do

serviço nào executado no caso de inexecuçào parcial do serviço;

b.2) dc 30% (trinta pur cento) a ser aplicado sobre o valor di> contrato no caso de inexecuçào

total da prestação do ser\’iço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso

cobrado judicialmciUc:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:
12.1 - O presente Contraio poderá ser extinto administrativamenle na.s hipótese.s previstas nos art.s. 137
a 139 da Lei n" 14,133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização,

prejuizü das penalidades pertinentes. as.scgurando o contraditório c a ampla defesa, podendo ser

realizado das formas descritas a seguir:

sem

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

II ● Conscn.sual, por acordo entre as parte.s, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputa.s. desde que haja interesse da Administração;

III - Determinada por decisão arbitrai, em decorrência dc cláusula

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:

13.1 - Contra qualquer ato advindo da CONTR.AT.ANTE caberá recursos nos lermos do art. 165 da Lei
n.M4.133/202l,

compromissona ou

5
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Estado da Paraíba

Prf.fkitlra Mi nícipai. Df. Tavarfs

CNPJ N"0S.Q44.0')2/000l-70, Rua Ana Pereira f.ima, s.'n. Centro, Taxares, Paraíba
CEP 58753-000. Tcicíonc (83) 3450-1041

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRESCEMOS E SUPRESSÕES:
14, i - Na.s alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art, 124 da Lei 14.133/2021,
contratado .será obrigado a aceitar, na,s mesmas condições contratuais, acrcscimo.s ou supressões de ate
25% {vinte e cinco por cemo) do valor inicial atualizado do

0

contrato que sc fizerem nas obras, nos
.serviços üu nas compras, c. no caso dc reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), confonrie previsto no ,\n. 125. da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
15.1 - O contrato poderá ser allcmdo pela CONTRATANTE dc acordo com o que estabelecido no art
124. incisos I c 11. da I.ci n" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou dc seus aditamentos na imprensa oficial
(J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração prazo
de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:
17.1 - O foro (ia Cidade dc Princesa Isabel - PB é competente para dirimir todas as questões oriundas
deste Contral(j. excluído qualquer outro, por mais e.spccial c privilegiado que seja. E. para firmeza c

validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) via,s de igual teor, que.
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas panes contratantes e por duas testemunhas que a
tudo a,ssistiram.

Tavare.s/PB. 17 dc janeiro dc 2025.

Prefeito - Contratante

íerLSERVIÇí^DEENGENTlARIA LTDA-MÊ
CNPJ N“ 28.536.867/0üni-85

Empresa C/ontr^atada

lestemunhas:

CPF: foã . ÔONome; ,/z
■c/

Nome; CPK:

6
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

EXTRATO DO CONTRATO N." 001/2025

INEXIGIBILIDADE N**. 001/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB, CNPJ N°

08.944,092/0001-70.

E.MPRESA CONTRATADA: l.CL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no

CNPJ n° 28,536.867/0001-85, com sede na Avenida Governador Flávio Ribeiro Coulinho, n" 500

- Sala 601 - Jardim Oceania, - CEP; 58.037-005, Joâo Pessoa-PB.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso III, alínea “a” c “d” da Lei n“ 14.133/2021.

VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) mensais.

VALOR GLOBAL: R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mii Reais).

VIGÊNCIA: De 17/01/2025 à 17/01/2026

DATA E ASSINATURA: Tavares/PB, 17 de janeiro de 2025,
SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante: GENILDO JOSÉ DA SILVA - Prefeito e Pelo Contratado:

UNCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR-Representante legal.
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EMPRESA CONTRATADA: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA
LTDA-ME, inscrita no CNPJ n" 28.536,867/0001-85, com sede na
Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n“ 500 ● Sala 601 -

Jardim Oceania, - CEP; 58.037-005, João Pessoa-PB.
FUNDAMENTAÇÃO: Ari. 74, inciso UI. alínea "a’' c “d” da Lei n"
14.133/2021.

VALOR MENSAL: RS 9.000,00 (Nove Mil Reais) mensais.
VALOR GLOBAL: RS 108.000,00 (Cento eOitó Mil Reais).
VIGÊNOA; De 17/01/2025 à 17/01/2026

DATA E ASSINATURA: Tavares/PB, 17 dc janeiro dc 2025,
SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante: GENILDO JOSÉ DA SILVA -

Prefeito e Pek. Contratado: LINCOLN CARTAXO DE LIRA

JUNIOR - Rqjfcsenlante l^al.

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso dc suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, pela Lei
Complementar n° 05/2002 e pelo disposto na Lei n" 838/2020, art. 27.
Resolve:

Art 1° Conceder ao Senhor, Jo.seildo dc Oliveira Gouveia, sob

matricula n° 1518, ocupante do cargo dc Vigilante. LICENÇA
PRÊMIO, pelo período dc 180 dias. dc 20/01/2025 a 18/07/2025,
referente 20 (viote) anos dc serviços para com a Municipalidade.
Art 2° Esta Portaria entra cm vigor na data da sua publicação,
retro^indo seus efeitos ao dia 20 dc janeiro dc 2025.
Art. 3° Revogam-se as disposições cm contrário.
Publíque-se c cumpra-sc.

Soledade PB, 21 de janeiro dc 2025.

JOSÈANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal dc Administração c Planejamento

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código ldentÍfica(lor:27IA032E

Publicado por:
Rafael Lui/. Josc Araújo Souto Batista

Código Idcntilicador:2CFF66CA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LIOTACÂO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO
N* 001/2025

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES A Prefeitura Municipal de Tavares/PB. toma público que fará rcaliror
através do Agente de Contratação c Equipe dc Apoio, sediada na Ana
Pereira Lima, S/N - Centro - Tavares/PB. por meio do site
https://ww\v.ponaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade
Concorrência Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação dc
empresa especializada para prestar scn’íço dc cngcnlioria na

ampliação do sistema dc esgotamento sanitário do Municipio dc
Tavares/PB, conforme planilhas, erferente ao Convênio n" 2176/2018
c proposta dc n” 063587/2018 do Ministério da Saúde por inlcmiódio
Funda Nacional de Saúde. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do
dia 10 dc fevereiro de 2025. Inicio da fase dc lances: para ocorrer

nessa mesma sessão pública. Referência: horário dc Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n” 14.133/21; Lei Complcincsitar n” 123/06; instrução
Normativa n“ 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:0(1
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracilado.E-maíl;

cpitavaresd.outlook.com.Edital:
http://vvvv\v.tavares.pb.gov.br/licitacocs;
https://\vw\v.porta]decompraspubIicas.com.br.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB EXTRATO DE

ADJUDIACAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.* 001/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

EXTRATO DE ADJUDIACAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO
DA INEXIGIBILIDADE DE LICI I AÇAO N.-IMI1/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES- PB. Estado da
Paraíba, usando dc suas atribuições legais c cm conformidade com o

que dispõe a 0 art. 71. inc. IV da Lei dc n” 14.133, dc 01 dc abril de
2021, ersolve, ADJUDICAR o Objeto. CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E
APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A
SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB. a
empresa qual seja: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-
ME. inscrita no CNPJ n” 28.536.867/0001-85, com sede na Avenida
Governador Flávio Ribeiro Coutinho. n° 500 ● Sala 601 ● Jardim

Oceania, - CEP: 58.037-005, João Pessoa-PB. representada pelo
Senhor LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, pelo valor mensal
de RS 9.IHH),IK) (Nove Mil Reais) mensais, perfa/endo o valor total a
ser pago de RS 108.000,00 (cento c oito mil reais), durante o período
dc 12 meses; e HOMOLOGAR o processo dc INEXIGIBILIDADE
DE LIC1TAÇÃON.‘*001/2025.
Tavares/PB, 16 dc janeiro dc 2025.

vvvvAv.tcc.pb.gov.br;

Tavares - PB, 21 de janeiro de 2025

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO

Agente de Contratação

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Idenliricador:B887l498

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB AVISO DO

CREDENCIAMENTO N’ 001/2025
GENILDO JOSE DA SIL VA

Prefeito Municipal

A Prefeitura dc Tavares/PB, toma público que se xha aberto Edital dc
Credenciamento n° Oüi/2025. Com base na Lei 14.133/2021 Objeto:

Credenciamento de Pessoa jurídica para futura c eventual
Contratação para prestação dos serviços de coleta, transpurte e

distribuição dc ^a potável, para coosumo humano, através de
carros tanques pipas, para atender as necessidades du municipio
de Tavares - PB. A documentação deverá ser entregue a partir do dia
22/01/2025, das 07:30h às 12;30h até o dia 05/02/2025. A data da

primeira sessão será dia 07 de fevereiro dc 2025 as 09h:0ü no
endereço Rua Ana Pereira Lima, s/n”. Centro, Tavares/PB, O Edital
está

wwAv.tce.com.br ou na sede da Prefeitura. Esclarecimentos: Através

do e-mail; cpllavares'g ouliook.com, no horário das 07h:30 às 12h:30
de segunda a sexta feira.
Tavares —PB, 21 de janeiro de 2025.

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Cótiigo Idvntilicadar:65A298A2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB EXTRATO DO

CONTRATO N.* 001/2025 INEXIGIBILIDADE N'. 001/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

disponível vvAvw.prcfcituradctavarcs.coin.br,no site:

EXTRATO DO CONTRATO N.” 001/2025

INEXIGIBILIDADE N“. 001/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS PELO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB,
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAVARES/PB. CNPJ N" 08.944,092/0001-70.

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO

Agente de Contratação

vvvvw.diariomunicipaI.com.br/ramup 08
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É 15.í

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: A Reaiizaçào de processo de contratação direta objetivando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A

SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

DECLARAÇAO

Confonne solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela

resen.'a orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

0 compromisso a ser assumido:

Recursos do Município de Tavares/PB:

1)01ACAO ORÇAMENTARIA:

21.000 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15 452 3013 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. lirbanos

3390.39 99 Outros Serviços de l erceiros - Pessoa Jurídica

Tavares - PB, 13 de janeiro de 2025.

IIARCOS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQltfINO
' Secretário de Finanças
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA-EIRELI

Pelo presente instaimento particular de constituição de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada; LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, inscrito(a) no
Cadastro de Pessoa Física sob o número 06897861405, nacionalidade brasileira, natural de
João Pessoa - PB, SOLTEIRO(A),, nasddo(a) em 22/05/1987, engenheiro, carteira nacional
de habilitação (CNH): 03674030712 DETRAN-PB, residente e domiciliado na(o) AVENIDA
DOUTOR JOAO FRANCA, n'»242, APT1502, MANAIRA, João Pessoa-PBCEP 58038190.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos
termos do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código
Civil - lei n° 10.406/2002-, acrescidos pela Lei n** 12.441, de 11 de julho de 2011,
mediante as condições e cláusulas seguintes;

DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial LCL SERVIÇOS DE
ENGENHARIA EIRELI e terá sede na AVENIDA MONTEIRO DA FRANCA, 160, SALA

0003A, MANAIRA, João Pessoa, PB, CEP 58038320 e usará a expressão LCL PROJETOS
como nome fantasia podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em
qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: Serviços de engenharia;
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Preparação de documentos e
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anterioimente.

1 - Atividade Principal: Serviços de engenharia, CNAE 7112-0/00.
2 - Atividade Secundária; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, CNAE
8211-3/00.

3 ● Atividade Secundária; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anterioimente, CNAE 8219-9/99.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste
ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 93.700,00 (noventa e três mil e
setecentos reais) sendo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional.

CSRTIFICO O RBOISTKO BM 30/08/2017 10:35 SOB N° 25600059287.
PROTOCOLO: 170312364 DB 21/08/2017. CÕDIOO DB VBRIFICAÇÂO:
11703358470. HIRB: 25600059287.

LCL SBRVIÇOS DB BKGBHBARIA BIRBLI

Karla de Fãtisui Ventura Venãncio
SBCRBTÂRIA-GBRAL

JOÃO PBSSOA, 30/08/2017
wwir.radaslB.pb.gov.br

JUCEP

A validada deote docuaanto, ae impreoao, fica aujeito â coaprovaçSo de sua autenticidade noa reepectivoa portaio.
Informando aeiui reapectivoe c6digoa de verificaçãoImpresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu
titular LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR, que ficará incumbido de exercer todos os
atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de
representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as
repartições e instituições financeiras, vedado, r>o entanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E
PERDAS

CLÁUSULA SEXTA. Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o

administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do baianço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados.
CLÁUSULA SÉTIMA. O titular LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR declara, sob
penas da Lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes
de EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

as

DO DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA OITAVA O administrador LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR declara, sob

as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial
ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso á cargos públicos, ou por crime faiimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra
0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou à propriedade.

João Pessoa, 18 de agosto de 2017

‘ .●

N CARTAXO DE LIRÀ JUNIOR '
TKutar/Adnninistrsdor

CSRTIFICO 0 RBSISTRO 2M 30/06/2017 10:35 SOB N* 256000592B7.

PROTOCOLO: 1703123S4 DB 21/08/2017. CÓDIGO DB VBRlFlCAÇfiO:
11703358470. NIRS: 2S6000S92S7.

LCL 8BRVICOS DB BNGBHttARIA BIRBLI

Karia de 7áCÍBa Vecicura Venáncio

S BCRBTÃRIA-GBRAL

<70X0 PBfiSOA. 30/06/2017

redeelB.pb. «fOV.br

A validade deete docwento* se iapreseor fica sujeito à coiprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Reconfteço, pof çemeinsKa afsl ímuís
UNCOU^ CART/«0 ^OE SlS ^
DOU fé. Jo3^PesBoa/PB-2iiTO/2oi7

CofKufi 3 Mentic«aa« em «ipsv/:
Emol ft»23 ISS RíO^.Farpèn d(

í* .*
✓

A validade deate documento, se is^reaso, fica aujelto & cos^rovaçâo de aua autenticidade noa respectivos portais.
Infonoando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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1‘ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA LCL SERVIÇOS DE

ENGENHARIA EIRELi

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados:

LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR. brasileiro, solteiro, natural de joão

Pessoa/PB, nascido em 22/05/1987, empresário, CPFN® 068.978.614-05, CNH SOB

N“ 03674030712 DETRAN/PB, residente e domiciliado na AV. Doutor Joâo

Franca, n® 242 - Apt. 1502 - Manaíra - Joâo Pessoa-PB, CEP 58038-190.

Detentor de 100% (cem) por cento das quotas de capital da EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA, de nome empresarial LCL

SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI ME, devidamente registrada na Junta

Comercial do Estado da Paraíba (JUCEP), sob NIRE 25600059287, por despacho

cm 30/08/2017, CNPJ sob n° 28.536.867/0001-85, com sede Av. Monteiro da

Franca, n® 160 - Sala 0003A - Manaíra - João Pessoa/PB - CEP 58038-320, resolve

alterar o presente ato, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1‘ - A sede da sociedade que é Av. Monteiro da Franca, n" 160 - Sala

0003A - Manmra - Joáo Pessoa/PB- CEP 58038-320, fica transferida oara; Av.

Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n® 500 - Sala 601 - jardim Oceania - joâo

Pessoa-PB-CEP: 58.037-005.

CLÁUSULA 2* - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do ato

primitivo, não atingidas por esta alteração.

E por estar assim justo asmna o presente ato para sentir os efeitos jurídicos.

Joâo Pessoa/PB, 21 de fevereiro de 2020.

Titular - Administrador

L Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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epuuiiLB I cuei aiivd uu dijsii

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
Carteira de Identidade Profissional

r\

Registro Nacionai

Nome
160814689-8

I íIíncol.n "'artaí:. úk lira jlkiorfi
Mt'

! Filiação
LINCOLN CA?-T.’J-:0 LE LIRA

f; IKARTA DC' :íOCORRO 'íACSLHA CAVi?0 DE LIPA

?à “ i I2L-

l'

C.P.F. Documento de Identidade

I SSP-RB

Tipo Sang.
68.9'’8.61-i-0&

JiT

Íi>/«nÀT Nascimento Naturalidade
LB..98V

3>Aj
S Crea de Registro

3^tr L

UF Nacionalidade

-:>bm brasileiraDOAO 1? i S i’ ●.
\ »

u II
Emissão

04 UL 20Ii

Data de Registro

I Qy/02..0^0 !
. *V L

II
Ass. Presidente

L-£% Registro no Crea
RP.O 685 .

I

I

1

TitiJio Profissional

Enqenhír*! ro C;v

Ass. do Profissional

Vale como Documento de Identidade e tem Fé Pública (§2? da ait 58 da lei n- 5194 de 24/12/66 e Lei 6206 de O^/Ob^VS)

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.

67

67



15/04/2024, 08:12 aboutblank

O
9

f

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1
4

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUlilERO DE INSCRIÇÃO
28.536.667/0001-85

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERniRA

30/08/2017

NOME EUPRESARIAL

LCL SERVIÇOS DE EN6ENHARIA LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
LCL PROJETOS

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DAAT1VIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

71.12-040 - Serviços de engenharia

CODIGOE DESCRIÇÃO CMS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-949 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
ante riorm ente

CODIGO E OESCRIÇAO DANATUREZAJURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUT1NHO

NUMERO COMPLEMEmO

SALA 601500

MuredPiO

JOAO PESSOA

CEP BAIRRCVDISTnrTO

JM^DIM OCEANIA

UF

58.037-005 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LINCOLNCARTAXO@HOTMAll-COM

TELEFONE

(83) 9924-4447

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL <EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
30/08/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITIJAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n” 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2024 às 08:12:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank 1/1

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría*Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 28.536.867/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:50:55 do dia 24/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/01/2025.

Código de controle da certidão: 26F7.7755.3B9A.4CBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

41

CERTIDÃO

CÓDIGO: 76E9.968E.ABD7.57A1 Emitida no dia 09/12/2024 às 11:33;56

Identificação do requerente;
CNPJ/CPF: 28.536.867/0001-85

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipat ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPP ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Intemef.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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IPREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

Data: 09/ 24
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Hora: 11:36
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão N® de Controle de Autenticação

2024/196111 420.449.440.488

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

28536867000185

Nome do Contribuinte

LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME

Endereço

AV GOV FLAVIO RIBEIRO COUTINHO

Número Apto/Sala Bloco Complemento

SALA 601;00500

Bairro UFCEP Cidade

JOAO PESSOA PBJARDIM OCEANIA 58037005

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a

presente data. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
Iribulãria ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal.	

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 138619-1

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar ti® 53, de 23 de dezembro de 2006 (Código Tributário

Municipal).
A ecellação desta certidão está condicionada â Inexistência de emendas ou rasuras. bem como á verificação de sua autenticidade na Inlemet, no

endereço http;//vvww.joaopessoa.pb.gov.br.

Certidão emitida graluitamenie em 09/12/2024 11:36:57	

1/1

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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Impnmir Documento29/01/2021

ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO

REDESIM

lWTIUPIIiI m.i\F^

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Número 11701

Razão Social: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME

Nome Fantasia: LCL PROJETOS

CNPJ: 28.536.867/0001-85

Inscrição Municipal: 1386191

Atividade Principal: 7112-0/00 - Serviços de engenharia (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Exerce
no endereço), 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente (Exerce no endereço)

Município: Município de João Pessoa Endereço: AVENIDA Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 500,
SALA 601;, Jardim Oceania

CEP: 58037005

Local e data: Município de João Pessoa, sexta, 29 de janeiro de 2021

Vencimento: indeterminado

JOSE WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretaria Municipal de Planejamento

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não á regularização do imóvel.

Código de Autenticidade; 21F6EMUGAL

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

https //ANW.rede5Ím.pb.gDv.tir/sigfacil/proce«io/imprime-fnodeloAipo_atvara/1/cod_atvara/102B8392/co_protocolo/PBP2006062854/ 1/1
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09/12/2024,11:39 ConsuítB Regularidade do Empregador

44

CAÊXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.536.867/0001'8S

LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREU ME

AV MONTEIRO DA FRANCA 160 SALA 003A / MANAIRA / 30A0 PESSOA /
PB/58038-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/12/2024 a 07/01/2025

Certificação Número: 2024120903294946006019

Informação obtida em 09/12/2024 11:39:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-c/f.calxa.QOvbr/consuHacr1/pages/CDnsunaEmpregador.jsf 1/1
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08/01/2025, 09:05 Consulta Regularidade do Empregador

45

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.536.867/0001-85

LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREÜ ME

AV MONTEIRO DA FRANCA 160 SALA 003A / MANAIRA / JOAO PESSOA /

PB / 58038-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirã de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/12/2024 a 26/01/2025

Certificação Número: 2024122805084946006046

Informação obtida em 08/01/2025 09:05:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https;//con8ulta-crf.calxa.gov.br/consultacrl/pages/lmprBSS8o.)sf 1/1

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ■ CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 ● João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

- 4*

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 28.536,867/0001-85

Razão Social; LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Nome Fantasia; LCL PROJETOS

Certidão emitida às 00;50 de 11/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidênda do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo Interessado confrontando com o docurrrento originai (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomeddos pefo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o

código de validação: DI4Y.HJgi. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 210834/2024

Emissáo; 16/12/2024

Validade: 31/03/2025

Ctiave: wcB67

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS que a Empresa maroonada encontm-se registrada neste Cmselho, nos Termos da Lei S.194/66, conforme os dados Impressos

nesta certidão. CERTIFICAMOS, amda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsávei(>s) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e

demais cd>rigações junto ao Ccnselho Regional de Engenhana e Agronomia da Paraiba - CREA-P6. estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) aIribuiçãofçAes) de seu(s) responsâvet(veis) tecnico(s).

Interessado(a)

Empresa: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME

CNPJ: 28.536.867/0001-05

Registro: 0003461904

Categoria: Matriz

C^tal Sodal: R$ 93.700,00

Datado Capital: 31/08/2017

Faixa: 2

Obienvo Sodal: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇAO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS OE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS AMTERIORMENTE. (CONF. ATO
CONSmunVO OE empresa INOIVIDUAL EIRELI, OE 30ri3a/2017>.

Resiriçdes Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL.
EXCLUSIVAMEMTE no ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS 00 SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz AVENIDA MONTEIRO DA FRANCA. 160. SALA 0003A. MANAiRA, JOÃO PESSOA. PB. 58038320

Tipo de Registro: Registro Dedrativo de Empresa

Data Inidal: 11/09/2017

Data Final: Inderinido

Registro RegKinai: 00034619040DPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Infwmaçdes / Notaa

- A capacidade técnico-profltslortal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técr^lcos dos profissionais constantes de seu

quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Úldnia Anuidade Paga

Ano: 2024(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional; LINCOLN CARTAXO OE LIRA JUNIOR

Registro: 1608146898

CPF: 068.”V**-05

Data Inído: 11/09/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ART. 7Â" COMBlNAtX) COM 0 25, DA RÉS. 218/73 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio; LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR

CPF: 068.'

Função: ENGENHEIRO CIVIL

'."●-05

ri

sar vanfícoda «rr: http://cma'pb .titÉC.ccm .br/pgUico/. ccm a chave: wcB67 1
impresso em: 16/12/2024 át 06:11:35 por: sdapt. çi: 191.33.30.129

A autantodade desta CartdAc

m

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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48
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO

PESSOA FÍSICA
Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 201378/2024

Emissão: 15/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: Zy898

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS gue o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos tenros da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, bce o estaMecamenlo nos artigos 68 e 69 da refenda Lei, que o nteressado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: LINCOLN CARTAXO OE LIRA JUNIOR

Registro: 1608146898

CPF: 068-***-'"-0S

Endereço'
●●»e*»«a*»e«ea

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional {DIPLOM/LOO NO PAÍS)

Data de registro- 10A)3/2010

Thulofs)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atiibuiçio: ART. 7A‘, COh«INADO COM O 25, OA RES. 218/73 00 CONFEA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Informações I Notas

- A falsiflcaçJo deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, suJeitarKfo o(a) autorfa) â respectiva ação penal,

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) afteração(õat) no{s) elemento<s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá 3 sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos slementos cadastrais nela conUdos.

● Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano; 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

ResponsaUlldades Técnicas

Empresa: LCL ENGENHARIA LTDA - ME

Registro: 0000340785

CNPJ: 13.891.899/0001-21

Data (nicio: 28/12/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade' RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horáno cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 17:30:00 ás 21:30:00: Terça-Feira: 17:30:00 às 21:30:00;
Quaria-Feira: 17:30:00 ás 21:30:00; Quinta-Feira; 17:30:00 as 21:30:00; Sexta-Feira- 17 30:00 ás 21:30:00; Sábado; Nenhum horáno cadastrado para
este dis:

Observação: SÒClO - 04HS/DIA (17:30 AS 21;30HS)

Empresa LCL SERVICES DE ENGENHARIA EIRELI - ME

Regisiro: 0003461904

CNPJ: 28.536.867/0001-85

Dataínoo: 11/09/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horàna Domingo: Nenhum horáno cadastrado para este dia; Segunda-Feira; 13:00:00 ás 17:00:00: Terça-Feira: 13:00:00 ás 17:00:00:
Quarta-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Ouinta-Feira; 13:00:00 ás 17:00:00; Sexta-Feira; 13:00:00 ás 17:00:00; Sábado; Nenhum horáno cadastrado para
este dia;

Observação: SÕCIO ● 04 HORAS POR DIA.

Empresa; CALCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTOA

Registro; 0000340S30

CNPJ: 13.037.826/0001-77 n _ W|L! k

V.
A «ulMiUidada dMia Ceruléo pode ser venficada em: httpjlqeo pb s4BC.com.tx/pubictil, com a ctave: Z)éS8

Impmao am: IStUrTttta és 08:25:29 por: adapL ip: I79.17S.47.101

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA FÍSICA
Lei Federai N° S194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 201378/2024

Emissão: 15/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: ZvS98

CREA-PB

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Data Inido: 07/07/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horâna: Domingo: Nenhum horátio cadastrado para este dia: Segunda-Feira: 07:00:00 ãs 11:00:00; Terça-Feira: 07:00:00 âs 11:00:00:
Quarta-Feira: 07:00:00 ás 11:00:00: Quinta-Feira; 07:00:00 ás 11:00:00: Sexta-Feira: 07:00:00 ás 11:00:00: Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: CONTRATO - 04HS/DIA (07 00 AS 11 OOHS).

●●i

mA autenticidade desta CeilidSo pode Mr venficadaeni:http:/lcma-ob a<lacconi.br/putilico/, com achave:Zye9á

imprenoem: IS/0412024 às 0625:29 pof: adapl. ip: 179.178.47.101

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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CURRICULUM VITAE

Engenheiro Civii
e Advogado Lincoln Cartaxo de Lira Jr.

Av. Dr. João Franca, 242, Apto. 1502, Manalra,
56030-190 —João Pessoa, Parafba.

lincolneaftaxoiaihotmail.com

*55 83 99924.4447

Pós-graduado em
Gerenciamento

de Projetos

Dados Pessoais

● Data de nascimento: 22/05/1987;

● Nacionalidade: Brasileira;

● Cidade / DF de origem; João Pessoa / Paraíba;
● Sexo / Estado Civil; Masculino / Solteiro.

Formação

Doutorando em Engenharia Civil. FCTUC - Faculdade de
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra,
previsão de conclusão em Setembro/2018 (Coimbra,
Portugal):

Pós-graduado em Curso de Especialização Avançada em
Engenharia Civil com ênfase em Hidráulica, Recursos
Hídricos e Ambiente, FCTUC - Faculdade de Ciências e

Tecnologia da Universidade de Coimbra, conclusão em
Setembro/2016 (Coimbra. Portugal);
Pós-graduado em Gerenciamento de Projetos, FGV -
Fundação Getúlio Vargas, conclusão em Agosto/2012
(Paraíba, Brasil);
Graduado em Engenharia Civil, UFPB - Universidade
Federai da Paraíba, conclusão em 04/02/2010 (Paraíba,
Brasil):

Graduado em Direito, lESP - Instituto de Educação
Superior da Paraíba, conclusão em 07/01/2010 (Paraíba,
Brasil).

Doutorando

internacional na

área de

Hidráulica de

Recursos

Hídricos

Projetista de
contratos de

infraestrutura

Cursos Complementares

● Curso de Engenharia de Avaliações Imobiliárias.
IBAPE/PB- instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de
Engenharia da Paraíba (Paraíba, Brasil);

● Curso de PRIMAVERA P6. INTERDATA (Pernambuco,

Brasil);

● Curso de Interpretação das Normas de Sistemas de
Gestão NBR ISO 9001:2008 Qualidade, NBR ISO
14001:2004 Meio Ambiente e OHSAS 18001:2007

Segurança e Saúde no Trabalho. TCL - Consultores
Associados (Pernambuco, Brasil);

● Curso sobre Impacto dos Documentos de Engenharia na

Elaboração de Pleitos e Execução de Grandes Obras. IIR
- Institute for International Research (São Paulo, Brasil);

● Curso de Inspetor de Solda de Topo por Tennofusão e

Solda de Eletrofusão de Tubulações de Polietileno PE 80
e PE 100. QUALIPIPE (Pernambuco, Brasil);

● Curso Avançado de 3ds MAX e Maquete Eletrônica.

Experiência em
dimensionamento

de sistemas

hidráulicos e

sanitários para
construção civil

lincoincartaxo@hotmail.com
+55 83 99924.4447

Av. Dr. João Franca, 242, Apto.
1502, Manaíra, 58038-190-

João Pessoa, Paraíba.

Currículo resumido de UrKoln Cartaxo de Uro Júnhr

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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CURRICULUM VITAE

Conhecimento

em softwares

técnicos e de

gerenciamento
na área de

engenharia

SOLARIS (Paraíba, Brasil).

Outras informações

● Conhecimento avançado em Office (Excel, Access
Projecl, Word, Outlook):

● Conhecimento intermediário em ArcGIS

CCHE2D, Iber, Veusz,

AUTOCAD CIVIL 3D, PRIMAVERA, AltoQi HYDROS,
AltoQi LUMINE, AJtoQi EBERICK e em ambiente Windovkrs:

● Conhecimento intermediário em lingua Inglesa.

HEC-RAS,
GAMS, WinADV, MATLAB,

Experiência Profissional

● Consuhor/Projetista de Convênios (15/03/2017-atual);
Acompanhamento e orientação técnica na gestão de
contratos e convênios federais oriundos do Orçamento
Geral da União - OGU, com ênfase na elaboração e
avaliação de projetos na área de infraestrutura.

● Investigador (02/11/2015-atual); Centro de Ciências do

Mar e do Ambiente - MARE. investigação na área de
Hidráulica, Recursos Hídricos e Ambiente ~ Coimbra

(Portugal). Trabalhos de investigação cientifica com ênfase
na conservação do solo e da água, dispondo de
publicações em conferências, congressos e revistas;

● Coordenador de Administração Contratual
(01/04/2010-03/02/2015) - Consórcio Conduto-Egesa -
COEG. Implantação de dutos para a Refinaria do Nordeste
(R$ 815 milhões) - RNEST- Suape/PE, IPOJUCA (Brasil).
Orçamento e elaboração de aditivos contratuais;
desenvolvimento e negociação de reivindicações de
alteração contratual; desenvolvimento de planos de gestão
e monitorizaçáo dos riscos do projeto; dimensionamento
de sistemas hidráulicos; análise de consistência do projeto
básico;

● Engenheiro Civil (01/05/2014-30/07/2015) - LCL
Engenharia Ltda. Construção de conjunto habitacional -

Santa Rita/PB (Brasil). Responsável técnico pela execução
e projeto de conjunto de casas populares, incluindo todos
os projetos complementares (estrutura, instalação
hidráulica, instalação sanitária, instalação elétrica de baixa
tensão e alvenaria);

● Engenheiro Civil (02/01/2012-31/05/2013) ■ LCL

Engenharia Ltda. Construção de edifício residencial - João
Pessoa/PB (Brasil). Responsável técnico pela execução e

projeto de edificação com 3 pavimentos, contemplando 12
unidades residenciais autônomas, incluindo todos os

projetos complementares (estaitura de concreto armado,
rede hidro-sanitáría, instalação elétrica em baixa tensão
para fins residenciais/comerciais, tubulação e cableagem
telefônica predial);

● Estágio Acadêmico (20/10/2008-19/04/2009) -

Experiênda em

fiscalização de

obras públicas

lincolncanaxo@hotmail.com
+55 83 99924,4447

Av. Dr. Joâo Franca, 242, Apto.
1502, Manaíra, 68038-190-

João Pessoa. Paraíba.

Currículo resumido de Urtcoln Corlaxo de UroJúrtior

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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CURRICULUM VITAE

Companhia de Águas e Esgotos da Paraíba - CAGEPA.
Fiscalização de obra pública destinada á implantação de
saneamento básico ● Cabedelo/PB (Brasil). Atuação no

projeto e execução das obras de construção de emissários,
estações elevatórias, rede coletora de esgotos e ligações
domiciliares:

● Estágio Acadêmico (14/05/2009-31/10/2D09) - PLANC
Engenharia e Incorporações Ltda. Construção de edifício
residencial - João Pessoa/PB (Brasil). Implantação do
sistema de qualidade na obra; recebimento,
armazenamento e distribuição de materiais no canteiro de
obra: auxílio ao mestre no controle dos serviços
executados na obra quando necessário; verificação da
qualidade dos serviços executados na obra; controle da
execução de traços de argamassas e concretos;
verificação de prumadas, níveis, alinhamento e esquadro;
solicitação de materiais e equipamentos quando
necessário; supervisão dos serviços executados de
subempreiteiros; cumprimento de todas as
responsabilidades previstas nos procedimentos
operacionais e de execução de serviços.

Publicações

● Silveira, A., tórantes, J.R.C.B., de Lima, J.LM.P. & Lira. L.C.

2016. Modelíing runoff on ceramic tile roofs using the
kinematic wave equations. Water Science and Technology,
73, 2824-2831;

● Beg, M.N.A., Carvalho, R.F., Leandro, J., Lopes, P. & Lira.
L.C. 2016. Investigation of the Flow Field inside a Drainage
System: Guily - Pipe - Manhole In; 6th lAHR International
Junior Researdier and Engineer Workshop on Hydraulic
Structures, Lübeck, Alemanha;

● Silveira, A., Abrantes, J.R.C.B., de Lima, J.L.M.P. & Lira. L.C.

2016. Modelíing runoff on ceramic tiles roofs using the
kinematic v/ave equations. In: European Geosciences Union
General Assembly, 2016, Viena, Áustria;

● Abrantes, J.R.C.B., J.L.M.P. de Lima, S. Prats, L.M.C. Lira, J.

Keizer, 2016. Using infrared thennography to assess soil
water repellency: laboratory and field tests. Keizer JJ, Rocha
J, Serpa D, Vieira D, Nunes JP, Martins M, Malvar M, Coelho
C (Eds), FuegoRED2016 intemational meeting - book of
abstracts. Universidade de Aveiro, Portugal, 23-26 Nov. 2016,
47^8;

● Silveira, A., de Lima, J.L.M.P, Abrantes, J.R.C.B., Lira. L.C. &

Dinis, C. 2016. Modelação do escoamento e transporte de
partículas acumuladas em telhados cerâmicos inclinados. In:
17® Encontro de Engenharia Sanitária e Ambiental (ENASB),
2016, Guimarães, Portugal;

● Silveira, A., Abrantes, J.R.C.B., de Lima, J.L.M.P. & Lira. L.C.

2016. Modelação cinemática do escoamento em telhados
cerâmicos: trabalhos laboratoriais com chuva simulada. In;

13° Congresso da Água. 2016, Lisboa, Portugal.

lincolncartaxo@hotmail.com
+55 83 39924.4447

Av. Dr. João Franca, 242, Apto.
1502, Manalra, 58038-190-

João Pessoa, Paraíba.

Currículo resuntido de Lincoln Cortam de Ura Júnior
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PARAÍBA

I > C E I ( N C : > >C«0(MIC*

DIPLOMA

O Dircior Geral do Instilulo de Iiducaçào Superior da Paraíba, no uso de suas atribuições e tendo em \ isia

a cüiaçàü de grau do Curso de Direito, em 7 de janeiro de 2010. confere o título de

B.XCHARRl. em DIRF.ITO a

LINCOLN CARTAXO DE LIRA .iL'N10R.

brasileiro(a), nascido(a) no dia 22 de maio de 1087, em João Pessoa-PB. RG.n^ 3.030.406 SSP PB, e lhe

outorga o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

.loào Pessoa. 25 de fe\ereiro de 2010.

Diplomado

CO;
/c / ? .

í-
Dir^t^^eiãiSecretário Geral
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SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DA PARAÍBA

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PARAÍBA - IESP
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

SUBCOORDENAÇÂO DE REGISTRO DE DIPLOMAS
ATO DE RECONHECIMENTO DO CURSO

iS_

Registrado sob o ^
ns.

de 20 de dezembro do 1996.

. do IÍ\TO
Portaria n .de . com base no aitigo 48, da Lei N' 9.394.

Publicado no D.O.U. dc

SETOR DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS Processo n®

João Pessoa. de

MN“ Fl(s) Livro.

^dc

I R^onsável pelo S.E.D.

^ "Ar. os-v-vi:João Pessoa.
IA. i_L

SUBCOORDENADOR

/I
cVISTO

C7

cn

isemo de selo. de acordo com a alteração 58° á Lei ii 3.519. .pa.
de 30.12.1958
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

Universidade Federal da Paraíba

A

A.

SilJlnm;
. V

i
t«

' o Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a conclusão do Curso de ENGENHARIA CIVIL, em 04 defevereiro de
2010, confere o título de ENGENHEIRO CIVIL a LINCOLN CARTAXO DE LIRA

^ JÚNIOR, brasileiro, nascido em 22 de maio de 1987, em João Pessoa, PB, cédula de

identidade n. ° 3.039,406~SSP/PB, e lhe outorga o presente Diploma afim de que possa
gozar de todos os direitos e prerrogativas legais..a>

João Pessoa, 11 defevereiro de 2010.
y

// ' /

'/

-
a:

f

Diplomado
/

7 cn

Coordenador d^nscolaridade cn

^ Reitor
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Registrado no^iste^ma WNFEWC^y
Joáo Pog<ina I I âoÁ o

MINISf^RlO OA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

PRÕ-REITORIAOE GRADUAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ESCOLARIDADE

SUBCOORDENAÇÃO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

io 9(ascimentoSemifvú ?ert
Registrado sob o n.' 206. do livro F-18, fts. 206. com base no artigo
48. da Lei N* 9.394, de 20 de Dezembro de 1996. Téc.^ministralivo

Mat.;95-7

2884/2010 COOESCProcesso n.'

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2010

Eliana Ludano dos Santos Dore Marques

SUBCOORDENADOR

I

VISTO

Curso reconhecido pelo(a) Portaria N'* 1476, de

03/05/2005, publicado(a) no D.O.U. de 04/05/2005
}

Isento de selo. de acordo com a alteração 56.* à Lei n.* 3.519, de 30/12/1956

crt
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DIPLOMA
Silvia de Fitima Sousa Soares Figueiredo, Dirct<mi do Serviço de Gestio Acadímíca da Univef«dada de

Coimbra:

Certifico, face ao arquivo respetivo, que Liacola Cartaxo de Ura Jáoier, titular do passaporte com o

número FJ563700, nacional de Brasil, concluiu em 22 de setembro de 2016 o Curso de Especializaçío

Avançada em Engenharia Civil, correspondente á parte letiva do Doutoramento em Engenharia Civil, da

Faculdade de Ciências e Tetnol<®a da Universidade de Coimbra, tendo-lhe sido atribuída a mfonnaçio fii»l

de Bom, com IS (qulrue) valores.

O presente documenU) vai airtenticado emn marca d’água, o selo branco em uso nesta Universidade e a chave
alfanumérica indicada.

Universidade de Coimbra, 10 de fevereiro de 2017.

^^^rÓfrefoTO do Serviço de CestOo Acadêmica

1

c ●● u

UNIVnRSIDADL

COIMRHAni*.

Einlwwa: 20.00 e

EmiMio;M

CbnÍBÉneie J«i< U* F»*

AMÉM»: AdiaA» ^ *****‘^^"^
0»v* SWNAEBSWeWW ●

I* I
l/l
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CERTIFICADO
CREA-PB

d*P»ra<te

INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA
DA PARAÍBA - IBAPE/PB

Certificamos que o(a) Sr(a).

LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR

Participou e concluiu o CURSO DE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES IMOBILIÁRIAS - FUNDAMENTOS E APLICAÇÕES DA

ESTATÍSTICA INFERENCIAL - MÓDULO BÁSICO, realizado nos dias 23, 24 e 25 de abril de 2015, com carga horária de 20

horas, promovido pelo IBAPE/PB.

3o3o Pessoa, 25 de abril de 2015.

/ N

V ' Er>g<. Age. Gluoéia Araújo de figueiredoEng. Civil f tancuco Xavier Baridelra Ventura
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Conteúdo Programático: 20 horas
^ AüíMríbuivSobinomial:

AJistribuivãonormal;

A clistribuivãu / - normal reduzida;
^ Adistríbuivâui deSuident;
^ A dislribuiçâo f dc Fischer;
^ Teorema do limite central

«' Intervalo de confiança:
v' Intervalos de confiança em pequenas amostras;

V Testes de hipóteseslsignificància do modelo e dos reyressorcsV

A. Mercado liiioldliário

v' Valor de Mercado. ITeço e Custo:

^ MetodologiasAplicáveis:
^ O Método Comparativo de Dados de Mercado:

V Construção de variáveis quantitativas, qualitativas, dicotômicas (.binárias e
dummyleproxy.

B. O método dos minimns quadrados c RegressSu Linear Sim pies c Múltipla
introdução;

V O modelo linear gerai:

AestimaçâodospRr;\rietros:

Coeficiente de determinação e correlação;

^ Análise de forrclaçáo;

Descrição Gráfica;

üraus e sentido dc correlação;

^ Correlação linear:
Correlação n3o linear;

Equações linearizúseis;
Pontos atípicos.

E. Roteiro dc aná lise de modelos dc regressão
Teste da equaçào;

^ Análise dos resíduos do modelo:

^ Aulocorrclaçâo serial e temporal;
●' Heteroccdasticidade;

V Multicolinearidade:

V" Normalidadederesiduos:

Análise Gráfica:
v' Teste de sensibilidade do modelo.

✓

✓

✓

F. Aplicabilidade
✓ DemonstraçâoatravèsdosoftwareSisReNedoSisDEA, com exemplo

prático e análise dos resultados.

✓

Estatística Descritiva

Medidas de Tendência Central:

Medidas de Variabilidade;

Urausde Liberdade

✓

G.NBR1L69J

■z Parte 1-Procedimentos Gerais;

«' Parte 2- Imóveis Urbanos:

V Estudo doAnexo A(lnferência Estatística);
V" Confecção de Laudos de Avaliação com ênfase nos conceilos de

fundamentaçãoe precisão.

✓

✓

D. inferência Estatística

^ Probabilidade:

V Distribuição de proKibilidade;

ba*^e:/pb
Eiq. 33 ParjiS?

C71

CcrU<.:v‘

Joao * iiir.^ \ U- / ^r.-/ ]

'O

«'tlecrctunn
f
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r

TCL - Consultores Associados S/S Ltda
Auditoria e Treinamento

CERTIFICADO

A TCL Consultores Associados S/S LTDA. certifica que Lincotn Cartaxo de Lira Janior,

representando a organização ConsáGO|p COEG participou do curso "Interpretação das Normas de Sistemas de Gestão NBR ISO

9001:2008 Qualidade, NBR ISO 14(f|Hl2Ód4Meio Ambiente e OHSAS 16001:2007 Segurança e Saúde no Trabalho, no período de 18 a

19 de Janeiro de 2011.

Ipojuca - PE, 19 de janeiro de 2011

/
V

- .

r\ \
\

Carmem leal

Recursos HumaruM^ ■

Tarcio Danlerbe

Instrutor \

Certificado N° SGN 051 / 2011

Â
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Institute for International Research
The World*s Leading Business Information and Training Company

Confere o presente certificado a

JUNIORLINCOLN CARTAXO DE LIRA

(por sua participação em Çestão Master

O Impacto dos Documentos de Engenharia na Elaboração de
Pleitos e Execução de Grandes Obras

Que se reaCizou na cidade de São Pauío - SP,

dias 29 e 30 dejuffo de 2010, com duração de 16 Horas
V

Managíng Dírector - Informa Latin America

cr>

I—»■

an informa business
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CERTIFICADO nTT|3:)»MT

LINCOLN CARTAXO DE LIRA JÚNIOR

CURSO(S):

PRIMAVFRA PROJEa MANAGEMENT 6

Participante:

Evento:

Cartea Horária:

Período:

instrutor:

24 HORAS

c

26/03/2012 A 12/04/2012

DANIELLA MYRIAN DE SOUSA SILVA, PMP

REGINALDOJOSÉ GUIMARÃES JÚNIOR, PMP

r

ai

£

á

§

Unidade: INTERDATA CURSOS Recife. 12 do Abril de 2012 4

í

ALUNO VITAL ALVES DE CARVALHO
Diretor

J
*

■7^ MmoATA HfrEBOAm wranow» mtiihmta ■mno*rA wtermta■» - ■

CT>

ro
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fundaçao

GETULIO VARGAS

da Escola Brasileira de Administração Pública e dcO Diretor da EscoU dc Pós-Graduaçlo cm Economia e o Diretor
Empresas da Fundação Getulio Vargas conferem a

Lincoln Cartaxo de Lira Júnior

Certificado, do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu

MBA EM Gerenciamento de Projetos

444 horas-aula, concluído cm 28 dc setembro de 2012.Nível Especialização, com

Rio dc Janeiro, 20 dc fe^●creiro dc 2013.

Flavio Carvalho de Vasconcelos
Diretor da EBAPE / I'GV

Diretor da EPGE / FGV
)

CJ>

CO
A
Ãí:. ■ ●

■-
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HISTÓRICO ESCOLARFUNOAÇAO

6ETULI0 VARGAS FGV

SUP3-(VTMBAGPJ*05-26i7793/2013; Morna do aluno: Lmccin Caria»o Oa Lira Júnior

Período de reahzação do cjrso.
Ot/07/2010 a 22/06/2012

Dala da nascmento: 22/0S/1987Naturalidade Joio Pessoa - PB

Coafioente de Rendimerilo 6,60CufSO’ Pós-Graduagâo Lato Sensu MBA em Gerenciamerrto de Proietos
Docente Rwoonitvel

Total de HoraS'Aula’444

H/A Ffaqaéncle aUdle FineiTWutecao / tnetftulçioDiscipline

Comunicacâo Interpessoal
OesiSo EeenAmico-Financeira

Espeoalista em AOmeintrecao Oe Empresei i Fundecao Getuiio Vsfoes I2n 100% B50Peoro Henrque Alves 00 Couto Ribetio

Meitrs em Engentiens de Prooucao ' UmversiOaae Federei de Ssnta Ciisnns

Meitre em Enoentiane de Produeto / UnivemdeOB Federal de Santa Mane

Doutor em Ciências / Instituto Oe MatemStica Pura e Aplicada 		

2<h 100% S.60Ronaldo Miranda Pontes

100%24nReoociecao e Admuiistracâo ae Conflitos

Análise de Viaailidede de Pn>etos

Fundamentes de Gerenoamenlo ae Protelos

Gererciamemo oe Escopo em Prcieiea	
Mucaoça O^eanizac onai

Teqli Maiimann	
JeiOnimo Monteiro Noronha Neto 2«n 100% 9,70

Espeaaiista em Gerênoa oe Proietos ' Funoacáo Getuüo Vaiaas

Doutor em Fisica / Cemio Brasdeire de Pesauisas Físicas

Mestre em Adrmmstraçáo oe Empresas / Poniifioa Universulsoe Católica do Rio de
Janeitc

2en 100% 7.00Mana Isabel S M C Castro

75%24n 9.00Gerson Pacn

I2n 100% 950Luu Osudio Gonçalves

Mestre em Admimstraçáo de Empresas / Ppniificia Universidade Catotici do Rn de
Janeiio

700Luu CtauOio Gonçalves 12h 100%Starnetns Of Pro,«tos I
4-

rstacróécervynia Mestre em Economia < Pontloa Universelade CatMica do Rio oe Janeiro 2«n 100% 950Nora Raquel ZyqieiszYpe'

24n 75% 7 00Caros EuoèniQ Fneoncri Barreto pouttr_em_spcni09<a / Pontifnia Ui^rsidade ÇatUca M sin Pauw
Espeoaiista em Audioioaia Eaucaoónal < üiwertidadé Veoa óe Aime-aa
Mestre em Areuitetun; Uruversidaoe Federai do Rn de Janeiro

EsirBieçia ae Empresas

Gerançiarrienlo de R:sccs em Proietos	
Gereraarrenlo de Comunnaçáo em Pro^.as

24n ^00%
loiys

8.»Caros Augusto Banps R'bei'0
Sonia Lopes da &lv3 i2n 8 40

Mest-e em Arauitetura / Univertidads Federai oc Rw de Janeira 900Sofiia Lopes da Siiva
Norperto de Oirveira Aimeisa

I2r> toosMetodologia Çientitka

Gerenciamemo de Tempo em Pioieios

. Getençiamerto de Aouttiedes em Pioieios

I Gerencamento de Custos em Prorens	

I Gerenciamento da Quaiideds em Proieios	
' Pfoisct Qrf ee e Nível de Maturoade
I Geienoamento da Inteoracáo em Pioieios
1 Ccncofrência oe Prcuetos	
Uderança e TraPaltio em Equipe

Mestre em Sistemas de Gastáo / Universidade Fedeiai Fluminenie I00*.i 79024n

Mesne em Enaerhana da Prpducáo / Universriade Federal Fluminense

Mest# em Admimstracáo / Umvsrsidsde Fsdarjl do Rn de Janeiro	

24tl 100% 6 30Maunni Eii^arOo 8nto

i2r> 100%Munio Ramos Alambert Rodrigues
Cláudio ae Soma Pereira

6 30

840Mestra em GestÉo Emotesanal / Funoacáo Gelulio Vargas

Mestre em Gsstáo da Inrormscáo Táemea a Cientitea / Uravarsiie An-MaiseiUs lll

I2t) 100%

i2n 100% 9 50Mano Lms Sampaio Pereira
Mestre em Gestáo Oi Intormacáo Técnica e Cientiftea / Uwversiia Aw-Marsein# lit 9 7012Tt 100%Máno Luis Sampaio Pereira

André Baptisia Banuui Doutor em Administraeáo / Universidad Nacional de Rosário 72P 100% 8,00

Mestre em Sistemas de Gestáo / Universidade Federai Flumnense 12h 100% 7.80Jeffrev Hanson Costa

12h 100% 9 40Gerexiamenio oe Pessoas em Proittes Clâudip oe Soma Pereira Mestie em Gesllo Empresarial / Funoecáo Geluln Vargas

, Trapalnooe Conelusád do Cursa GERENCIÃMÊNTO DE PLEITOS EA iMPQRTANCIA DOS PlXtUMENIOS DE ENGENHARIA NA IMPLAWTAÇAO PE OBRAS DE GRANDE PORTE 9 00

>

CO

E 120225

Ett« «wrfo eumorv a» disoo»JcA«s àê Rnokieto CNDCES 01/2007 etwn vaidade nacional. CfadanciamantoMEC: PofMrla n* Si4. cuibiicada naò.O.U. da 30^04/2004
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WWAC2016
4th IWA International Symposium on Water and
Wastewater Technologies In Ancient
Civilizations

Seplember 17-19. 2016 - Coimbra - Portugal

u c ●
i .

IM tiiarnalioiisl
■«lar asaactauaa

CERTIFICATE OF ATTENDANCE

Linco&t Coftaxp
This is to certify that

has participated ín the 4

Wastewater Technologies in Ancient Civilizations (WWAC2016) held
from 17 - 19 September 2016, Coimbra, Portugal.

IWA International Symposium on Water andth

Maria da Conceição Cunha

(Chair of the Organizing Committee of the WWAC2016)
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GOVERNO
DAPARAIB

i-i]

CABEDELO BA●T' . JVV*AS DA

CONTRATO N° 010/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 008/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ^
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHI^
DOCAS DA PARAÍBA E LCL SERVIÇOS DE
ENGENHARIA EIRELI NA FORMA ABAIXO.

A COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA - DOCAS-PB, sociedade de economia

mista, criada pela Lei Estadual n° 6.510/97, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
02.343.132/0001-41, com sede na Rua Presidente João Pessoa, s/n°, Centro,

Município de Cabedelo, Estado da Paraíba, CEP: 58.100-100, a seguir

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor
Presidente RICARDO BARBOSA, CPF N° 132.557.204-78, e a empresa LCL
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

28.536.867/0001-85, com endereço na Av. Governador Flávio Ribeiro Coutinho,
n° 500, sala 601, Jardim Oceania. João Pessoa/PB, CEP; 58.037.005 doravante

denominada CONTRATADA, representada neste ato por LINCOLN CARTAXO
DE LIRA JUNIOR. CPF n° 068.978.614-05, portador da cédula da Carteira

Nacional de Habilitação n° 03674030712 - DETRAN/PB. Fone (83) 3508-7677,
firmam o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que
0 regerão em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à
espécie, especialmente a Lei Federal n® 13.303/16 e o Regulamento Interno de

Licitações e Contratos da DOCAS/PB, que as partes declaram conhecer,
subordinando-se incondicional e irrestritamente às suas estipulações.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de engenharia junto ao Porto de
Cabedelo/PB, contemplando o acompanhamento e controle de obras, visando
atender as necessidades da Companhia Docas da Paraíba.

1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os

empregados da CONTRATADA e a DOCAS/PB, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado no Termo de
Referência, utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita

execução dos serviços a serem prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
4.1. Os serviços contratados só serão aceitos se forem devidamente aprovados
pela Fiscalização, através da Ordem de Serviço executada, com a descrição

detalhada de todos os serviços executados e maí^iais aplicados.

Página 1 de 7
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^ DAPARAIBA

PORTO DE
CABEDELO

;éí,'.
kl-1

cocA'^ CA (vJv>íeA

f

4.2. Nâo serão aceitos quaisquer serviços que apresentem vícios que^
comprometer a adequada utilização do objeto deste contrato. ^
4.3. Não serão recebidos os sen/iços que caracterizem imperfeii
deformidades e falhas.

4.4. Os serviços classificados como pendentes pela Fiscalização só serlB
posíeriormente aprovados e recebidos se todas as circunstâncias levantadas
classificadas como vícios e falhas forem devidamente corrigidas e/ou
recompostas.

CLÁUSULA QUINTA - MATRIZ DE RISCOS

5.1. A CONTRATADA obriga-se a:
a) Atender todas as exigências discriminadas no Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante deste documento, independentemente de transcrição;

b) Assumir integral responsabilidade pela execução plena e satisfatória dos
serviços, comprometendo-se a realizá-lo com exclusiva responsabilidade pelo
completo atendimento a toda legislação vigente:
c) Acatar a fiscalização da DOCAS-PB, prestando em até 48 (quarenta e oito)

horas, as informações e solicitações requeridas;
d) Apresentar à DOCAS/PB a relação dos empregados e substitutos eventuais,

com as respectivas identificações, que adentrarão na área primária do Porto para
realizar os serviços;
e) Executar os serviços através de profissionais qualificados, com o fornecimento

da mão de obra. ferramentas e utensílios para a perfeita execução dos sen/iços
e demais atividades correlatas, observando os procedimentos e normas técnicas

da legislação;
f) Iniciar a execução contratual na data determinada pela DOCAS/PB e a cumprir
todos os prazos estabelecidos neste Contrato;
g) Prestar, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços

prestados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para
acompanhamento e apreciação dos serviços;
h) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, securitários,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste
Contrato;

i) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas com
qualidade e tecnologia adequadas, com observância às recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislações;
j) Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
k) Respeitar as normas e procedimentos internos da DOCAS/PB, inclusive de
acesso ás dependências;
!) Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em
virtude da ação, omissão, negligência, imperícia ou processos inadequados;
m) Responsabilizar-se pela observância das normas técnicas indicadas neste
Contrato, inclusive atendendo aos critérios e prescrições estabelecidas nas

normas técnicas da ABNT -Associação Brasileira de Normas Técnicas;
n) Fornecer gratuitamente os equipamentos de segurança individuais (EPi's) e
equipamentos de proteção coletiva (EPC’s) adequados e compatíveis com o tipo

de exposição ao irsco, a todos os profissionais que^xecutarão o serviço;

Víí
tp“-

!l.j

■1;

t'*
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o) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, di^^'"'
permanência no local dos serviços, causarem ao patrimônio da DQCASK^;
de terceiros;

p) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corr^
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçi
exigidas;

q) Respeitar as normas de segurança do trabalho, de acordo com as Resoluções
do Ministério do Trabalho;

r) Reembolsar à DOCAS-PB, por todas as despesas que essa tiver decorrentes
de reconhecimento judicial de vínculo empregatício, responsabilidade subsidiária

ou indenização de empregados seus com a DOCAS-PB, responsabilizando-se
ainda, por eventuais danos causados diretamente à DOCAS-PB ou aos terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
s) Manter atualizadas as licenças para execução dos serviços, dependentes de

quaisquer autorizações federais, estaduais e/ou municipais, correndo por conta
e risco exclusivo da CONTRATADA, assistida, quando necessário, pela DOCAS-

● s

PB.

t) Emitir e arcar com as despesas referentes à emissão da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.

5.2 A DOCAS-PB obríga-se a:
a) Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados;

b) Efetuar o pagamento até o 30® (trigésimo) dia, após a apresentação da Nota
Fiscal, caso a Contratada cumpra com todas as exigências constantes neste
Contrato, por meio de atesto do fiscal responsável pelo contrato;
c) Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, para execução dos

serviços;

d) Acompanhar e Fiscalizar a execução do contrato por um representante
especialmente designado:

e) Documentar as ocorrências notificando a Contratada, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para

que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
f) Exercer a atestação da efetiva execução dos serviços e a sua fiscalização por
servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei vigente;
g) Apiicar a Contratada, penalidades, quando for o caso;

h) Emitir Ordem de Serviço ou documento equivalente, especificando o tempo a

ser executado e tipo de serviço a ser executado:
i) Rejeitar, todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as

obrigações assumidas pela Contratada.
5.2.1. As demais obrigações e riscos atribuídos à DOCAS/PB estão expressos

no Termo de Referência, parte integrante deste Instrumento de Contrato.

CLAUSULA SEXTA ■ PREÇO
6.1. Conforme proposta apresentada pela CONTRATADA e aceita pela

DOCAS/PB, com valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais) perfazendo o
preço global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) incluidos, sem
quaisquer ônus para a DOCAS/PB, todos os custos e despesas decorrentes de

licenças, impostos e taxas de qualquer natureza, administração, lucros,
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transporte, alimentação, encargos trabalhistas e sociais, uniformes, mat^
limpeza, conservação e segurança - EPl, que direta ou indiretamente incio
cumprimento do presente Contrato, bem como todos e quaisquer serviç
terceiros, evenlualmente necessários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
7.1.0 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data
de recebimento da O.S. emitida pela contratante.
7.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes, por
prazo não excedente a 5 (cinco) anos, de acordo com o artigo 71 da Lei n°
13.303/16.

d-- ..
b ^

●1 J

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
8.1.0 prazo previsto para a execução deste objeto de contrato será de 12 (doze)

meses, contados da data de recebimento da O.S. emitida pela Contratante
autorizando o início das atividades.

CLAUSULA NONA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
9.1. A medição será realizada ao término da execução do serviço, considerando
os serviços solicitados pela DOCAS/PB, efetivamente realizados e concluídos

satisfatoriamente no período, compreendendo-se como serviços concluídos

satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do
prazo estipulado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento dos serviços prestados será feito até 30 (trinta) dias após a
execução dos serviços, mediante a apresentação, pela Contratada, das

competentes Notas Fiscais / Faturas, e da comprovação de regularidade para
com a Fazenda Nacional (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União), com a Seguridade Social (INSS) e para com o FGTS, nos termos da lei,
que serão devidamente verificadas e aceitas pela DOCAS/PB.
10.2. Caso a Nota Fiscai / Fatura apresente incorreção, o prazo de pagamento
será contado a partir da data da regularização da mesma.
10.3. Caso não haja expediente na DOCAS/PB no dia do vencimento da Nota

Fiscal, fica o pagamento prorrogado para o 1° dia útil subsequente.
10.4. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte
ou superior e 1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do
artigo 7® da Lei Estadual n®. 10.128/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:
Classificação: 31203.26.122.5046.4194.00000000287.33903900
Fonte; 501

RO: 108

f
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCl^^H
12.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferl^^H
terceiros, no todo ou em parte, vedada ainda a subcontratação total ou par^^|

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FICALIZAÇÃO E CONTROLE ^
13.1. Os serviços serão fiscalizados por um fiscal do contrato e gestor
contrato, especialmente designados pela DOCAS/PB, que serão responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro
das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento.
13.2. A FISCALIZAÇÃO de que trata esta Cláusula não exclui, nem reduz, a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabil idade da

DOCAS-PB ou de seus empregados, prepostos ou contratados.
13.3. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral,
quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA serão
feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração
quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.
13.4. As partes poderão, de forma fundamentada, solicitar entre si a substituição
de pessoal, empregado ou não, que esteja obstruindo a realização do contrato,
ou que esteja atentando contra seu patrimônio institucional ou material.
13.4.1. As partes terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para realizarem as

substituições referidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 81 da
Lei n® 13.303/2016.

14.2. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos dos
parágrafos 1° e 2® do art. 81, da Lei n° 13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a DOCAS/PB
aplicará à Contratada, garantida a prévia defesa, e contraditório as penalidades
previstas na Lei Federal n° 13.303/2016.

15.2. A empresa que convocada dentro do prazo de validade de sua

proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa e do contraditório, ficará
suspensa e impedida de licitar e contratar com a DOCAS/PB, pelo prazo de

até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em
contrato e das demais cominações legais.
15.3. Ao autor de ilícito administrativo, aplicam-se, segundo a natureza e a

gravidade da falta, assegurados a ampla defesa.^ o contraditório, as sanções
previstas no art. 83, Lei Federal n® 13.303/16.
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15.4. Na hipótese prevista no item anterior, o interessado poderá apres^^^^|
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato^^^H
facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, por iníciativ^^|
expensas daquele que as indicou.
15.5. Concluída a instrução processual, a comissão designada, dentro de
(quinze) dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação dJ
autoridade competente para aplicar a penalidade, após o pronunciamento da
área jurídica.
15.6. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado, além das sanções referidas na Lei n®
13,303/2016, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos;
15.6.1. De 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;
15.6.2. De 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de

atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre
a parte da etapa da obra não cumprida;
15.6.3. De 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do
fornecimento ou sen/iço não realizado ou sobre a parte da etapa da obra não
cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.
15.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada

dos pagamentos eventualmente devidos pela DOCAS/PB ou. ainda, se for o

caso, cobrada judicialmente.
15.8. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar

com a DOCAS/PB serão graduados pelos seguintes prazos'
15.8.1. De 06 (seis) meses, nos casos de;

16.8.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no decorrer do contrato, sem

que 0 fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado
peia DOCAS/PB;

15.8.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/serviço fornecido.
15.8.2. De 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da

execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;
15.8.3. De 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
15.8.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada,

deteriorada ou danificada;

15.8.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à DOCAS/PB;
15.8.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual;

15.8.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

15.9. A prática de qualquer das infrações previstas nos itens anteriores sujeitará
0 CONTRATADO à declaração de inidoneídade, ficando impedido de licitar e
contratar com a administração estadual, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando

ressarcida à DOCAS/PB dos prejuízos resultantes^após decorrido o prazo da
respectiva sanção.
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15.10. Todas as penalidades previstas neste Contrato e na legislI^^^H
regência serão aplicadas por meio de processo administrativo, sem prejui^^^|
demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO ^
16.1. Sem prejuízo de qualquer outra disposição do presente Contrato, poderJ
este instrumento ser rescindido de forma pactuada pelas partes, judicial ou

extrajudicialmente, por descumprimento de qualquer dos seus termos, cláusulas
ou condições.
16.2. A rescisão será reduzida a termo no processo da licitação, devendo ser
fundamentada e escrita.

16.3. Se a rescisão deste Contrato, por culpa de uma das partes, provocar

prejuízos e/ou danos, promoverá a prejudicada à responsabilidade da outra,
visando o respectivo ressarcimento.
16.4. A desídia, a incúria ou inércia da CONTRATADA na realização das tarefas
profissionais ajustadas neste instrumento e descritas no Termo de Referência,
gera a possibilidade de rescisão contratual.
16.5. A rescisão contratual reger-se-á pelo disposto na Lei n° 13.303/2016.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - CAFIL

17.1. O presente Contrato obedecerá a Lei Estadual n® 9.697 de 04.05.2012.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. O Foro competente para ajuizar qualquer questão suscitada na execução
deste Contrato, será o da cidade de Cabedelo/PB.

E assim, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e efeito, na presençade duas testemunhas que
igualmente o subscrevem.

Cabedelo, 16 de março de 2023.

Pela DOCAS/PB:

ICARDOBARBOSA

Cl

Drretor Presíden

Pela CONTRATADA:

LINCOLI^ARTAXO DE LIRA JUNICÍR ^
CPF n® 068.978.614-05

Contratada

TKTEMUNHAS > , f í r '
l Uoia-1'u,

tósnfe e CPF; qôü ^ \
AüÍjL		

Nomee CPF: 05/1. 06^-7ü
Xii.
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INÚMERO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

1001071

SECRETARIA DE FttCElTA MUNICIPAL
COOlGO DE VERIFICAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ● NF&< 8NSDXHDFO

DADOS B>«0oa
N’ DA NFS-« SUaSTITUiDADATA DA COMPETÊNCIADATA DA EMISSÃO N«OORPS N* DA NF&e SUBSTITUIDORAISS A RETER

17/1V2023 17/11/2023 Nio

wwBTiiaoiuwatewdcai
CNPJNOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA

LCL PROJETOS 28.536^67/0001-35LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME

EXIGIBILIDADE TRIBUTARIAINSCRIÇÃO MUNICIPAL OPTANTEPELO SIMEIN* DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

ICL PROJETOS 1366191 EjKgIvel Sm NSs

NÚMEROLOGRADOURO

AV GOV FUVIO RiBElRO COUTINHO 00500

COMPLEMENTO BAIRRO

SALA 601; JARDIM OCEANIA

PAlSMUNICiPIO ESTADO

PB BRASILJoàoPe«su

CEP TELEFONE E-MAIL

58037J»5 (63) 99924-4447 hncoincartaxoShctma^.com

TOMAO^.DPSBWWOOe
ICPF^CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPALNOME / NOME EMPRESARIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDE 06 916.645^01-60

NÚMEROLOGRADOURO

S/NRodi>oaBR 018

^■Çil#1.EMENTO BAIRRO

CENTRO

JNICiPlO PAlSESTADO

PB BRASIL

CEP TUBFONB E-UAIL

Sâ322-000

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

7,01 * Eng»Viana, agranona. agrimensura. aojuMm. çeotogis. uitianiyno. parsag«rno a CD'‘kQè<va$

DESCRIÇÃO DETALHADA

Se/viços deEiaborBçAocla Prxnetol de Engenhara preatadoe ao Muriapio de Conde - PB. relerente »o mèa de 0ulu6ra/2023.
INFORUAÇAO para PAGAMENTO:
● Ra26o sooal: La SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME:
-CNPJ: 26.536.867/0001-65.
- Banco: Banco do BraaJ - 001

-Agenda; 33964)
- Conta corrente: 33.029-9.

●8RA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL

LOCAI QABBCU0ltePOS«WCQ8
MUNiClPK) PAlSESTADO

BRASILJoAo Peeaoa FB

VALORES

VALORES BÁSICOS

DEDUÇÃO LEGALPREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCOMOCIONAOO DESCONTO COWICIOKAOO

RS 9.000,00 RSO.OO RS 0.00RSO.OO

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS

PIS COFB6 INSS IR csa

RSO.OO RSO.OO RSO.OO RSO.OO RSO.OO

VALORES COMPLEMENTARES

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALOJLO ALlQUOTA VALOR LiQUIOOISS

RSO.OO RS9COO.OO

USODAÊB

Documento arrMo per ME Otf EPP optonte peío Simplas N«9ona. Nàc gere cbrerto a crédito fiacsl de iPl.

J I ":.íl ■raWRCCBB COMPLEMENTARES
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1001096
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL
COOIQO DE VERIFICAÇAO

TGQCTTK4Q
NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

.owaos.gMgpW.
oataoaemissAo DATA DA COMPETÊNCIA N° DA NFS-0 substituídaFTDORPS N° DA NFS-e SUBSTITUIDORAISSARETER

04/12/2023 04/12«)23 Sim

IBBroDOgpOSgBMPM■●'-i . ,

NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CNPJ

LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME LCL PROJETOS 28.S36.867/D001-85

INSCRIÇAO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA OPTANTE PELO SIMEIN* DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

ICi PROJETOS 1386191 Exrsivol Sim N5o

NÚMEROLOGRADOURO		
AV OOVfLAViO (ÜBEIRO COUflNHÕ OOSOO

i BAIRROCOMPLEMENTO

SALA 601; JARDIM OCEANIA

MUNICÍPIO PAÍSESTADO

PBJoão Pnsoa BRASIL

CEP TELEFONE E-MAIL

SB037-005

NOM€ > KOME EMPF^SARML

(83) 99924>4447 kncúlocanaxo^hâtmaii com

TOiilÁpÕRDCSgeBWgOg

INSCRIÇAO MUNICIPALCPF/CNPJ

02.343.1324X101-41COMPANHIA DOCAS DA PAJVMBA

LOGRADOURO NUMERO

PRESIDENTE JOAO PESSOA S/N

^ipMPLEAgNTO BAIRRO

CENTRO

JNiCiPIO PAlSESTADO

PGCãoedelo BRASIL

CEP TELEFOie E-MAIL

S8310-000 gerena¥^inance>n^docBS.pb9OT br

●MMpOfPreSTADOS

ITIM DA LISTA DE ^RVfÇOS

7.02 ● Execução, por ddnnistraçào, empwtadâ ou suOempretteOd, de ooras de corstniçAo ovil. hK)rauica ou «l6V>ca o de outras oOre» semelhemes. mciuerro sondagem. pertjreçAo de
poços, escavação, drenagem e tmgaçdo. etrraptenagem. pavunenteçdo. concreiagem e a mstafação e montagem de produtos, e equipamentos (excaio o forrredmento de mercedones
pnÁiadas pelo prestador de serviÇos otre do bcâ da pnsstaçào dos serviços, que fica su^lo ao KM&).

DESCRIÇÃO DETALHADA

Serviços de engenharia eSravãs do accmpanhamenlo e controle de obras, prestados ao Porto de Cabedelo - PG. reterenie ao mãs de NOVEMBRO/2023.

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO
- Razão Sooal: La SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME
- CNPJ: 28836867/0001-85

- Banco: Banco do Brasl - 001

-/>e8rKia:33964}
- Conta conenia: 33.028-9

BRAVNCULADA-CONSTRUÇÃO CIVIL

LOCAL DAagCWttOQgaBMPOS
MUNiCiPIO PAlSESTADO

BRASILCabedelo PG

VALORES

VALORES GASICOS

OEDUÇAO LEGALPREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO COWIIOONADO

RS 8.000,00 RSO.OO RS 0.00 RSO.OO

RETENÇÕES DE TTUBUTQS FEDERAIS
PIS COFMS MSS IR C8LL

RSO.OO RSO.OO RSO.OO RSO.OO RSO.OO

VALORES COW5.EMENTARES

ALlOUOTAOUTRAS FCTENÇÔES BASE OE CALCULO VALOR LlQUlOOISS

RSO.OO RS 8.000.00 RS 384.80 RS 7615.20481 %

Documento emAdo por ME ou EPP opiante pelo Simpiee NacAmal. Nãogeia daertoacrédilofiecid da IPI.

JW(»lftOCmCOMFlEMEM7ARES

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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5NÚIiERO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

1001097

SECRETARIAOE RECEITA MUNICIPAL
COOIGOOE VERIFICAÇAO

NOTA FISCAL Oe SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
2XRKXT03Z

DAtX» BÁSICOS

DATA DA EMISSAO DATA DA COMPETENCIA N- DA S-e substituídaISSARETER H*OORPS DA NF&e SUBSTITUIDORA

04/12/2023 04/12/2023 Nlo

jBteroaoMiai SERVIÇOS.

NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CNPJ

LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ● ME LCL PROJETOS 26.536.S67/0001-05

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRISUTÀRIA N° DO PROCESSO OPTANTE PEIO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI

LCl PROJETOS 1386191 Exigivel Sim N*o

LOGRADOURO NCKERO

AV GOV FLAVIO RIBEIRO COUTINHO" 00500

COMPLEMENTO BAIRRO

SALA 601; J/i|RDIM OCEANIA

MUNICIPC PAlSESTADO

PBJoAo Pessoâ BRASIL

CEP TELEFONE E-MAIL

58037-005 (83)99924-4447 üncolocsrtâxo@ho(mdi)

Tomador oosiaeewoos
NOME / NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDE 08 916 64510001-80

LOGRADOURO NdUDIO

Ro6<v\a BR 018 S/N

>iytTl.£MEKTO BAIRRO

CENTRO

JN/ClPO PAlSESTADO

PBCoride BRASIL

CEP TELEFONE E-MAIL

SS322-000

HDRWWM PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

7 01 ● Eng«nr\ana. açror^omia. agnmensiira, arc)u4e1urB, geologia, urbanismo, paisagismo o congêneres

DESCRIÇÃO DETALHADA

SennçaedeEaborag8o(la Proieloe Wcnicos da Engenhane preeladas ao MuncjpKide Cento - PB. lelererie ao més Oe No rOro/2023.

INFORMAÇAO PARA PAGAMENTOj
- RaaáoSoaal: LCl SERVIÇOS OE ENGEIftiARIA ElRELI - ME.

- CNPJ: 28.536667/0001-65,
● Banco: Banco do Brasil -001

-Agência: 3396-0
- Corna corTonta: 33.029-9.

●BRA VINCULADA -CONSTRUr^to CIVIL

LOCAL DA EXECUÇÃO OOS^ERMPOB
MUNiCiPIO PAiSESTADO

BRASILJoêo Pessoa PB

VALORES

VALORES BASCOS

PREÇO DOS SERVIÇOS ,DEDUÇÃO LEGALDESCONTO INCONOCIONAOO DESCONTO COêCCIOKAOO

RS 9.000.00 RSO.OO RS 0.00 RSO.OO

RETENÇÕES OE TRIBUTOS FEDERAIS

PIS COFINS INSS IR csa

RSO.OO RSO.OO RSO.OO RSO.OO RS 0,00

VALORES COmEMENTARES

OUTRAS RETENÇISeS Ibaseoe CALCUIO ALiQUOTA VALOR Lk3UIDOISS

RSO.OO RS9.000.00

, ,, . usp.DA/iBMiMBn»c§awaaiBWi
pãosimpiM fSciõn3rN5ogÕ7dre*S^!rSfú^c?d^?^^~DoosnenloopniMo por

mira^ocwicoMptetfwTws

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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T

NUMERO
íPfiEFÉinJRA MUNCIPAL DE JOAO PESSOA

1001127

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL
CODISO Oe VERIFICAÇÃO

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA ● NFS-e
DHPWMGWK

DADOS BÀS4COS>- 1--'-V.

DATA DA EMISSÃO DATA DA COMPETCNCIA ISSARETER WDORPS N* DA NFS« SUBSTITUÍDAN* DA NFS« SUBSrmriDORA

08/01/2024 WiOI/2024 N8d

tTOWPoaooiwa»w»
NOME B4PRESARIAL NOME DE FANTASIA CNPJ

LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ● ME LCL PROJETOS 28.S36.867/0001-8S

lNSCR>ÇAO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TrUBUTARIA N° DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI

LCl PROJETOS 1386191 Sim Nto

LOGRAfiOURO NÚMERO

AV GOV FLAVK) RIBEIRO COUTPUO" 00500

COMPLEACNTO BAIRRO

SALA 60); JARDIM OCEANIA

MUNICÍPIO PAÍSESTADO

PBJo6o Pessoa BRASIL

CEP TELEFOtC E-MAIL

S6037-005 (83)99924-4447 bncolnc3ftaxo^ha(mail.coro

TOMtoOR bOSBffiWCQg
INSCRIÇAO MUNICIPALNOME / NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDE 06.916.64 SlOOOI-60

LOORADOURO NÚMERO

RoOivis BR 018 sm

^ipMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO

JNiCiPW PAÍSESTADO

PSConde BRASIL

CEP TELEFONE E-MAIL

58322-000	

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

SBPflOQgPtgST/COSV ■
- T-

7 01 - Engenharia, agror^ome agnmerreiaa. arguSeliaa paologia, iHtsamsnu. paisaOtt/riD e congêneres

OESCRIÇAO DETALHADA

SennçosdeEieDoreçêodePrDielosiêcncosdeEngenhenapresladoseaMmcipiocleCaide-PB. referente ao mês de 0ezembroi2023.

INfORMAÇAO PARA PAGAMENTO:
- RazteSooal: LCL SERVCOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME:

- CNPJ: 28.S36667IC00I-BS:

-Benco: Banco do Bresr-001

- Agênoa; 33966
- ConU corrente: 33.029-9.

BRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL

LOCAL OAEXECUÇfo DOS BeRWQ^
MÚNIClPtO PAÍSESTADO

BRASILPB

VALORES

V/-Í.ORES BASICOS

OEDUÇAC LEGALPREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONOlClONAOO DESCONTO CONDICIONADO

RS 0.00RS 9 000.00 RS 0 00 RS 0.00

RETENÇÕES OE TRIBUTOS FEDERAIS
PIS COFINS INSS IR CSll

RS 0.00 RS 0,00RS 0.00 RS 0.00 RS 0.00

VALORES COMPLEMENTARES

BASE OE CALCULO ALÍQUOTA V/U.OR LÍQUIDOOUTRAS RETENÇÕES ISS

R$0,00 RS9.000.00

USOOAJ«MHI8TtWC«aTWBtfTAW6
Documento emibdo por ME Ou EPP optanlB peto Simplee Naicionel. Nki gera deeila a c/édda fiscal de IPL

irORSWCaBa COMPLEMENTARES

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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NÚMERO

11PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA
1001128

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL
CODIGO de VERIFCAÇAO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-» DMXJRIXDJ

DADOS BASICOS

DATA DA COMPETÊNCIA N* DA NFS-» SUBSTITUÍDADATA DA EMISSAO ISSARETER N*DORPS N“ OANFS-e SUBSTITUlOORA

08/01/2024 08/01/2024 &m

WtB»rA00aDOSS^WIpD8.
NOME EMPRESARIAL NOME DE F/WTASIA CNPJ

LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ● ME LCL PROJETOS 28.S36 867/0001-8S

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N* 00 PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI

LCL PROJETOS 13BS191 Exigiv»! Sim Nto

NUMEROLOGRADOURO

'AVGÕV FLAVIO RIBEIRO COUTINHO" 00500

COMPLEMENTO BAIRRO

SALA 801; JARDIM OCEANIA

MUNICiPlO PAlSESTADO

PBJoão Pe»soã BRASIL

CEP TELEFONE E-MAIL

58037-005 (83)99924-4447 bOGOlno/ta^o^hotmail.com

TOMADOR DOSgatgICOa

INSCRIÇÃO MUNCIPALNOME / NOME EMPRESARIAL CW/CNPJ

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 02.343.132/0001-41

LOGRADOURO NÚMERO

PRESIDENTE JOAO PESSOA sm

>tpA<PLEACNTO BAIRRO

CENTRO

PAlSJNICiPIO ESTADO

PBCabedelo BRASIL

CEP TELEFONE E-MAIL

SB31IKIOO gerenQãfiiTânceeaQdoceâiib.gcnr bi

aaBflÇCa PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

7 02 - Execução, por admnist/açâo. emp/exada ou suoe/noreitada. de oOras de construção cmI, ledrãulica ou NAtnca e de outras oOras semelhanies. tociua>vesonâa0ern, periuraçãode
poças, escavação, drenagem e imgação, terraplanagem, pavimentação, concralagam e a instalação e rrxmtagamda produtos, peças e eguipameraoe (exceto o fomaomanlo de mercadonas
proAicidas pelo presterlor rie serviços ãira rio loi^el da prestação dos serviçds, que ãca suierto ao CI4S|.

DESCRIÇÃO DETALHADA

Serviços de enger bana oraves do accmpennatoerao e controle de ccras, prestados ao Porto d» Caoedeio - re, retoranle ao mãs de DEZEM6RCV2023.

INFORMAÇÕES PARA PAQA),ENTO
- RaAki Sorsel: LCL SERVIÇOS OE ENGENHARIA EIRELI - ME
- CNPJ: 28.536 867/0001-85

- Banco: Banco do BresI -001

- Agãrtcia: 33964}
- Conta corrente: 33.029-9

ORA VINCULADA ● CONSTRUÇAP CIVIL

LOCAL DA EXECUÇto DOS anWIÇOfl
MUNICÍPIO paísESTADO

BRASILCabedek) Pfi

VALORES

VALORES BASICOS

PREÇO DOS SERVIÇOS DEOUÇAO LEGALDESCONTO INCONOICIONAOO CCSCOSITO CONDICIOfiADO

R56.000.00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0.00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
PIS COFINS mss IR csu

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00

VALORES COMPLEMENTARES

OLfTRAS RETENÇCeS BASE DE CALCULO ALlOUOTA VALOR LlOUlDOISS

RS 0.00 I RS 8.000.00 481 H

4 i-,p.iamBttBMn«nw»TRieuTARiA

RS 384.80 R$7.615.20

Documento emftdo por ou EPP opttnte pelo Simpiee Neciortal. Nflo gera dwlo a crédito 5scal de iPi.

«ratmattCOMPLEMENTARES

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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NÚKSRO
PREFElUfVV IrfLfNtCIPAL D£ JOAO PESSOA

10011S4

SECRETARIA DE RECEITA MUMICIPAL

CÒOlSO DE VERIFICAÇAO

P8KSMDSAN
NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - W=S-e

DADOSa\SI05t
DATA DA COMPETÊNCIADATA DA EMISSAO ISSARETER N»DORPS N* DA NFS« SUBSTITUÍDAN* OA NFS« SUBSTITUIDORA

1SV2/2024 19/02Í2024

PBanwtyposgeBwgoa

CNPJNOME EMPRESARIAL NOME OE FANTASIA

LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME LCL FROJETOS 28.S36.867/0001-65

INSCRIÇAO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N* DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTAMTEPELO SIMEI

LCl PRDJETDS 1386191 Exkgivel Sim Não

LOGRADOURO NOMERO
AV GOV FlAViO RiBCiRO COUTINHO

00500

COUPL£MEKTO BAIRRO

SALA 601; JARDIM OCEANIA

município PAlSESTADO

Jo6oP«Moa PB BRASIL

CEP E-UAl

56037-005 163)99924-4447 bncolncsrlaxo^tiotmaii.com

TOMADOR DOS<6BMQOe. V. '. .11.

NOME I NOME EMPRESARIAL CPf/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 02.343.I32ITO01-41

LOGRADOURO NÜICRO

PRESIDENTE JOAO PESSOA S/N

^MPMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO

JNICIPIO PAÍSESTADO

PBCabedelo BRASIL

CEP TELEFOFC E-MAIL

5831CMX0 gerenoi/inancatfaQdocasjO Qoviir

tBMOOSm^ADOs

ITEM DALSTA DE SERVIÇOS

7.02- E»»cJt*o, por adiTwiWBçio, «npteteda ousutenvalad», de oom de amMniçaa cnni, nidráui:^ ou «eNrKa e de ojirss oCras temeinanles, mdusive eondagen, perfuração de
poços, eacavaçío. drenagem eimgação.lerraolanagem, pavimeMaçto. concrategem e a ostaleçio e montagem de produk». peças e equipememos (existo o Xvnoomeiao de meniadonas
prodjodes pelo proeledor de serviços otra do local da pfostoçdo doe serviços, que fícasufsitoao ICMS).

DESCRIÇÃO DETALHADA

Senüços de engenhem. ave>ds do aconoanhamenUi e controle de olxas. prestados ao Porto de CePedelo - PB. íeterenio eo més de JANEIRO de 2024.

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO:
- ReztoSociel: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME
- CNPJ: 28.536.887/0001-85

- Banco: Banco do Biesd - 001

- Agènoa: 33960
● Conta KiíTenla: 33.029-9

OBRA

■BRA VINCULADA ■ CONSTRUÇÃO CIVIL

LOCAL DA a<EGUÇ*0 DOS S6RV)g(>8
município PAlSESTADO

BRASILCabedelo PB

VALORES

VALORES BASICOS

PREÇO DOS SERVIÇOS OEDUÇAO LEGALDESCONTO INCONOiOONAOO DESCONTO CONDICIONADO

RS 6.000.00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0.00

RETENÇÕES OE TRIBUTOS FEDERAIS

PIS COEINS INSS IR csa

RS 0.00 RSO.OO RS 0.00 RSO.OO RSO.OO

VALORES COMPLEMENTARES

OLfTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO ALiQUOTA VALOR LiQUIOOISS

RSO.OO RSeooo.oo 481% RS 384.80 RS 7815.20

USOP^iWlMg«CT»RBÍto1IWI1AWA
Oocumento emXidopor ME ou EPP optanLe pelo Simplee Nacionel. Nftogere drfede a crédito fiscal de IPI.

I II 11 ■gOHmçeCBCOMPtEMEWTARES

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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na 1/2

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N* 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Lei Federal N° 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Resolução N° 1050 de 13 de Dezembro de 2013
Resolução N° 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

210579/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotaçâo(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou servíço{s) indícado(s) conforme descnção(ões) abaixo.

Profiss«nal: LINCOLN CARTAXO OE URA JUNIOR

Registro; 1606146898PB

Titulo prolissiortal: ENGENHEIRO CIVIL

RNP; 1608146898

Too de AHT: OBRA / SERVIÇO Re^slmda em; 14AI3/2022 Baixada em; 06/12/2024

Paraopação técnica; INDIVIOUAL

Número da AHT; PB20220434796

Forma de registro SIA5TITUIÇÃ0

Empresa rxntratada' LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA BREU ● ME

Contmtwte PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DO SABUCJ

Errdereço do contratante; RUA R. Fransdco Vicente de Moraes.

Complemento:

Cklade; SÃO JOSE 00 SABUGI

Contrato;

Vak>r do contrato: RS 1.639236,74

Ação Institucional' Edificação Residencial com área de Construção até 70nF

Endereço da obra/serviço; RUA PEDRO MIGUEL

Complemento

Cidade; SÃO JOSÉ DO SABUGl

Data deinírrio: 22/11/2021

Finalidade: Residencial

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DO SABUGI

Atividade Técnica: 1 ● direta OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «0989 - ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 15 -

EXECUÇÃO 2132.50 melro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CiVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 - INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA 15 - EXECUÇÃO 2132.50 melro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 ●
INSTALAÇÃO SANITÃRIA 15 - EXECUÇÃO 2132.50 melro quadrarlo; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES
> #1036 - ESTRUTURA 15 - EXECUÇÃO 2132.50 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >

EDIFICAÇÃO >#1177-ALVENARIA 15- EXECUÇÃO 2132.50 melro quadrado;

Observaçdes

EXECUÇÃO OE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS COM ÀREA CONSTRUÍDA DE 42,65 M2 INDIVIDUAL, PERFAZENDO UM TOTAL
OE 2.132,50 M2, LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO PEDRO MIGUEL - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SA6UGIIPB, ORIUNDO DO CONVÊNIO
PPH (PROGRAMA PARCEIROS DE HABITAÇÃO) FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI E A CEHAP-PB
(COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR DA PARAiBA).

Cf^/CNPJ; 08.883.217/0001-07

N^ 122

Bairro: Centro

UF: PB CEP: 58610000

Celebrado em;

Tipo de contratante: Pessoa Jutidiia de Oirelio Público

N»; S/N

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58610000

Conclusão efeltva: 22/11/2022

CPf/CNPJ: 08.883.217/0001-07

Informações Complementares

CERTIFIC/U40S. finalmente, que se encontra vinculado ã presente CerOdéo de /Lcsrvo Técnico - CAT. o atestado contendo 1 folha(s), expedido

pelo contratante de obra/serviço, e quem cabe a responsaMidade pela veracidade e exatidão das ftfotmações nele constantes.

Certhtão de Acervo Técnico n* 210579/2024

05/12/2024, 15:51

bbZAa

A Certidão de /Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vnoilado

consatuirã prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver na Certdão de
Registro e Quitação (CRO) apresentada.

A Certidão perderá a validade no caso de modificação dos dados

técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de

subsbtuição ou anulação de /\RT.

Cértflcamos que se encontra vnculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumptlmento á Lél n° 14.133/21, expedido pela

pessoa jurídica contratanle/proprietátio, a quem cabe a

responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele

constantes, é de responsablidade deste Conselho a verificação da
atividade profissiona/ em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e

Resoluções do Consefoo Federal de Engenharia e Agronomia -

CONFEA

A autentiadade desB Certidão pode ser verificada em; http://crea-
pb.8itsc.com.br/publico/, com a chave; bbZ/La

g CREA-
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Av. Dom Pedro I. 806 - Tarobis - João Pessoa .PB

Tal: I 55 (83)3533 2 525 E-mail; craapb@aaapb.org.br PB
frirpresso eiti; .

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Companhia Estadual
C0n3p de Habitaçao Popular

GOVERNO
DA PARAÍBA

SeCFfTAftlAOE ESTADO

PA IN FRAfsrmmjiu

E DOS Rccunsos Hlomcos

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

o to £
£ X) ®

® w _
£ n -S

n ^

Através do presente vimos atestar que a FUNOAÇAO MIGUEL BATISTA ●
FUMIB, CNPJ n° 07.618.841/0001-06, concluiu todas as etapas previstas no

cronograma da obra do Programa Parceiros da Habitação - PPH e teve como
Engenheiro Civil responsável pela execução do empreendimento o Sr LINCOLN
CARTAXO DE LIRA JÚNIOR - CREA N“ 1608146898. Os dados do

empreendimento seguem abaixo:
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MUNICÍPIO São José do Sabugi/PB
0)

TERMO DE COLABORAÇÃO N‘> 001/2022

«
Programa Parceiros da Habitação /

Recursos Próprios
PROGRAMA / FONTE DE RECURSOS

Construção de 60 (cinquenta) unidades
habitacionais

3OBJETO u
o IO "O

■o £ J2 £í
Q 3 N

® OI o i;
c/) 0) C IA
UJ CE > o

R$ 2.056.318,36 (Dois milhões, cinquenta e
seis mil, novecentos e dezoito reais e trinta

e seis centavos

VALOR DO EMPREENDIMENTO

Outras considerações:

● Após vistoria, conjuntamente realizada, os signatários deste Termo opinam e
atestam que a OBRA FOI CONCLUÍDA nesta data, tendo sido executada de

acordo com as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em
obediência aos projetos e especificações técnicas do Programa, estando os
seus itens / equipamentos em bom funcionamento;

● Outrossim, ressaltamos que ficam os Entes Parceiros (Convenente /
Intervenienle, este se existente) obrigado(s) a reparar todos e quaisquer
danos provenientes de vícios de construção, quando ou se ocorrerem no

referido empreendimento, observada a legislação vigente.
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João Pessoa, 29 de novembro de 2024.
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Thais Christine Silva dos Santos

Presidente

CREA 160320162-9gciubi 'oÍ|l
rrrv trmr

Detj' PV12/20J4 12.44 4J-0 JCB

iQg« nt»s j/vebOer AfcCw
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5 <2Fabiano Lucena Bezerra

Membro

CREA 160020750-2

O

O

Membro

CREA 162196925-8 O
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CNPJ: 09.111.618/0001 01

Av. Hiiion Souto Maíof, 3059 - Manyabelrd I
João Pessoa - PB ● CEP 58.055-000

83 3213.9191 -cchap.pb.gov.br

Palácio da Redenção

Praça João Pessoa, s/n. Centro
João Pessoa - PB. CEP: 58013-901 - PB.

83 3216.8015 - paraiba.pb.gov.br

s
C

O

8
■D

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Don PüOio I. eOO- Tambia - JciSo Pessoa - PB

T«l:<SS(e3)3S332S2S E-ma<:ci-eapb@creapb.org.br

CREA-

PB
ffnpresso em; ^

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.

109

109



C ‘
t' j- Página 2/8

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N« 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
194344/2023
Atividade concluída

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/03/2020 Baixada em: 16/09/2023Número da ART: PB20200304539

Forma de registro: INICIAL

Emprese contratada: LCL SERVIÇOS OE ENGENHARIA EIREU ● ME

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Endereço do contratante: ESTRADA R VEREADOR RAIMUNDO GARCtA OE ARAÚJO

Complemento:

Cidade: VISTA SERRANA

Con^o:

Valor do contraio; R$ 287.000,00

Ação Instttucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA R VEREADOR RAIMUNDO GARCIA DE ARAÚJO

Complemento:
Cidade: VISTA SERRANA

Data de Inicio: 01/08/2020

Finalidade: In/iaestrutura

Proprietário: MUMCiPIO DE VISTA SERRANA

Afividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 38 -
ORÇAMENTO 1000.00 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM
MOLHADAS ● PROJET01000.00 metro cúbico; 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL> TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM
MOLHADA 9 - ESPECIFICAÇÃO 1000.00 metro cúbico:

ObeervaçSee

ELABORAÇAO de PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES PARA ADEQUAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO CC VISTA
SERRANA-PB COM VOLUME DE 1000 M3.

CPF/CNPJ: 09.1S1.S98n001-94

N®:25

Elaino: CENTRO

UF; PB CEP: 58710000

Celebrado em:

Tipo ds coniratanfee; Pessoa Jurídica da Olrelío Público

N®; 25

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58710000

Conclusão e/etiva: 01/12/2020

CPF/CNPJ: 09.151.598/0001-94

Número da ART: PB20200334192

Forma de registro; SUBSTmjlçAo

Empresa contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREU ● ME

npo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 02/10/2020 Baixada em: 16/09/2023

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: MUNICiPIO DE POMBAL

Endereço do contratante: PRAçA MONSENHOR VALERIANO PEREIRA

ComplemerHo:

Cidade: POMBAL

Contrato:

Valor do contrato: R$ 240.000,00

Ação Instltuciorral: Outros

Endereço da obra/serviço: DISTRITO DISTRITO DE FLORES

Complemento;

Cidade: POMBAL

Datade inicio: 01/10/2019

Fmalldade; Infraestrutuia

Proprietário: MUNICÍPIO DE POMB/U.

Atividade Técnica: 1 ● DIRETA OBRAS E SER\HÇOS - CONSTRUÇÃO CML > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 38 -

ORÇAMENTO 216.00 metro cúbico; 1 ● DIRETA OBR/^S E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TR/tNSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA

5 ● PROJETO 216.00 metro cúbico; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA
9 - ESPECIFICAçAO 216.00 metro cúbico:

Observações

ELABORAÇAO DE PROJETO, ORÇ«i4ENTO E ESPECIFICAÇÕES PARA CONSTRUçAO DE PASSAtSM MO.HADA NO MUNICÍPIO DE
POMBAL - PB COM VOLUME DE 216,00 M3 REFERENTE AO CONTRAT01067292-35/2019.

CPF/CNPJ: OS.948.697/0001-39

N»:15

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58840000

Ceiebiedo em:

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Kreito Privado

N": S/N

Bairro: sitio

UF: PB CEP: 58840000

Condusão e/etlva: 01/03/2021

CPF/CNPJ: OB.948.697/0001-39

Número da ART; PB20200337756

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREU - HE

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/10/2020 Baixada en: 24/09/2023

Parbdpação técnica; INDIVIDUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE SAO SEBAST1AO DE LAGOA DE ROCA

Endereço do contratante: RUA José Rodrigues Coura

Complemento:

Cidade: São Sebastião de Lagoa de Roça
Contrato:

Valor do contrato: R$ 287.000,00

Ação Institiicional: Outros

CPF/CNPJ: Oe.742.439/0001-00

N»:53

Bairro: Centro

UF: PS CEP: 58119000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Ureito Público

CREA<Conselho Regional de Engenheria e Agronomia da Parafba
Av. Dom Pedro I.e09-Tantila-Joio Pessoa-P8

Tal* * $$ (93) 3533 2525 E-mtf: aaap6Qcreapb.crg.br PB
rmpmso am:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Cartldáo d« Aearvo Técnico ● CAT

RMoluçéo N* 1025 da 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

194344/2023
Atividade concluída

Endereço da obra^setvlço: RUA DIVERSAS

Complemento:

Cidade: SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA
Dabdeinldo:11/D6/2020

Finalidade: Infiaestruli/ie

Proprtetáfio: MUNICÍPIO DE SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA

Attvidada Técnica: 1 - DIRETA CfiRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0845 - ACESSOS E PASSEIOS 38 -

ORÇAMENTO 3700.00 metio quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUrTETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0845 - ACESSOS

E PASSEIOS 5 - PROJETO 3700.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -ARQUITETURA> PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0845

- ACESSOS E PASSEIOS 9 ● ESPECIFICAÇÃO 3700.00 metro quadrado: 1 ● DRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >

GEOTECNIA > #1195 - MURO DE CONTENÇÃO 38 ● ORÇAMENTO 422^ metro cúbICO; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO
CIVIL > GEOTECNIA >*1195- MURO DE (XINTENI^ 5 - PROJETO 42220 metro cúbico: 1 - DRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > GEOTECNIA > #1195 - MURO DE CONTENÇÃO 9 - ESPECIFICAÇÃO 42220 nwtro cribiCD: 1 ● DRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 ● CONCRETO ARMAOO 38 ● ORÇAMENTO 42220 metro CúbiCO; 1 -
DRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTB4AS ESTRUTUR/US > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMAOO 5 -

PROJETO 42220 metro cúbico; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVR. > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 -
CONCRETO ARMADO 9 - ESPECIFICAÇÃO 422.20 melro cúbico; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE >

#1361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 38 - ORÇAMENTO 3700.00 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >

TRANSPORTE > #1361 ● SINALIZAÇÃO VERTICAL 5 - PROJETO 3700.00 rrretro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS £ SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO
CIVIL > TRANSPORTE > #1361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 9 - ESPECIFICAÇÃO 3700.00 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ●

CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARAlELEPfPEOOS 38 - ORÇAMENTO 3700.00
metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ■ CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 -

EM PARALELEPIPEDOS 5 - PROJETO 3700.00 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPIPEDOS 9 - ESPECIFICAÇÃO 370O.CO metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 38 - ORÇAMENTO 3700.00 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > <1620 - DRENAGEM 5 ● PROJETO 3700.00 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > «1620 - DRENA6S4 9- ESPEDFICAÇÃO 3700.00 metro quadrado; 1 -DRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > TRANSPORTE > «9306 - PASSAGEM MOLHADA 38 - ORÇAMENTO 42220 metro cúWco; 1 ● DIRETA

OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 6 ● PROJETO 42220 metro cúbico; 1 ● DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA9 - ESPECIFICAÇÃO 422.20 melro cúbico;

ObservaçOea

ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO, ESPECIFICAÇÃO E ACESSOS DA CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SÍTIO
TANQUES E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS NOS StTIOS MANGUAre, GERALDO E TABULEIRO, NO MUNICiPIO OE SÃO
SEBASTIÃO OE LAGOA DE ROÇA - PB, COM ÁREA TOTAL DE 3700 M2 DE PAVIMENTAÇÃO E 422,2 M3 OE PASSAGEM MOLHADA
REFERENTE AO CR 1064228-66/2019MDR.

N»; S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: PB CEP: 58720000

Condusaoetedva: 11/12/2020

CPF/CNPJ: 08.742.439/0001-00

Tipo da ART: OBRA / SERVIÇO Regbtrada em: 06ú)5l2021 Baixada em: 12/09/2023Número da ART: P820210371447

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa comratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EREU ● ME

ParUcrpação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA SÃO DOMINGOS DO CARIRI

Endereço do contratante: RUA José Fortunato AquIno

Complemento:

Cidade: SÃO DOMINGOS DO CARIRI

Contrato:

Valor do contrato: RS 956.000,00

Ação insOtucianal'. Outros

Endereço da obralseiviço: Smo MELO

Complemento:

Odade: SÃO DOMINGOS 00 CARIRI

Data de Inldo: 24A16/2021

Finalidade: Infraestrutura

Prophetáno: PREFEITURA SÃO DOMINGOS DO CARIRI

CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50

N°;106

Bairro: Centro

UF: PB CEP: 56465000

Celebrado em;

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N» S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: PB CEP: 56465000

Conclusão efetiva: 31/12/2021

CPF/CNPJ: 01.812.650/0001-50

Abvidade Técnica: 1 ● DRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > «0645 - ACESSOS E PASSEIOS 38 -

ORÇAMENTO 2600.00 matro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -ARQUfTFTURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > «0645 - ACESSOS
E PASSEIOS 5 ● PROJETO 2600.00 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA> PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0845

- ACESSOS E PASSEIOS 9 ● ESPECIFiCAÇAO 2800.00 metro quadrado: 1 ● DRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >

GEOTECNIA > #1195 ● MURO OE CONTENÇÃO 38 ● ORÇAMENTO 2800.00 metro «redrado; 1 - DIRETA CSRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > GEOTECNIA > #1195 - MURO DE CONTENÇÃO 5 - PROJFTO 2800.00 melro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL> GEOTECNIA >#1195-MURO DE CONTB4ÇÃO 9 - ESPECIFICAÇÃO 2800.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 36 - ORÇAMENTO 2800.00
metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SEF^IÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRU'njRA > #1258 - CONCRETO

ARMADO 5 - PROJETO 2800.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS >

ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 9 - ESPECIFICAÇÃO 2800.00 metro quadrado; 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -CONSTRUÇÃO
CIVIL > TTUVtSPORTE > «1361 - SINM.IZAÇÃO VERTICAL 36 - ORÇAMETTTO 2800.00 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CML > TTTANSPORTE > #1361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 5 - PROJETO 2800.00 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 9 - ESPECIFICAÇÃO 2800.00 metro quadrado; 1 -
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM
PARALELEPIPEDOS 38 - ORÇAMENTO 2800.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA.
ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO >«1478-EM PARALELEPIPEDOS 5-PROJETO 2800.00 metro quadrado; 1 -DRETA OBRAS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
A«. Dem Pedro l, a09 - Tambia - JoSo Peecoa - PB

T«L ● £s (aa) aaai aase emI: a»MbS<»tii>.cirobr

CREA-
■y

PB
B:Imptouoam; 031iaaQ2a,Aa.J&J£.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertIdSo da Acervo Técnico - CAT

Resoluçáo N” 102S da 30 de Outubro da 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
194344/2023
Atividade conduida

SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO OVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > #1*78 ● EM PARALELEPlPEDOS 9 -
ESPECIFICAÇÃO 2600.00 metn quadiado; 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SANEAMENTO > #1620 ● DRENAGEM 38
- ORÇAMENTO 2600.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 5 -
PROJETO 2800.00 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 9 -

ESPECIFICAÇÃO 2800.00 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENHARIA E QEOTECNIA >

#2168 - FUNDAI^ OE OBRA CIVIL 38 - ORÇAMENTO 2800.00 rrtetro quadrado; 1 ● DAETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA
DE ENGENHARIA E GEOTECNIA > #2168 - FUNDAÇAO OE OBRA CIVIL S - PROJETO 2600.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS ● GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENHARIA E GEOTECNIA > #2188 - FUNOAÇAO DE OBRA CIVIL 9 - ESPECIFICAÇÃO 2800.00
metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 ● PASSAGEM MOLHADA 38 ● ORÇAMENTO

5959.86 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE >#9306 ■ PASSAGEM MOLHADA 5 - PROJETO
5959.68 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 9 -

ESPECIFICAÇÃO 5959.68 metro cúbico;

ObeervaçBet

ELABORAÇAO DE PROJETO. ORÇAMENTO E ESF^CIFCAÇOES PARA CONSTRUÇAO DE UMA PASSAGEM MOLHADA E ESTRADA VICINAL
EM PARALELEPiPEDO NO MUNICiPiO DE SAO DCMINGOS DO CARIRI - PB, COM VOLUME DE 5.959,66 M3 REFERENTE AOS CONTRATOS
10642*6-43/2019 E 106*259-13/2019.

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/10/2021 Babcada em; 09/09/2023Número da ART: PB2021IM03341

Forma de registro: INICIAL

Empreea contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EREU ● ME

PafUctpagflo técnica: INDMOUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE C/LBACEIRAS

Endereço do contretante: RUA Coiorrel Manoel Maraca^

Compiemento:

Cidade: Cabeceiras

Contrato:

Valor do contrato: RS 3 000,00

AçSo InsUtudonal: Outroe

Errdereço da obra/serviço: RUA Rua Projetada

Complemento: Passagem Moltiaúa - Riacho AJgodoals

Cidade: CABACEIRAS

Coordenadas Geográficas; -7.54*024, -36.317930

Data de Inido: 11/10/2021

FinaNdade: In/raestrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE CABACEIRAS

Atividade Técnica: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AROUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > «08*5 - ACESSOS E PASSEIOS 38 -

ORÇAMENTO 9S6.73 metro quadraiio; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0845 - ACESSOS

E PASSEIOS S - PROJETO 956.73 meta quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #08*5
- ACESSOS E PASSEIOS 9 - ESPECIFICAÇAO 956.73 meta quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTTnjÇAO CML > GEOTECNIA

> #1195 ● MURO DE CONTENÇAO 36 - ORÇAMENTO 956.73 metro quadrado: 1 - DRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL >

GEOTECNIA > «1195 - MURO OE CONTENÇAO 5 ● PROJETO 956.73 meta quadrado; 1 ● DRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML
> GEOTECNIA > «1195 - MURO DE COhOENÇAO 9 - ESPEaFICAÇAO 956.73 mata quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇAO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 38 - ORÇAMENTO 956.73 meta quajradt};
1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1256 - CONCRETO ARMADO 5 -

PROJETO 956.73 meta quadrado; 1 - DRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇAO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA >

«1258 - CONCRETO ARMADO 9 - ESPECIFICAÇAO 956.73 meta quadrado; 1 ● DRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL >

TRANSPORTE > «1361 ● SINALIZAÇAO VERTICAL 38 ● ORÇAMENTO 956.73 meta quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ●

CONSTRUÇAO CML > TRANSPORTE > #1361 - SINALIZAÇAO VERTICAL 5 - PROJETO 956.73 meta quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > TRANSPORTE > #1361 - SINALIZAÇAO VERTICAL 9 - ESPECIFICAÇAO 956.73 meta quadrado: 1 -

DRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > WFRA-ESTRUTURA TERR/TORIAL > PAVIMENTAÇAO > #1*78 - EM
PARALELEPlPEDOS 38- ORÇAMENTO 956.73 meta quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > #1*78 - EM PARALELEPlPEDOS 5 - PROJETO 956.73 meta quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇAO CML > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1*78 - EM PARALELEPlPEDOS 9 - ESPECIFICAÇAO 956.73
metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 38 - ORÇAMENTO 956.73
metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRU^^ CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 5 - PROJETO 956.73 metro

quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 9 - ESPECIFICAÇAO 956.73 meta

quadrado: 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA OE ENGENHMtIA E GEOTECNIA> «S188 - FUNDAÇÃO OE OBRA CIVIL
38 ● ORÇAMENTO 956.73 meta quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENHARIA E GEOTECNIA >

#2188 - FUNDAÇÃO DE OBRA CIVIL S - PROJETO 956.73 meta quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE
ENGENHARIA E QEOTECNIA > #2188 - FUNDAÇÃO DE OBRA CML 9 - ESPECIFICAÇAO 956.73 nwta quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > TRANSPORTE > #9306 ● PASSAGEM MOLHADA 36 - ORÇAMENTO 956.73 rrwta quadrado; 1 ● DIRETA

OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > «9306 - PASSAGEM MOLHADA 5 - PROJETO 956.73 n«ta quadrado; 1 ●
DIRETA OBRAS E SEFMÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > «9306 ● PASSAGEM MOLHADA 9 - ESPECIFICAÇÃO 956.73 metro
quadrado;

ObearvaçOet

ELASORAÇAO de PROJETO. ORÇAMENTO E ESPECinCAÇÕeS OA PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICiPIO CA8ACEIRAS-PB. COM AREA DE 956.73 M2 REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE 1077126-59/2021.

CPF/CNPJ; 06.702.862/IW01-78

N»;7

Bairro: Centro

UF: PB CS>: 58480000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pesaoa JurWica de Dtafto Público

N": S/N

Bairro: Algodoais

UF; PS CEP: 56480000

Conclusão efefiva: 10/12/2021

CPF/CNPJ: 08.702.862rtX»1-78

H CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Oon Pedm 1,809 - TenOle ● Jo*a Pneoe - PB

Tal ● SC («et «S33 SSeS C-aicC PB.br

ImprftMO nrn:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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84
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoluçáo N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Cortselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

194344/2023
Atividade concluída

Número da ART: PB202204450W

Forma de resistro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada; LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EtRELI - ME

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/05/2022 Baixada em: 09/09/2023

Parttdpaçéo técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACQRAS ● PB

Endereço do contratante: RUA CORONEL MANOEL MACARAJA

Complemento:

Cidade: cabaceiras

Contraio:

Valor do contrato: RJ 3.000,00

Aç9o institucional: Outros

Endereço da oixa/serviço: RUA RUA PROJETADA

Complemenio:

CkJade: CABACEIRAS

Data da Initío: 22/04/2022

Flr>all08de: Infraestruturs

Proprlatárto: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PS

Atividade Técnica: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0945 - ACESSOS E PASSEIOS 38 -

ORÇAMENTO 786.29 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0845 - ACESSOS

E PASSEIOS 5 - PROJETO 78629 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0845

- ACESSOS E PASSEIOS 9 - ESPECIFICAÇÃO 766 29 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA
> #1195 - MURO DE CONIENÇAO 36 - ORÇAMENTO 76629 metro quadrado; 1 - DRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >

GEOTECNIA > #1196 ● MURO DE CONTENÇAO 6 - PROJETO 786.29 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL

> GEOTECNIA > #1195 - MURO DE CONTENçAO 9 - ESPECIFICAÇÃO 786.29 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1241 - EM CONCRETO ARMADO 5 ● PROJETO 766.29
metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO

ARMADO 38 ● ORÇAMENTO 78629 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS >
ESTRUTURA > #1256 - CONCRETO ARMADO 5 - PROJETO 786.29 metro quadrado; 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 9 - ESPECIFICAÇÃO 768.29 cretio quadralo; 1 ● DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 - SINALlZAÇAO VERTICAL 36 - ORÇAMENTO 76829 metro quadrado; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > TRANSPORTE > #1361 - SIKAUZAÇAO VERTICAL 5 ● PROJETO 78829 rrwtro quadrado; 1 -
DIRETA OBRAS Ê SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > TRANSPORTE > #1361 - SWALIZAÇAO VERTICAL 9 - ESPECIFICAÇÃO 76629 metro

quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > #1478 - EM

PARALELEPIPEDOS 38- ORÇAMENTO 78629 matro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUçAO CIVIL » INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO » #1478 - EM PARAIELEPlPEOOS S ● PROJETO 7B6.29 melro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇAO CML > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > #1478 - EM PARALELEPiPEOOS 9 - ESPECIFICAÇÃO 786.29
metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 38 - ORÇAMENTO 786.29

metro quadrado; 1 - DIRETA CSRAS E SERVIÇOS - CONSTRU^O CIVl > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 5 - PROJETO 786.29 metro

quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 5 - PROJETO 786.29 metro

quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇAO CML > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 9 - ESPECIFICAÇÃO 786.29 metro

quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENHARIA E GEOTECNIA > #2166 - FUNDAÇAO DE OBRA CML
36 - ORÇAMENTO 786.29 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENHARIA E GEOTECNIA >

#2166 - FUNDAÇAO OE OBRA CML 5 - PROJETO 786.29 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE

ENGENHARIA E GEOTECNIA > #2186 - FUNDAÇAO DE OBRA CML 9 ● ESPECIFICAÇAO 786.29 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 38 - ORÇAMENTO 76629 metro cébico; 1 - DIRETA

OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAt^M MOLHADA 5 ● PROJETO 78629 metro cúbico; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 9 - ESPECIFICAÇÃO 786.29 metro cúbico;

ObtervaçOM

ELABORAÇAO de PROJETO. ORÇAMENTO E ESPEaFICAÇÕES PARA CONSTRUÇAO OE UMA PASSAGEM MOLHADA E PAVIMENTAÇAO
EM PARALELEPIPEDO NO MUNICiPIO DE CABACEIRAS ● PB, REFERENTE AO CONTRATO CR 1062406^)9.

CPF/CNPJ: 09.6S2.63SA)001-27

N*:7

Bairro; CENTRO

UF: PB CEP: 58480000

Celebrado em:

Tipo de contraiantee: Psssoa Jurídica de DIreHo Público

N^ SffJ

Bamo; ZONA RURAL

UF: PB CEP: 58460000

Condusâo e^ettva: 22/12T2022

CPF/CNPJ; 09.652.935/0001-27

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/07/2022 Baixada em: 12/09/2023Número da ART: PB2022M6162Q

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EEREU ● ME

Padicipacãotécrica: MOMDUAL

Contratante: MUNICÍPIO DETACIMA

Endereço do contratante: RUA JOAO FERREIRA

Complemento:

Cidade: TACIMA

Contrato:

Valor do contrato: RS 3.000,00

Açéo Institucional; Outros

Endereço da obra/serviço: DISTRITO DIVERSAS

Complemertfo:

Cidade: TACIMA

Data de Inicio: 31^7/2022

Finalidade: Infraestrutura

CPF/CNPJ: U.787.392/0001-92

N»;SN

Bairro; CENTRO

UF: PB CEP: 58240000

Celebrado em:

Tipo de contratarrtee: Pessoa Jurídica de Drello PúbKco

N*: Sffí

S^rro: CENTRO

UF: PB CEP: 56240000

Conclusão efetiva; 31/03/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dcxn Psdro >. 809 ● Tambla - Joio Pessoa ● PS

Tal- - ae (ao) aaaa aaaa s-mM-

CREA<

PBcrg br

lmpr«MÔ am:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertfitio de Acervo Técnico - CAT

Reaoluçáo N* 1025 de 30 de Outubro da 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
194344/2023
Atividade concluída

CPF/CNPJ: 06.787.392/0001-92PiDpdetáilo: MUNICiPIO DE TACIMA

AtivWede Teoiica: 1 ● ORETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > 1)0645 - ACESSOS E PASSEIOS 36 -

ORÇAME/TTO 470.74 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > 00645 ● ACESSOS
E PASSEIOS 5 ● PROJETO 470.74 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > 00845
- ACESSOS E PASSEIOS 9 - ESPECIFICAÇÃO 470.74 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇAO CIVIL > GEOTECNIA
> 01195 ● MURO DE CONTENÇÃO 38 - ORÇAMENTO 470.74 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
GEOTECNIA > 01195 - MURO DE CONTENÇAO 5 - PROJETO 470.74 metro quadrado; 1 - ORETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL

> GEOTECNIA > 01195 - MURO DE CONTENÇAO 9 - ESPECIFICAÇAO 470.74 netro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > 01258 - CONCRETO ARMADO 38 - ORÇAMENTO 470.74 metro quadrado:

1 . DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVl > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > 01256 ● CONCRETO ARMADO 5 -

PROJETO 470.74 rrretro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA >

#1258 - CONCRETO ARMADO 9 ■ ESPECIFICAÇÃO 470.74 metro quadrado; 1 - ORETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >

TTtANSPORTE > 01361 - SINALIZAÇAO VERTICAL 38 - ORÇAMENTO 470.74 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

construção CIVIL > TRANSPORTE > 01361 - SINALIZAÇAO VERTICAL 5 - PROJETO 470.74 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > TRANSPORTE > 01361 - SINALIZAÇAO VERTICAL 9 - ESPEOFICAÇAO 470.74 metro quadrado: 1 ●

DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > INFRA-ESTRUTURA TETWITORIAL > PAVIMENTAÇAO > 01478 - EM
PARALELEPiPEDOS 38> ORÇAMENTO 470.74 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > 01476 - EM PARALELEPiPEDOS 5 ● PROJETO 470.74 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇAO CML > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > 0147S - EM PARALELEPIPEDOS 9 ● ESPECIFICAÇÃO 470.74
metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 38 - ORÇAMENTO 470.74

metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > SANEAMB4TO > #1620 - DRENAGEM 5 - PROJETO 470.74 melro

quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 9 - ESPECIFICAÇAO 470.74 metro
quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENHARIA E GEOTECNIA > #2188 - FUNDAÇAO DE OBRA CML

38 - ORÇAMENTO 470.74 melro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● GEOLOGIA > GEOLOGIA OE ENGENHARIA E GEOTECNIA >

#2188 - FUNDAÇÃO DE OBRA CIVIL 5 - PROJETO 470.74 metro quadrado; 1 - DIRETA C»RAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE

ENGENHARIA E GEOTECNIA > #2188 ● FUNDAÇAO OE OBRA CML 9 - ESPECIFICAÇÃO 470.74 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 38 - ORÇAMENTO 470.74 metro quadrado; 1 ● DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 5 - PROJETO 470.74 metro quadrado; 1 -
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 9 - ESPECIFICAÇAO 470.74 metro

quadrado:

ObaervaçOet

ELABORAÇAO DE arOJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DA ADEQUAÇAO DE ESTRADA VICINAL COM PASSAGEM MOLHADA NO
MUNICÍPIO TACIMA-PB. REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE N' 1082419<38/2C21.

Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 29^39/2022 Babcada em: 16/09/2023Nrímero da ART: PB20220477772

Forma de registro; INICIAL

Empreea contratada: LCL SERVIÇOS OE ENGENHARIA EIREU ● ME

PalicipaçãO técrfta: INOMOUAL

Contratante; PrafaKura Municipil de Sto Joeé da Lagoa Tapada

Endereço do contratante: RUA Frandsca Tomez da S8v8

Çorrrpiemenio:

Cidade: SAO JOSÉ DA LAGOA TAPADA

Contraio:

Valor do contrato: RS 3.000,00

AçSo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: SITIO SARAPÓ E RONCADOR
Compiemenio:

Cidade: SAO JOSE DA LAGOA TAPADA

Data de inicia: 3CW9/2022

Finalidade; InftaestrUura

Proprietário: Prefeitura Municipal de Séo Joeé da Lagoa Tapada

AtMdade Tácnka: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > 00845 - ACESSOS E PASSEIOS 38 -

ORÇAMENTO 419.93 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUrTETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0645 - ACESSOS
E PASSEIOS 5 - PR0JET0419.93 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0845
- ACESSOS E PASSEIOS 9 - ESPECIFICAÇÃO 419.93 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > GEOTECNIA
> #1195 - MURO DE CONTENÇAO 36 - ORÇAMENTO 219.41 metro quadrado: 1 ● DRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL >

GEOTECNIA > #1195 - MURO OE CONTENÇÃO 5 - PROJETO 21941 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML
> GEOTECNIA > 01195 ● MURO DE CONTENÇAO 9 - ESPEQFICAÇAO 219-41 metro quadrado; 1 ■ DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇAO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > 01256 - CONCRETO ARMADO 38 - ORÇAMENTO 219.41 metro quadrado:

1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > 01256 - CONCRETO ARMADO 5 -

PROJETO 219.41 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS » ESTRUTURA >

01258 ● CONCRETO ARMADO 9 - ESPECIFICAÇAO 219.41 rrretro quadrada: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML >
TRANSPORTE > 01361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 38 ■ ORÇAMENTO 419.93 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ●

CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > 01361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 5 - PROJETO 419.93 melro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS ● CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > #1381 - SINALIZAÇAO VERTICAL 9 - ESPECIFICAÇAO 419.93 metro quadrado; 1 ●
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > ltU7a - EM
PARALELEPiPEOOS 38 - ORÇAMENTO 419.93 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > #1476 - EM PARALELEPITODOS 5 - PROJETO 419.93 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇAO CML > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > #1478 - EM PARALELEPiPEDOS 9 - ESPECIFICAÇAO 419.93
metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 36 - ORÇAMENTO 419 '“
metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 5 - PROJETO 419.93 me

CPFICNPJ: 08.999.662/D001-Oa

N«;Sffl

Babro; centro

UF: PB CEP: 58815000

Celebrado em:

T^ de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

MT S/N

BaÒTO: ZONA RURAL

UF: PS CEP : 58815000

Conduséoefedva: 30/09/2023

CPF/CNPJ: 08.999.662/0001-08

m CREA-Conaelho Regional de Engenharia e Agronomia da Parafba
Av. Dom Psdro 1,608 ● * Joio Pmêoo - PB

Tal * ifiaa mía f PB
ImptiMO «n: oauaoaaíiteMiit.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CREA-PB
CertidSo de Acervo Técnico - CAT

Reaoluçfto N° 1025 de 30 da Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

194344/2023
Atividade concluída

quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 9 - ESPECIFICAÇÃO 419.93 metra

quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENHARIA E GEOTECNIA> «2166 ● FUNDAÇAO DE OBRA CML
36 - ORÇAMENTO 21941 metro quadrado: 1 - DRETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGBtHARlA E 6E0TECN1A >

#2188 ● FUNDAÇAO DE OBRA CML 5 ● PROJETO 21941 rrwtro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● GEOLOGIA > GEOLOGIA DE
ENGENHARIA E GEOTECNIA > #2166 - FUNDAÇAO DE OBRA CML 9 - ESPECIFICAÇÃO 21941 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS ■ CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 36 - ORÇAMENTO 21941 metro quadrado; 1 - DIRETA

OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 6 ● PROJETO 219.41 metro quadrado; 1 -
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 9 - ESPECIFICAÇAO 219.41 melro

quadrado;

Obeervaçdee

ELABORAÇAO de projeto. ORÇAMENTO E ESPEClFiCAÇ^S DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO SAO JOSÉ DA
LAGOA TAPAOA-P8, COM AREA OE 419.93 M2 REFERSTTE AO CONmATO DE REPASSE N*1077200-23/202l.

Ree^rada em: 14/10/2022 Baixada em: 16U9/2023Número da ART: PB20220481769

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREU ● ME

Tipo de ART: OBRA /SERVIÇO

Participacéotecnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 09.151.598/0001-94

fr--2S

Contratante: MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Endereço do contratante: ESTRADA R VEREADOR RAIMUNDO GARCIA OE ARAÚJO

Complemento:

Cidade: VISTA SERRANA

Contrato:

Valor do contrato: RS 3.000.00

Aç3o Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: SmO Acari

Complamento:

Cidade: VISTA SERRANA

Data de Inlao: 30/100022

Finalidade: tnfraesirulura

Proprtetano: MUNICÍPIO OE VISTA SERRANA

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0645 - ACESSOS E PASSEIOS 36 -
ORÇAMENTO 782.01 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > «0845 - ACESSOS
E PASSEIOS5-PROJETO782.01 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS-ARQUITETURA> PAISAGISMO > PAISAGISMO >#0645
- ACESSOS E PASSEIOS 9 - ESPECIFICAÇÃO 782.01 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > GEOTECNIA
> #1195 - MURO DE CONTENÇÃO 36 - ORÇAMENTO 782.01 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇAO CIVIL >
GEOTECNIA >#1196- MURO DE CONTENÇAO S - PROJETO 782.01 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● COMSTRUÇAO CIVIL
> GEOTECNIA > #1195 - MURO DÊ CONTENÇAO 9 - ESPECIFICAÇÃO 782.01 rrwtio quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇAO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1268 ● CONCRETO ARMADO 38 - ORÇAMENTO 782.01 metro quadrado;
1 . DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1256 - CONCRETO ARMADO 5 ●

PROJETO 782.01 nwtro quadrado; 1 - DBtETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA >

#1258 - CONCRETO ARMADO 9 - ESPECIFICAÇAO 782.01 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL >
TRANSPORTE > #1361 - SINALIMÇAO VERTICAL 38 - ORÇAMENTO 762.01 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇAO CML > TRANSPORTE > #1361 ● SIN/LLIZAÇAO VERTICAL S - PROJETO 782.01 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS ● CONSTRUÇAO CML > TRANSPORTE > #1361 - SINAL12AÇA0 VERTICAL 9 - ESPECIFICAÇAO 782.01 metro quadrado; 1 -

DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > #1478 - EM
PARALELEPfPEOOS 38 - ORÇAMENTO 782.01 metro quadrado; 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CCWSTRUÇAO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > #1478 - EM PARALELEPiPEDOS 5 ● PROJETO 782-01 mrtro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇAO CML » INFRAÍSTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > «1478 - EM PARALELEPIPEDOS 9 ● ESPECIFICAÇAO 782.01
metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 38 - ORÇAMENTO 782.01
metro quadrado; 1 ● DtRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONETI^IÇAO CCVÍ > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 5 - PROJETO 782.01 metro
quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 9 - ESPECIFICAÇÃO 782.01 metro
quadrado; 1 - DIRETA OBR/LS E SBWI^S - GEOLOGIA > GEOLOGIA DE ENGENH/\RtA E GEOTECNIA > #2188 - FUNDAÇAO OE OBRA CIVIL
38 - ORÇAMENTO 762.01 m^ quadrado; 1 - OBTETA OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > GEOLOGIA OE ENGENHMTIA E GEOTECNIA >
#2188 - FUNDAÇAO DE OBRA CIVIL 5 ● PROJETO 782.01 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● GEOLOGIA > GEOLOGIA OE
ENGENHARIA E GEOTECNIA > #2188 - FUNOAÇAO DE OBRA CML 9 - ESPECIFICAÇAO 782.01 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS ● CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 ● PASSAGEM MOLHADA 38 - ORÇAMENTO 782.01 metro quadrado: 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > TRANSPORTE > #9306 ● PASSAGEM MOLHADA 5 - PROJETO 782.01 metro quadrado; 1 ●
DIRETA OBRAS É SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 9 - ESPECIFICAÇÃO 782-01 metro
quadrado:

Obeervaçdee

ELABORAÇAO de PROJETO. ORÇAMENTO 8 ESPEaFCAÇÔES OA CONSTRUÇAO DE PASSAGEM MOLHADA. NO MUNICiPIO DE VISTA
SERRANA-PB.COM AREA DE 782,01 M2 REFERENTE AO CONTRATO OE REPASSE 1080670-30/2021.

Balno: CENTRO

UF: PB CEP: 58710000

Celebrado em:

Tipo de cootralanlee: Peesoa Jurídica de Direito Público

N«: S/N

Bairro: Zona Rural

UF: PB CEP: 58710000

Corwkjsâo efetiva: 30/09/2023

CPF/CNPJ: 09.151.598/0001-94

Conselho Regional de Engenharia a Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.8DS - Tambis - Joâo Pntoa - PS

Tel: ● SS (63) 3S33 3525 E-mal: craafibeKnapb.rirobr

CREA-

PB
rrrvrvuo em:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CREA-PB
Certicfáo de Acervo Técnico ● CAT

Resoluçáo N” 102S de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

194344/2023
Ativiclade conduída

InformacAet Comptementares

Certldlo de Acervo TAcnico n« 194344/2023

29/09/2023,11:29
05S2Z

A Cenidao de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

coratltulrá prova da capaddada técnico-pre/Issionel da pessoa Jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver na Cectiiuo de
Registro s Qurtaçáo (CRQ) apresentada.

Cerliflcamoa que se encontra vinciilado á presente CAT o ateetado
apresentado em cumprinento â Lei ti° 8.666193, erqietSdo pela pessoa

JurUlca contratanle/proprietário, a quem cabe a responsablidade pela

veracidade e exatidão das ki/otmaçfies nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a vanficação da sUvMade

profissional em conformidade com a Lei n° S.194/66 e Resoluçtes do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a vaidade, caso ocorra quelquer alteração

posterior dos elementoa cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta CertUSo pode ser verificada em: http://crsa-

pb.sftacoom.bnpubtco/, com a cftsve: 0552Z

B CREA-Conselho Rogionai da Engenharia e Agronomia da Parafbs
Av. Dom Ptdre I, B09 - TmOis - Jo4o Peasce ● PB

Tsl'* 55(83)3633 2525 E-noll: craaptiOcisapb.cicg.br PB
trrprwno wm:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

r

160879/2021
Atividade corduida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB, o Acervo

Técnico do profissional LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminadafs):

Prof ssional: LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR

Registro: 1608146696PB

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 160B146898

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: P820180220377

Forma de registro; INICIAL

Empresa conimtada; LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA BRELi - ME

Registrada em; 30/10/2018 Baixada em: 16/02/2021

Paitcipaçao técnica; INDIVIDUAL

Contratante' Prefeitura Munidpat de Dona Inés

Endereço do contratante; AVENIDA MAJOR AUGUSTO BEZERRA. 226

Complémento:
Cidade; OONainêS

Contrato

Valor do contrato: R$ 486.000,00

Açéo ir«Iitucional: Outros

Endereço da obra/serviço; AVENIDA Major /Vjgusto Bezerra

Complemento'

Cidade' donainês

Data de Inicio 25/10/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇAO
Proprietário: Prefeitura Municipal de Dona Inés

Atividade Técnica: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA PAISAGÍSTICA > «1852 ● /«DESSOS E

PASSEIOS 38 ● ORÇAMENTO 1049.90 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS £ SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA
PAISAGÍSTICA > «0852 ● ACESSOS E PASSEIOS 5 ● PROJETO 1049.90 metro Quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● ARQUITETURA >
PAISAGISMO > ARQUITETURA PAISAGÍSTICA > «1852 ● ACESSOS E PASSEIOS 9 - ESPECIFICAÇÃO 1049.90 metro quadrado: 1 - DIRETA

OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 36 - ORÇAMENTO 707.00
metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA

TENSÃO 5 - PROJETO 707.00 meto quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO >
«1176 - METAUCA 38 - ORÇAMENTO 707.00 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >

EDIFICAÇÃO > #1178 ● METALICA 5 - PROJETO 707.00 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL >

EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1178 - METAUCA 9 - ESPECIFICAÇÃO 707.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1241 - EM CONCRETO ARMADO 38 - ORÇAMENTO

707.00 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO >
#1241 ● EM CONCRETO ARMADO 5-PROJETO 707.00 melro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 38 ● ORÇAMENTO 707.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 5 ● PROJETO 707.00
metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIORO-SANITÃRIA 38 ●

ORÇAMENTO 12.43 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-SANITÁRIA 5 -
PROJETO 12.43 metro;

0beervaç6es

ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DE UMA QUADRA POLtESPORTIVA COBERTA, COM ÃREA 707 M2 E
URBANIZAÇÃO EM TORNO, COM ÁREA DE 1.049,9 M2, TOTAUZWÚDO 1756,9 M2, NO MUNICÍPIO DE DONAINÉS-PB. REFERENTE AO CR
1038141-82/2017 / ESPORTES DE GRANDE EVENTO.

CPF/CNPJ; 08.782.148/0HI1-48

N^02

Baéro: CENTRO

UF: PB CEP: 58228970

Celebrado em:

Tipo de contralaniee' Pessoa Jurídica de Diralto Público

N°: S/N

BaItTo: Centro

UF: PB CEP: 58228000

Conclusão efetiva; 25/04/2019

CPF/CNPJ; 08.782.146/0001-48

Tipo de ART- OBRA / SERVIÇO Registrada em; 21/01/2020 Baixada em; 18/02/2021Número da ART: PB20200295811

Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME

ParbcvaçSo técnica; INDIVIDUAL

Contratante Prefeitura Munidpal de Dona Inés

Endereço do ccmtratante; AVENIDA MAJOR AUGUSTO BEZERRA. 226

Complemento;

Cidade: donainés

Ccntrato

Valor do contraK); RS 8.000,00

Ação institucional: Outros

CPF/CNPJ: Oa.782.146/0001-46

riP;02

Bwo: CENTRO

UF: PB CEP; 66228970

Celebrado em;

Tf>o de contralaniee Pessoa Jurídica de Direito Público

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av, Dom Pedro 1.609 - Tambie - João Pessoa - PB

Tel; * 65 (63) 3533 2526 E.meíl: creaoOQcroarib.oro br

CREA-

PB
Irnoresao em: 2Ma/aa3L4^ftria.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

160879/2021
Atividade concluída

Endereço da obra/serviço; AVENIDA PROJETADA E

Complemenio:

Cidade: DONAINêS

Coordenadas Geográficas: 06”36'27.66’S, 35'37'33.S5'W

Data de Inlao; 16/04/2018

Finalidade; Outro

Proprietáno Prefeitura Municipal de Dorta Inés

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO OVIL > EDIFICAÇÕES > «110S - REFORMA COM AMPLIAÇÃO 38 ●
ORÇAMENTO 120.00 metro; 1 -OfRETA OBRAS E SERVIÇOS-CONSTRUÇÃO CIVIL > EtMFICAÇÔES » #1105 ● REFORMA COM AMPLIAÇÃO
S - PROJETO 120.00 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1105 - REFORMA COM AMPLIAÇÃO 9
- ESPECIFICAÇÃO 120.00 melro; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > BARRAGEM > «1204 - OE
MATERIAL MISTO E/OU ESPECIAL 38 - ORÇAMENTO 3200.00 metro cúbico: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
GEOTECNIA > BARRAGEM > #1204 - OE MATERIAL MISTO E/OU ESPECIAL 5 - PROJETO 3200.00 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > BARRAGEM > #1204 - DE MATERIAL MISTO EA3U ESPECIAL9 - ESPECIFICAÇÃO 3200.00

metro cúbico: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1626 ● TANQUE OU RESERVATÓRIO EM

CONCRETO 38 - ORÇAMENTO 3200.00 metro cúbico; 1 . ISRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1626 -
TANQUE OU RESERVATÓRIO EM CONCRETO 5 - PROJETO 3200.00 metro cúbico: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
SANEAMENTO > #1626 - TANQUE OU RESERVATÓRIO EM CONCRETO 9 - ESPECIFICAÇÃO 3200.00 metro cúbico;

Observações

Elaboração de projeto, orçamento e especHIcação da Reforma e Ampliação do Reservatório de Água Tanque da Serra, no Município de Dona Inés-
PB. referente ao Comènio 840585/2016/ Ministério da Integração.

N^ S/N

Bairro; CENTRO

UF: PB CEP; 58228970

Condusão efetiva; 16/05/2018

CPF/CNPJ: 08.782.146/0001-48

Informações Complementares

CERTIFICAMOS. Analmente, que se encontra vinculado ã presente Cerbdão de Acervo Teovco - CAT. o atestado conterxlo 2 folhafs), expedido

pelo contratante da obra/secviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Infoimações nele «ronstantes.

Certidão de Acenro Técnico n* 160879/2021

23/02/2021,08:02
Z7CB0

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á quai o aleslado está vinculado

constituirá prova da capaodade técnicoproAssional da pessoa jurfdíca

somente se o responsável técnico Indicado estiver na CerAdão de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

CertiAcamos que se encontra virtcxilado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei tf 8.666/93, expedado pela pessoa

jurídica contratante/proprietárlo. a quem cabe a responsabitidade pela

veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conseibo a verrfksção da atividade

profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do

ConseltX) Federal de Engenharia e A^oncmia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenbcidade desta CerAdão pode ser verlAcada em: http://crea-

pb.sitac.com.br/pubkco/. com a chave; Z7C80

g CREA-
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Av. Oom i. 809 'Tambia - Joào Pessoa ● Pfi

Tet « (83) 3533 2525 £-m^; org.tx PB
Inoieata em; 2S03raaaLi^M,i6.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.

118

118



90
Página 3/4

P

I S

DONA INÊS
B

t

c
o na E
£ ^ 0)
0)to

CUE VI
f- !s fo

oi£SATESTADO O£
■

I
E
oa

o .5 ^
*o c

s
.2 o o»

CM

Atestamos, a pedido da interessada c para fins de prova, aptidão dc

desempenho e atesudo dc execução, que a empresa LCL Serviços de
Engenharia EIRELI — ME, inscrita no CNPJ sob o n® 28.536.867/OOO t-
85, estabelecida na Av. Monteiro da Franca. 160, sala 0003A, Manaira, na

cidade de João Pessoa - PB. CEP 58.038-320. representada pelo responsável
técnico Lincoln Cartaxo de Lira Júnior, brasileiro, solteiro, residente e

domiciliado na Av. Dr. João Franca, n"242, apl" 1502, Manaira, João Pessoa
- PB, CEP 58.038-190, Engenheiro Civil, RNP I608I4689-8 c registro no
CREA 000346190-4. prestou serviços à Prefeitura Municipal de Dona
Inês, CNPJ n^OS.TSl.Uó/OOOMS. estabelecida na Av. Major Augusto

Bezerra, 226, Centro, Dona Incs - PB, CEP 58.228-970, dc Elaboração dc
projeto, orçamento e especílicação da Reforma e Ampliação do Reservatório
de Agua Tanque da Serra, com área total 3.200,00 m' - Coordenada 6“ 36’
27.66”s 35' 37’ 33.5S"w referente à ART PB2020029581J com a data dc

início 16/04/2018 e data dc término 16/05/2018 e da Construção da Qtiadra

Poliesportiva Coberta, com área total 1.049,90 m^ - CR 1038141-82/843565
no Município de Dona Incs - PB, CEP 58.228-970, referente à PB
20180220377 com a data de início 25/10/2018 e data de término 25/04/2019

respectivamente.
Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.
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g CREAConselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dorn Pedro 1,809 'TeroOia - Jodo Pessoa ● PB

Tel: <55(83)8533 2525 E-madrcrotoOecwpbdíS.lv PB
imsiessoeir: 2Vn»raa'ili 18.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Atestamos, a pedido da intcrc.ssada c para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa LCL Serviços de
Engenharia ElRELl - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.536.867/000 1-
85, estabelecida na Av. Monteiro da Franca. 160, sala 0003A, Manaíra, na
cidade de João Pessoa - PB, CEP 58.038-320, representada pelo responsável
técnico Lincoln Cartaxo de Lira Júnior, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado na Av. Dr. João Franca, n" 242, apt*’ 1502, Manaíra, João Pessoa
- PB, CEP 58.038-190, Engenheiro Civil, RNP 160814689-8 c registro no
CREA 000346190-4. prestou serviços á Prefeitura Municipal de Dona
Inês, CNPJ n°08.782.146/0001-48, estabelecida na Av. Major Augusto
Bezerra, 226, Centro. Dona Inês - PB, CEP 58.228-970. dc Elaboração dc

projeto, orçamento c especificação da Reforma e Ampliação do Reservatóno
de Água Tanque da Serra, com área total 3.200,00 m' - Coordenada 6® 36'
27.66"s 35* 37' 33.55"w referente à ART PB20200295811 com a data dc

início ió/04/2018 e data de término 16/05/2018 e da Construção da Quadra

Poliesportiva Coberta, com área total 1.049,90 - CR 1038141-82/843565

no Município de Dona Inês - PB, CEP 58.228-970, referente â PB
20180220377 com a data de início 25/10/2018 e data dc término 25/04/2019

respectivamente.
Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, lendo a empresa cumprido

fielmentc com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comerciaimente, até a presente data.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resotução N° 102S de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

141876/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do prorissioral LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR

Registro: 1608146S98PB

Tinjk> profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1608146898

Número da ART; Pe20190233411

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada; LCL SERVIÇOS OE ENGENHARIA BREU ● ME

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 22/01/2019 Baixada em: 28/02/2019

Participação técnica; INDIVIDUAL

Ccaitratante Prefeitura Munidpal de São José da Lagoa Tapada

Endereço do contratante; RUA Franosca Tomaz da Sáva

Cvnplemento:

Cidade: SAOJOSE DA LAGOA TAPADA

Contrato:

Valor do contrato: RS 8.975,00

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/setviço; PRAçA Frei Damião

Complemento

Cidade: SiO JOSÉ OA LAGOA TAPADA

Data de nido: 04/02/2019

Finalidade: Infraestrutura

Proprietãrto: Prefeitura Munidpal de São José da Lagoa Tapada

Atividade Técnica; 1 ● DIRETA RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> PAISAGISMO -> PAISAGISMO -> #0845 -

ACESSOS E PASSEIOS 38 - ORÇAMENTO 1656,08 metro quadrado; 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ●> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA
●> PAISAGISMO ●> PAISAGISMO -> #0845 ● ACESSOS E PASSEIOS 5 ● PROJETO 1656.08 melro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ●>

OBRAS E SERVIÇOS ● ARQUITETURA-> PAISAGISMO ●> PAISAGISMO ●> #0845 - ACESSOS E PASSEIOS 9 - ESPEOFICAÇÃO 1656.08 rrwlro
quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO 38 - ORÇAMENTO 1656.08 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL

-> EDIFICAÇÕES->#1002-INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 5-PROJETO 1656.08 metro quadrado: 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO 1025
-> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 9 - ESPECIFICAÇÃO
1656.08 metro quadrado: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1104 - REFORMA
38 - ORÇAMENTO 1656.08 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES ->

#1104 - REFORMA 5 - PROJETO 1656.00 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->

EDIFICAÇÕES ->«1104- REFORMA 9 ● ESPECIFICAÇÃO 1656.08 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS ●> #1292 - ALVENARIA 38 - ORÇAMENTO 18.00 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO
1025 -> OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> #1292 - ALVENARIA 5 - PROJETO 18.00 metro quadrado:

1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ●> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO OVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> «1292 - ALVENARIA 9 -

ESPECIFICAÇÃO 18.00 melro quadrado: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> OBRAS
HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS ●> #1416 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 38 - ORÇAMENTO 18.00 melro quadrado; 1 -

DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ●> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS -> #1416 -

SISTEMA OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 5 - PROJETO 18.00 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS £ SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL -> OBRAS HIDRÃUÜCAS E RECURSOS HÍDRICOS -> #1416 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA 9 -
ESPECIFICAÇÃO 18.00 melro quadrada 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> 08/7AS £ SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO ->

#1614 - REDE HIDRO-SANITÁRIA 38 - ORÇAMENTO 18.00 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> #1614 - REDE HIDRO-SANITÁRIA 5 - PROJETO 18.00 melro quadrado; 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO
1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> #1614 - REDE HIDRO-SANITÁRIA 9 - ESPECIFICAÇÃO 18.00 metro
quadrado:

Observaçòes

ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇ/>iMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA REFORMA DA PRAÇA FREI DAMIÃO COM ÃREA TOTAL DE
1.656,08 M2, REFERENTE AO CR 1040707-41/2017IMINISTERIO DAS CIDADES/PLANEJAMENTO URB/UJO NO MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DE
LAGOA TAPAOA-PB.

CPF/CNPJ: 08.999.682/0001-08

N“;SM

Bairro: centro

UF: PB CEP: 58815000

Celebrado em; 22/01/2019

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBUCO

N“; S/N

Baero Centro

UF: PB CEP; 58815000

Conclusão eféOva: 04/07/2019

CPF/CNPJ; 08.999.682/0001-08

Informações Complementares

g CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom Pe<Jro 1.809 ● Centro ● ioio ● P6

To(; » S5 (83)3533 2525 E-mftl: dvapb^crupDArg.br PB
lirpiBESO em: 3Q4Mr3aia tfc16 ?T.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

141876/2019
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Cerbdão de Acervo Técrúco - CAT. o atestado contendo 1 fot^a{s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veraodade e exaMão das nfomaçdes nele constantes

Certidão de Acervo Técnico n* 141876/2019

30/04/2019,15:10
dd61x

A Certidão de Acenro Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

consbtulré prova da capacidade técnico-prorissional da pessoa lurfdica

somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de

Registro e Quitação (CRO) apresentada.

Certifcamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° S.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietãno, a quem cabe a responsabilidade pela

veraodade e exatidão dos Informações nete constantes. Ê de
responsaMidade deste Conseino a venCcação da atividada

profissional em conformidade com a Lé n° 5.194/66 e Resoiuçdes do

Conselho Federal de Engenharia e Ajronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer aiteraçâo
posterior dos etemenlos cadastrais nela contidos.

A autenbcidade desta Cendão pode ser verificada em: http://crea-

pb.sltac.com.bripublico/. com s chave: dd61x

@ CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom Pedfo 1,809 ● Centiti-Joáa Pessoa-PC

Tel:>S5(83)3533 2525 E-maS:cieapb@creapborg.br PB
Inwrasso em: XWtdWltt itsi15 ?7.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA
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AIKSTADO

Atestamos, u pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa LCL Serviços de
Engenharia ElRELl - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.536.867/ÜOO l-

85, estabelecida na Av. Monteiro da Franca, 160, sala 0003A, Manaíra. na
cidade de João Pessoa

responsável técnico Lincoln Cartaxo de Lira Júnior, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado na Av. Dr. João Franca, n° 242, apt" 1502, Manaira,
João Pessoa - PB, CEP 58.038-190, Engenheiro Civil, RNP 160814689-8 e

registro no CREA 000346190-4, prestou serviços â Prefeitura Municipal
de São José da Lagoa Tapada, CNPJ n°08.999.682/0001-08, estabelecida
na Rua Francisca Tomaz da Silva, S/N, Centro, sala 01, São José da Lagoa
Tapada - PB, CEP 58.815-000, de elaboração de projeto, orçamento e

especificação técnicas da Reforma da Praça Frei Damíào, com área total
1.656,08 - CR I040707-41/2Ü17/Ministério das Cidades/Planejamento
Urbano/Apoio a Poliliea Nacional de Desenvolvimento Urbano no

Município de São José da Lagoa Tapada - PB, CEP 58.815-000, rcfcriaite à
ART PB2019Ü23341I com a data dc início 04/02/2019 e data de término

04/07/2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fíelmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmcntc, até a presente data.
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Certídáo de Acervo Técnico ● CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

134166/2018
Atividade concluída

CERTIFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente á(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: UNCOLN CARTAXO OE LIRA JUNIOR

Registro: 1908146698

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1606146838

Número da ART: P820170165381

Forma de ragísiro' Sl/BSTITUIÇAO
Empresa contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA SREU ● ME

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em-18/10/2017 Baixada em-05/07/2018

Partiãpação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 08.742-439/0001-00

N”: 53

Contralanfe MUNICIPtO DE SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA

Endereço do contratante: RUA José Rodrigues Coura

Complemento:

Cidade: Sáo Sebastião de Lagoa de Roça
Contrato:

Valor do contraís' R$ 8.957,43

Açáo instrtuaonal: Órgão PütXIco
Endereço da obra/senáço: RUA Diversas Ruas

Complemento:

Cidada: SOo Sebastião de Lagoa da Roça

Data de Inicio: 25/09/2017

Finalidade Iniraesirutuia

Proprietário: MUNICÍPIO DE SAO SEBASTIAO DE LAGOA OE ROCA

Atividade Técnica- 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA ●> PAISAGISMO -> PAISAGISMO -> #0845 ●
ACESSOS E PASSEIOS 5 ● PROJETO 5153 93 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL

-> TRANSPORTE -> #1361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 5 - PROJETO 5153.93 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E

SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPiPEOOS 38 ●
ORÇAMENTO 5153.93 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025-> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL-> INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL ●> PAVIMENTAÇÃO-> «1478 - EM PARALELEPiPEDOS 5 - PROJETO 515353 melro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ->
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL ●> PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPiPEDOS 9 -

ESPECIFICAÇÃO 5153.93 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO ->

#1620 ● DRENAGEM S - PROJETO 515353 metro quadrado:

Observações

ELABORAÇÃO OE PROJETO. ORÇAMENTO. ESPECIFICAÇÃO E ACESSOS DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPiPEDOS. DRENAGEM E
SINALIZAÇÃO VERTICAL EM DIVERSAS RUAS, NO MUNIC/PIO DE SÃO SEBASTIAO DE LAGOA OE ROÇA - PB, COM AREA TOTAL OE
5153.93M2 REFERENTE AO CR 1038954-23/2017/M1NISTERIO DAS CIDADESff>LANEJAMENTO URBANO/ APOIO A POLÍTICA NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

Bairro: Centro

UF; PB CEP: 58119000

Celebrado em: 22/09/2017

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA OE DIREITO PUBUCO

N®: S/N

BaítTo: Diversos

UF; PB CEP: 58119000

Condusáo efetiva: 27/11/2017

CPF/CNPJ; 08.742.439/0001-00

Informações Complementares

ra CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro I. 609 - Caniio ● João Pewoe - PB

Tel:< $5(63)3533 252$ E-rnsf: creapti@impl><irg Dr PB
lovrottú em;

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

134166/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, fnalmer\te, que se encontra wicutado é presente Cerbdão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 foha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabdidaCe pela veracidade e exaMão das ínformaçées nele constantes.

Certkt&o de Acervo Técnico n* 134166/2018

15/07/2018,09:42
D3521

A Cerbdâo de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado estã vinculado
constituirá prova da capaodade técnlco-proTissional da pessoa jurídica

somente se o resporrsável técivco indicado estver rra Certidão Ce

Registro e Quitação (CRO) apresentada.

Certrfcemos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumpnmenio à Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante/prc^etano, a quem cabe a responsabilidade pela

veracidade e exatidão das informaçães nele constantes. E de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade

profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 a Resoiuçdes do

Conselho Federal de Engenharia e A^^orxxnia ● CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser venfrcada em; nttp://crea-
pb.sitac.combripublico/. com a chave; 03521

2 CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom Pedio 1,809 ● Csntro ● JoâD r^oMPo ● P6

Tel: f 5S (83) 3533 2525 E-mtf: cm<>bOoePiib org br PB
lirvipnopm: ian3rtlH8,^iin 51.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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MUNICIPAI. DE SAO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA
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PREFEHURA (S
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fms dc prova, aptidão de
LCL Serviços de
■>8.536.867/0001-

Atestamos. a pedido da interessada e para
desempenho e atestado de execução, que a empresa
Engenharia F.IRELI - ME. inscrita no CNPJ sob o
85. estabelecida na A\. Monteiro da Franca. 160. sala 0003A. Manaira. na

PB. CEP 58.038-320. erpresentada pelo

S
fO

2 fl3 «c

§ 5 o

|iS<5

1^-
° 1 "i ®

cidade de João Pessoa

re.sponsável técnico Lincoln Cartaxo de Lira Júnior, brasileiro, soiieiro,
residente e domiciliado na Av. Dr. João Franca. n° 242. apl" 1502. Manaira.
Jnâo Pes-soa- PB. CEP 58.038-190. Engenheiro Civil. RNP 160814689-8 e
registro no CREA 000346190-4. prestou serviços à Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Lagoa de Roça. CNPJ n-08.742.439/0001-00.
estabelecida na Rua José Rodrigues Coura. 53. Centro. São Sebastião Jc
Lagoa de Roça - PB, CEP 58.119-000. dc elaboração de projeto,
orçamento, especificação e acessos da pavimentaç3o em paraleicpipcdos.
drenagem e sinalizaçào vertical em diversas mas. com área total 5153.93

CR l0389M-23/2017/Ministério das Cidades''Piancjamento

Crbano-Apoio a Política Nacional dc Desenvolvimento Urbano no
Município de São Sebastião do Lagoa dc Roça - PB. CEP 58.119-000.
referente à ART PB2017015538I com a data de início 25/09-2017 c data
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uj (r > ^
ifl

nv

SP*

dc término 27/11/2017.

Registramos, ainda, que as
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
ftelmaite com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comcrcialmente. ate a presente data.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

134167/2018
Atividade concluída

CERTIFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba ● Crea*P6, o Acervo

Técnico do profissbnal LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Prof ssionaf: LINCOLN CARTAXO DE URA JUNIOR

Registro: 16081468SB

Titulo profissional: ENGENHEIRO CML

RNP: 1608146898

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Re^stradaenr 18/10/2017 Baixada em: 05K)7/2018Número da ART PB201701553aO

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa aintratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA 0REU - ME

PMcpaçáo técnica' INOMDUAL

CPF/CNPi: OS.742.43S/0001-00

N“: 53

Contratante: MUNICÍPIO DE SAO SEBA8TIAO D£ LAGOA DE ROCA

Endereço do contratante: RUA José Rodrigues Coura

Complemento

Cidade' São Sebastião de Lagoa de Roça

Contrato:

Valor do contrato: R$ 6.031,57

Ação instituãon^: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Diversas Ruas

Complemento

Cidede; São Sebastião de Lagoa de Roça

Data de Inicio: 25/09/2017

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: MUNICÍPIO 0£ SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA

Abvidade Técnica- 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS ● ARQUITETURA -> PAISAGISMO -> PAISAGISMO -> #0845 -
ACESSOS E PASSEIOS 5 ● PROJETO 3917.84 metro quadrado: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL

-> TRANSPORTE -> #1361 ● SIN/y.lZAÇÃO VERTICAL 5 - PROJETO 3917.84 metro quadrado: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML ●> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1478 ● EM PARALELEPÍPEDOS 38 -
ORÇAMENTO 3917.64 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL-> PAVIMENTAÇÃO->#1478-EM PARALELEPÍPEDOS 5 - PROJETO 3917.84 metro quadrado: 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO 1025->

OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL ●> PAVIMENTADO -> #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 9 -
ESPECIFICAÇÃO 3917.84 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ●> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO ->

#1620 - DRENAGEM 5 - PROJETO 3917.84 melro quadrado;

Observaçées

ELABORAÇÃO DE PROJETO. ORÇAMENTO. ESPECIFICAÇÃO E ACESSOS DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM E
SINALIZAÇÃO VERTICAL EM DIVERSAS RUAS. NO MUNICiPIO DE SÃO SEBASTIAO 0£ LAGOA OE ROÇA - PB, COM ÁREA TOTAL DE
3917,84M2 REFERENTE AO CR 1038867-80/2017/MINISTÊRIO DAS CIDADES/PLANEJAMENTO URBANO / APOIO A POLÍTICA NACIONAL OE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

Bairro: Centro

UF; PB CEP: 56119000

Cetebrado em: 22/09/2017

Tipo de contratante; PESSOA JURIOICA DE DIREITO PUBUCO

N^ S/N

Bairro: Diversos

UF: PB CEP: 58119000

Conclusão efelNa: 27/11/2017

CPF/CNPJ; 08.742.439/0001-00

Informações Complementares

(g CREA-Con&elho Regionâl de Engenharia e Agronomia òa Paraiba
Av. Dom Pedro 1. d09- C«nOo * João P««oo - PB

Tel: * 55(63)3533252$ E-fnaí: pP org.br PB
IfíVtBMOom:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução K" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

134167/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmenle, que se ervconlra vinculado â presente Cerídâo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 foltia(s), expedido
pelo contratante da obra/seninço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

CerSdào de Acervo Técnico n* 134167/2018

15/07/2016, 09:42

496yA

A Ceilidão de Acenro Técnico (CAT) é qual o atestado está vinculado
consotuiré prova da capaodade técrvco-profissionai da pessoa jundica
somente se o resporisável técnico irvlicado estiver na Certidéo de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Cerlificainos que se encontra vinculado é presente CAT o atestado

apresentado em cumpiimentoá Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratanta/proprietãrlo. a quem cabe a responsabilidade pela

veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade

profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do

Conselho Federal de Engenheria e Agronomia - CONFEA

Esta cerodão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
postenor dos elementos cadastrais nela conbdos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/buMco/, com a chave: 496yA

g CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Oom Pediu l. 809 - Centro - Joéo Peasos - PB

Tel: r 55(83)3533 2525 E-msil: cieaob6creaDO.ore.br PB
Imoresso em: iaiaaa»A^llA7.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

141873/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo

Técnico do profissional LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Prof ssional: LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR

Registro: 1608146698PB

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1608146898

Tipo 08 ART OBRA / ^RVIÇONúmero Oa ART: PB20180184S41

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME

Registradaem: 13/04/2018 Baixada em: 28/02/2019

Partcipaçéo técnica: INDIVIDUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA

Endereço do contratante: PRAçA Santa /\na

Complemento:

Cidade: ALAGOA NOVA

Contrato. 01

Valor do contrato: RS 16.000,00

Ação Insttucional: Outros

Endereço da obra/senriço: PR/\çA Santa Ana

Complemento:

Cidade: ALAGOA NOVA

Data de inido: 09/04/2018

Finalidade: Infraestrutura

Proprietáno: MUNICÍPIO DE/ALAGOA NOVA

Ativtdaae Técnica: 1 ● DIRETA RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> TRWJSPORTE -> #1362 - SINALIZAÇÃO
HORIZONT/y. 5-PROJETO 10836.58 metro quadrado; 1 -DIRETA RESOLUÇÃO 1025-> OBRAS E SERVIÇOS-CONSTRUÇÃO CIVIL-> INFRA-

ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO ●> #1474 - /\SFÁLTICA 38 - ORÇAMENTO 10836.58 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO
1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÃLTICA 5 -

PROJETO 10836.58 metro quadrado: 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÃLTICA 9 - ESPECIFICAÇÃO 10836.58 melro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ->
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL-> SANEAMENTO ->#1620 - DRENAGEM 5 - PROJETO 10836.58 metro quadrado:

Observaçòee

ELABOARAÇÃO DE PROJETO , ORÇAMENTO E ESPECIRCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA (CAPEAMEMTO E RECAPEAMENTO) DE
DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA, COM ÀREA TOTAL DE 10.836,58 m2. REFERENTE AO CR.1030934-21/2016/MCID/

PLANEJAMENTO URBANO.

CPF/CNPJ; 08.700.684/(l(«1-46

N°:S/N

Sarro; Centro

UF; PB CEP: 58125000

Celebrado em: 09/04/2018

irpo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

N»: S/N

Baino; Cenlm

UF: PB CEP: 58125000

Conclusão efetiva 09A36/2018

CPF/CNPJ: 08.700.684/0001-46

Informações Complementares

CERT1FIC/\MOS. Rnslmente. que se encontra vnculado à presente Certidão de Acervo Técnco - CAT. o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pek) contratante da obra/secviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n’ 141873/2019

30/04/2019,15:10
CZCY6

Esta cerMão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

postanor dos elementos cadastrais nela contidos.

A autentkadade desta Certidão pode ser verificada em' http //crea-
pb.sitsc.com.br^bkco/, com a chave: CZCY8

A Certidão de /Lcervo Técnico (CAT) á qual O atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade iécnico-piofissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico Indicado estiver na CerMão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumpitmento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessca

jurídica contratante/pmprietãrlo, a quem cabe a responsabilidade peta

veracidade e exatidão das Informações nele constantes. Ê de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade

profissional em conftxmidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do

Conselho Federal de Engenharia e /Lgonomia - CONFEA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 80â ● Centro ● Joào Psssoa 'P6

Tai:» 55 (63) 3533 2525 pb.org.br

CREA-

PB
liTvntsoem: 3QUUaua4a.4&24.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA
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Aleslaiiios. a pedido du interessada e para lins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa I.CI. Serviços de

Engenharia EIREU - ME, inscrita no CNPJ soh o n° 28.536.867/0001 -

85. e.stabclccida na Av. Monteiro da !'ranca, 160, .sala 0003A. Manaíra, na

cidade de João Pessoa - PB. CEP 58.038-320. representada pelo

responsável técnico Lincoln C!artaxo de Lira Júnior, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado na Av. Dr. João Franca, n" 242. apl" 1502. Manaíra.
João Pessoa-PB. CEP 58.038-100. Engenheiro Civil. RNP 160814689-8 e
registro no CRF.A 000346190-4, prestou serviços à Frcrciluni Municipal

de .\iagoa Nova, CNPJ n” 08.700.684/0001-46. estabelecida na l’raça
Santa Ana. S/N. Centro. Alagoa Nova - PB. CEP 58.125-000. de

elaboração de projeto, orçamento c especineação técnicas de Favimeniaçào
.Asfàltica de diversas ruas com área total 10.836,58 m- - CR 1030934-

21/20I6/Minislério das Cidadcs/Planejainemo Urbano/Apoio a Política
Nacional de Desenvolvimento Urbano no Município de Alagoa Nova - PB.
CEP 58.125-000, rdéreiile à ART PB2018018454I eom a daUí dc início
09/04/2018 e data de término 09/06/2018.

Registramos, ainda, que as prestações do.s serxJços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
flelmenle com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
eomcrcialmcnlc, alc a presente data.
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Alagoa Nova - PB, 15 de Março de 2019.

femando Gones Araqo filho
ENGENHgIRO Civil
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Av. Oom Pttòrtp I. âOd ● Cânlro - Joâo Peasoa - P6

PBT«t * S5(83)aS33 2&25 E-maIt crevb^<y»apborg br

l<Tv>msso em; 3(^Qiaí^MA&2A.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidáo de Acerva Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

146884/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissionat LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente à(s) Arotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Prof ssional: LINCOLN CARTAXO DE URA JUNIOR

Registro: 160814669SPB

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1606146898

Tipo úe ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: PB20190271S78

Forma de registro: INICIAL

Empresa ccntratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA 0RELI - ME

Regisfi-ada em: 04/09/2019 Baixada em: 16/09/2019

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante- MUNICÍPIO OE MAT1NHAS

Endereço do contratante: AVENIDA Pnncipal

Complemento:

Cidade: MATINHAS

Contrato:

Valor do contrato: R$ 99.900,00

Ação instituòonal: Outros

Endereço da obra/serviço RUA DIVERSAS RUAS

Complemento:
Cidade' MATINHAS

Data de inido: 03/09/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Proprietário: MUNICÍPIO DE MATINHAS

Atividade Técnica- 1 . DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL ->

#1459 - PLANO DIRETOR 54 - ELABORAÇÃO 1.00 unidade;

Observações

ELABORAÇÃO DE PLANO DIRETOR - DESENVOLVIMENTO DE METODOLOGIA DO PLANO DIRETOR DO MUNICiRO DE MATINHAS-PB.
OBJETO DO CR 1053310-76«)1B (865774) / MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CF^/CNPJ: 01.612.641/0001-60

N“- S/N

Basro: CENTRO

UF: PB CEP: 58128000

Celebrado em:

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

N» S/N

Baim) DIVERSOS

UF: PB CEP: 58128000

Conclusão eletiva: 20X79/2019

CPF/CNPJ: 01.612.641/0001-60

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenle. que se encontra virvulado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(S). expedido
pelo contratante da obra/berviço. a quem cabe a responsabilidade peta veracidade e exatidão das Inficrmações nele constantes.

Corlidão de Acervo Técnico n° 146684/2019

20/09/2019,16:23
C99A5

A Certidão de /Vcenro Técnico (CAT) à qual o atestado está vmculado

constituirá prova da capaodode técnico-profissional da pessoa jurfdica

somente se o responsável técréco Indicado esGver na Cerfidão de

Registro e Quitação (CRO) apresentada.

Certficainos que se erxnntra vinculado ã presente CAT o atestado
apresentado em cumpnmenlo à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

iurldica contratante/propríetárlo, a quem cabe a responsabilidad e pela

veracidade e exatidão das informações nele constantes. Ê de
responsabilidade deste Conselho a venficação da atividade
protissior\af em conformidade com 8 Lei n" 5.194/66 e Resoiuçdes do

Conselho Federal de Engenharia e Agroncxnia - CONFEA

Esta certxlão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos eiemenlos cadastrais nela contidos.

A autenlKidade desta Ceitdão pode ser verificada em: http /Zcrea-
pb.sitac.com.br^bkco/. com a chave- c99A5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom i. d09 ● Corvo ● JoAo Peosoa 'PB

T«i:« 5S (63> 3SU 2S25 cmapb^ooapb org.br

CREA-

PB
imoressoem: ao

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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=■ < (DAtestamos, a [kiIuJo da intcressad;! e para tlns de prova, aptidão de

docmpeiiiio c atestado de e\evus'ão. que a empresa LCL Serviços de
Faigeiiharia RIRELI - VIE. in<erita ro CNPl sob o ir' 2S.f36.Sç* t»0l-
85. estabelecida na .Av. Monteia' da Franca. IW). sala Üt.H)?A. Manaira. rj
cidade de João Pessoa - PB. CEP 58.03S-320. representada pelo
responsável técnico l.ineoln Cartaxo de Lira Júnior, brasileiro. sol:e:ro.
residente e dotnieiiiado na .As. Dr. João Frinea. n''' 242. apf I r02. Manaira.
João Pessoa - ."B. CEP 58.u.'8-iOO. Eneenlieiro Civil. RNP Ib08I46S9-í e

re^tislro no CREA 00034o iou*4. prestou servwos ã Prefeitura .Municipal
de .Mutinhas, CNPJ n- 0l.bl2.b-il OOOl-bÜ. estabelecida na .Av.

Ciüveniador Antoiüo Mariz. n''8d. Centro. .Matmhas - PB. CEP 5S. 128-i.XX'.

de elaboração de piano diretor - desenvolvimento de metodologia - CR
lü533l0-76/2018/Mintstério do Desenvolvimento Regional no Município
de Marinhas - PB. referente à .ART PB2019O271578 com a data de inicio

0.3/09.2019 e data de término 20 09 2019,

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumpr.do
tlelinente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

S ,ra °c

o I o
^ d) ^

i&a
£ -g ●"
3
U I-

■8

0)

o>

5 O

M

(6

2

Matmhas - PB. (M de setembro dc 2019. E
£
c

4)

O)

O

Gí

r\

FnnáeoC.Ne»!

VR.Vtti*Ni9»10/

Oí

tfí O

S-.^E

sll
_● u) a

iM-lkt d( 'M H-ii
RENATO DE FREITAS FREIRE DA SILVA

NGENHEIRO CIVIL FISCAL DO MLMCIPIO DE >I.ATINRVS

\ l« SEflVIÇOHOr
V tvMCAc a,-

2 2 2 g

cSis
si ”1rn CM o S
ct 2 A
O S %

ü I

€ vTKAt.

\àé I . -t }

3'*' ?C

oe o

Óé <9

arr.0H.iMl
HLVA.OOUM.

tTO OA

1| 10' i/l

9
h c

o

Km atftCimufiho c
9

e
1 H3fc <« 0^ Tm^ ●● *1.79

W

Scanned by CamScanner o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom PedfD i, 809 ● Centro - Jo8o Pooooa - P6

Tal:rS5(e3)J533 2S25 EmM:creaDbecreopb.or^Sr

CREA-

PB
lrrv>r««M «m

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CREA-PB
Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

142462/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profi&sma!: UNCOLN CARTAXO DE URA JUNIOR

Registro: 1608146898PB

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1606146898

Tipo de ART: OBEtA / SERVIÇO BaIxaOa em: 09/05/2019Regisfinda em: 16A31/2019Número da ART: P820190232760

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREU ● ME

Partcipação técnica' INDIVIDUAL

Contratante: MUNidPIO DE LAGOA SECA

Endereço do contratante: RUA CiCERO FAUSTINO DA SILVA

Complemento:
Cidade: LAGOA SECA

Contrato:

Valor do contrato' RS 7.975,00

Ação instituâorral: Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA Severlno Cabral

Complemento:
Cidade: LAGOA SECA

Coordenadas Geográficas: -7.156067, -35.853858

Data de Inioo: 04/02/2019

Finalidade: hfraestrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE LAGOA SECA

Atividade Técnica: 1 - DtRETA RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> PAISAGISMO -> PAISAGISMO -> «845 -
ACESSOS E PASSEIOS 38 - ORÇAMENTO 2602.68 melro quadrado; 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA
-> PAISAGISMO-» PAISAGISMO ●> #0845-ACESSOS E PASSEIOS 5-PROJETO 2602.68 metro quadrado: 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO 1025->

OBRAS E SERVIÇOS - ARCRJITETURA -> PAISAGISMO -> PAISAGISMO -> «845 - ACESSOS E PASSEIOS 9 - ESPECIFICAÇÃO 2602.68 metro
quadrado; 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> 06RAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> »1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO 38 - ORÇAMENTO 2602.60 metro quadrado; 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
-> EDIFICAÇÕES->#1002-INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 5 - PROJETO 2602.68 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025
-> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 9 - ESPECIFICAÇÃO
2602.68 metro quadrado: 1 ● DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS ->
ESTRUTURA -> «1261 - MISTA 38 - ORÇAMENTO 38.70 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> #1261 - MISTA 5 - PROJETO 38.70 metro quadrado; 1 ● DIRETA
RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> #1261 - MISTA 9 -
ESPECIFICAÇÃO 38.70 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ●> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> OBRAS
HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS -» #1416 - SISTEMA OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 38 - ORÇAMENTO 38.70 metro quadrado; 1 ●

DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> OBRAS HIDRÂUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS -> #1416 -

SISTEMA DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA 5 - PROJETO 38.70 melro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL -> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS -> #1416 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO 06 ÁGUA 9 -
ESPECIFICAÇÃO 38.70 metro quadrado; 1 - DIRETA f^SOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO ->
«1614 - REDE HIDRO-SANITARIA 38 - ORÇ/\MENTO 38.70 melro quadrado: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS ●

CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> #1614 - REDE HIDRO-SANITÂRIA S - PROJETO 38.70 metro quadrado:

Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OA REFORMA DA PRAÇA SEVERINO CABRAL COM ÁREA
TOTAL DE 2.602,68 M2, REFERENTE AO CR 1055188-96/2018 MINISTÉRIO DO TURISMO NO MUNICÍPIO LAGOA SECA-PB.

CPF/CNPJ: 08.997.61110001-68

N«:647

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58117000

Celebrado em; 18/01/2019

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBUCO

N“: S/N

Bairro: Centro

UF: PB CEP: 58117000

Conclusão efetiva: 04/07/2019

CPF/CNPJ: 08 997.611/0001-68

Informações Complementares

g CREA>Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Oom Pedro 1,609 * Cenlra ● JoAo Peuoa ● PB

Tel. ● $5(63)6533 2525 crMcAQtTeapO-orç br PB
Inviresto em: 1iM06i2aia, 1al7 ilfl.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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M Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

y

142462/2019
Atividade concluída

CERTIFiCAMOS. finalrnente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 foéia(s|. expedido
pelo contratante de obra/eerviço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informaçdes nele constantes.

Certidão de Acervo Tecnlce n° 14246212019

14/05/2019,14;39

7aC3a

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico Indicado estiver na Certdão de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Cercficamos que se encontra vnculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimenk) á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante/proprietàrio. a quem cabe a responsabiMade pela

veracidade e exabdão das jnéxmaçães nele constantes. É de
respot^sabllidsde deste Cmselho a venticação da atividade

profissiorui em conformidade com a Lei n° S.194/66 e Resduçães do

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nata contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-

pb.siIac.com.br/pubficci/, com a chave: 7aC3a

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Don) Pe^fo 1.809 - CoiMre ● JoAc Pewoa - PB

Te(: f Sâ (83)3833 2S25 c>9K)bdcreflK> o^.bf

CREA-

PB
ImorBsso em;

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
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Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa LCL Serviços de
Engenharia EIRELI — ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.536.867/000 1-
85. estabelecida na Av. Monteiro da Franca, 160, sala 0003A, Manaíra, na

cidade de João Pessoa - PB, CEP 58.038-320, representada pelo responsável
técnico Lincoln Cartaxo de Lira Júnior, brasileiro, solteiro, residente e

domiciliado na Av. Dr. João Franca, n® 242, apt® 1502, Manaíra, João Pessoa
- PB, CEP 58.038-190, Engenheiro Civil, RNP 160814689-8 e registro no
CREA 000346190*4, prestou serviços à Prefeitura Municipal de Lagoa
Seca, CNPJ n° 08.997.611/0001-68, estabelecida na Rua Cícero Faustino da
Silva, n® 647, Centro, Pedra Lavrada — PB, CEP 58.117-000, de elaboração
de projeto, orçamento e especificações técnicas da reforma da praça Severino
Cabral com área de 2.602,68m^ referente ao

96/20I8/Ministério do Turismo no Município de Lagoa Seca - PB, CEP
58.117-000, referente à ART PB20190232760 com a data de inicio
04/02/2019 e data de término 04/07/2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dtxn P^dro 1,609 ● C«n(n>' Joào Pessoa ● P6

Tal:« 55 (63) 3533 2525 E-mad; croapO^craapb.crg.t^

CREA-

PB
rv>fvssoom:
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

182471/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: UNCOLN CARTAXO DE URA JUNIOR

Registro: 1608146898PB

Titulo profissKxal: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 16081468S8

Número da ART: P820200342320

Forma de raglslro: INICIAL

Empresa contratada- LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA E1RELI ● ME

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Regisirada em: 17/11/2020 Baixada em: 10/11/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Cortratanle: MUNICÍPIO DE SERRA DA RAIZ

Endereço do contratante: LARGO LARGO OA MATRIZ

Canplemento:
Cidade: SERRA OA RAIZ

Contrato:

Valor do contraio: RS 99.000,00

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: LARGO LARGO DA MATRIZ

Complemento:
Cidads: SERRA DA RAIZ

Data de inlclo: 01/12/2020

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE SERRA DA RAIZ

Atividade Técnica: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > #1459 - PLANO DIRETOR 15

. EXECUÇAO 1.00 unidade: 1 . DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > «1459 - PLANO
DIRETOR 54 - ELABORAÇÃO 1.00 unidade:

Obssrvaçées

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PLANO DIRETOR PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DA RAIZ-PB, OBJETO DO CR 1053201-62/2018 (866478) /
MINISTÉRIO OO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CPF/CNPJ: 08.7B9.737/0M1-47

N^60

BaíTo: CENTRO

UF: PB CEP: 58260000

Celebrado em:

Tipo de contTBtantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N°: 60

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58260000

Condusâo efetiva- 01/12/2021

CPF/CNPJ: 08.789.737/0001-47

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, linaímente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 fotha(s), expedido

pelo contratante da otra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das iilormações nele constantes.

Certidão de Acervo Técttico n* 182471/2022

16/11/2022,15:46

Db469

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser venficada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/. com a chave: Db469

A Certrdáo de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-proflssional da pessoa junoica
somente se o responsável técnico Indicado estiver na Certdáo de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Cerlifcsmos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento ã Lei n° S.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante/proprietério. a quem cabe a responsabilidad e pela

veracidade e exatidão das mfomiações nele constantes. Ê de
responsaMidade deste Conseino a venticação da attvdade
profissional em confermidade com a Lei n° 5.194/66 e Resduções do

Conselho Federal de Engenharia e Aç^onomla - CX9NFEA

g CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Oom Pedn) I. d09 ● Tambia ● Joéo Pos$oa ● PB

Tel « S5(ft3)3Sã3 2525 E-mai(;cre«)b^tirMpò.orQ br PB
InViresMem: laM/aMa, etitlifil.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
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Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho c atestado de execução, que a empresa LCL Serviços de
Engenharia EIRELI — ME» inscrita no CNPJ sob o n® 28.536.867/0001-
85, estabelecida na Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 500, sala 601. Jardim
Oceania, na cidade dc João Pessoa — PB, CEP 58037-005, representada pelo
responsável técnico Lincoln Cartaxo de Lira Júnior, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado na Av. Dr. João Franca, n® 242, apt“ 1502, Manaíra,
Joào Pessoa - PB, CEP 58.038-190, Engenheiro Civil, RNP 160814689-8 e
registro no CREA 000346190-4, prestou serviços à Prefeitura Municipal
de Serra da Raiz-PB, CNPJ n° 08.789.737/0001-47, estabelecida no Largo
da Matriz, s/n. Centro, Serra da Raiz - PB, CEP 58260-000, de Elaboração

de Plano Diretor para o Município de Serra da Raiz-PB, CR I05320I-
62/2018 - Ministério do Desenvolvimento Regional, referente à ART
PB20200342320 com a data de início 01/12/2020 e data de término

01/10/22, contemplando: Elaboração de metodologia; Leitura da Realidade
Municipal (Estratégias para a mobilização dos atores sociais, condicionantes
c potencialidades fisico-ambientais; execução de regularização fundiária;
dinâmica imobiliária e ao patrimônio cultural e ambiental); Minuta do

Projeto dc Lei (Definição c pactuação de temas prioritários, propostas e

estratégias para o planejamento territorial do Municipio, Elaboração da
Minuta de Projeto de Lei que institui ou revisa o Plano Diretor).

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fíeimente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

cialmente, até a presente data.
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Este documento encontra-se registrado no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba,
vinculado à Certidão n® 182471/2022, emitida em

16/11/2022

B>-

Certidáo n“ 102471)2022

16/11/2022, 1651

Chave de Impressão: Dt>469
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

142273/2019
Atividade conciuida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB. o Acervo
Técnico do profissional LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica ● ART abaixo discriminada(s):

Profi&sior\al: UNCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR

Registro: 16081A6898PB

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1608146898

Número da ART: PB20180227960

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA BREU -ME

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Regstrada em: 12/12/2018 Baixada em: 28/02/2019

Participação técnica: INDIVIDUAL

Ccntretante: Prefeitura Munldpal De Pedra Lavrada

Endereço do contratante: RUA Estudante Ebomar Cordeiro de Souza

Complemento:

Cidade: PEDRA LAVRADA

Contrato:

Valor do contrato: RS 12.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obia/serviço: RUA DIVERSAS

Complemento:

Cidade; PEDRA LAVRADA

Data de inicio: 09/01/2019

Fmalidade: Infraestrutura

Propretário: Prefeitura Mumapal De Pedra Lavrada

Abvidada Técnica: 1 . DIRETA C»RAS E SERVIÇOS ● ARQUITETURA > PAISAGISMO > PAISAGISMO > #0845 ● ACESSOS E PASSEIOS 5 -

PROJETO 8001.68 metro quadrado: 1 - DtRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 - SINALIZAÇÃO
VERTIC/U. 5 - PROJETO 8001.68 metro quadrado; 1 - [«RETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 38 ● ORÇAMENTO 8001.68 melro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPiPEOOS 5 - PROJETO
8001.68 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORI/«. > PAVIMENTAÇÃO >
#1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 9 - ESPECIFICAÇÃO 8001.68 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS £ SERVIÇOS - COJSTTtüÇAO CIVIL >
SANEAMENTO > #1620 - DRENAGEM 5 - PROJETO 8001.66 metro quadrado;

Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO, ESPECIFICAÇÃO E ACESSOS DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS, DRENAGEM E
SINALIZAÇÃO VERTICAL EM ESTRADAS VICINAIS E DIVERSAS RUAS. NO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA- PB, REFERENTE AO CR
1044015-04/2017, COM AREA TOT/U. DE 8<MI,«8 M2.

CPF/CNPJ; 08.740.466/0001-35

M^99

BasTo; centro

UF: PB CEP; 58160000

Celebrado em: 02/01/2019

Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público

N»; S/N

Bairro: CENTRO

UF; PB CEP; 58180000

Conclusão efécva: 12/06/2019

CPF/CNPJ; 08.740.466/0001-3S

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, flnalmente. que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 142273/2019

22/09/2023. 09:21
wwB2z

A Certidão de /V:ervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade tècnco-proirsslonéú da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certifcamos que se encontra vmculado a presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento ã Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratanle/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela

veracidade e exatidão das informações nete constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do

Ccnselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela conúdos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em http //crea-
pb.sitae.comiifípublíco/, com e cfiave: ww62z

g CREA>
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

Av. Dom Pedro I, B09 ● TamtM ● Joio Pessoa ● P8

T«l: * 55 (83) 3533 2525 E^ari: creapb@trBapb.org.br PB
nvrvsao eirt; 3firtÉrWti

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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ATESTADO

Alesiamos. a pedido da imcrcssada e para fins de piuva. apliduo de
descniponho c atestado dc exoeu<;uo. que a empresa LCL Servivos de
Engenharia EIRELI — VtE, inscrita no CNPJ soh o n" 2X.5‘^Í>.K(S7 1)001-
X5. estabelecida na Av, Monteiro da Franca. 160, sala OÜO.^^A. Manaira. na

cidade de João Pessoa

responsável téenico Lincoln Cartaxo dc Lira Júnior, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado na Av. ()r. .Itiào Franca, n" 242, apt" 1502. Manaira.

.loào Pessoa - PB. CF.P 58.03S-190. Fíntíenhciro Civil. RNP 160814689-8 e

registro no CREA 000346190-4. prestou servidos à Prefeitura Municipal
dc Pedra La^rada, CNi’J iP" 08.7-10.466 000i-.35, estabelecida na Rua

Estudante Eliomar Cordcirti de Soii/a. n"99. Cenlro. Pedra [.avrada PB.

CEP 58.180-000. do elaboravâo dc projeto, orçamento e cspecifieação c

acessos da pavimentação cin paralcicpipcdo.s, drenagem e sinalização
vertical em e.siradas vieinuis e diversas ruas. com área total 8001.68 m’ -

CR lü44ül5-04/2ül7'Ministérin da Agricultura. 1'ecuana e Abastecimenio

no Município de Pedra I.a\rada - PB. CÍ:P 58.! 80-000. referente a ART
PB20180227960 com a data de inicio 09'01.'20I9 e data de término

12/06/2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima refendos
apresentaram bom desempenlio operacional, tendo a empresa cumprido
llelmenie com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
eomcreialmente. até a presente data.
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Con»«lho R»gjon«f d» Eng«nhdríd « Agronomia da Paraíba
Av. Oom

T«<: * S${83)3S33 2S25 E*mail:cr«apb^crMp&.org.br

CREA'
f, dOd ● Tarr<}ia ● Joâo Pe«soa ● PB

PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.

142

142



111 Página 1/8

Certitfáo de Acervo Técnico - CAT

Resoluçáo N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

194344/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resotução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Con^, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba ● Crea-PB, o Acervo

Técnico do profissional LINCOLN CARTAXO DE URA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LINCOLN CARTAXO DE URA JUNIOR

Registro: 1S081468SSPB

Tltuk) profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1608146698

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero ús ART: PB20180204716

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREU-ME

Registrada em: 01/06/2016 Baixada em: 16/09/2023

Patlicipacão léa*»: INDIViDUAL

CPF/CNPJ: 09.151.598/D001-94

N':25

Contratante: MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Endereço do contratante: ESTRADA R VEREADOR RAIMUNDO GMtCIA DE ARAÚJO
Complemento:

Cidade: VISTA SERRANA

Contrato:

Valor do contrato: RS 5.000,00

Ação Institucional: Outros

Endereço da ot>re/serviço: ESTRADA DE VISTA SERRANA AO StTIO TANQUES
Complemento:

Cidade; VISTA SERRANA

Data de inicia: 31107/2018

Finalidade: InftaesIrUuia

Proprietário: MUNICÍPIO DE VISTA SERFWIA

Atividade Técnica: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > TRANSPORTE > #1383 - ESTRADA DE RODAtSM 38 -

ORÇAMENTO 26003.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1363 - ESTRADA DE
RODAGEM 5 - PROJETO 26003.00 metro quadredo: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > TRANSPORTE > «1363 -

ESTRADA DE RODAGEM 9 ● ESPECtFICAÇAO 26003.00 n>etn) quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 36 ● ORÇAMENTO S41.1S metro cúbico; 1 - DBIETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO
CML > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA S - PROJETO 541.15 melro cúbico; 1 ● ORETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇAO
CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 9 - ESPECIFICAÇÃO 541.15 nutro cúbico;

Ob»ervaç6et

ELABORAÇAO de PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES PARA ADEQUAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS COM ÁREA DE 26.003,00 M2
E PASSAGEM MOLHADA COM VOLUME DE 541,15 M3, NO MUNICiPIO DE VISTA SERRANA REFERENTE AO CR
1042176-82/2017/PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIOAIAPA APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO

SETOR.

Bairro: CENTRO

UF: P8 CEP: 56710000

Celebrado em;

npo de contratardee: Peesoa Jurídica de Direito PúMco

N^ S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: PB CEP: 56710000

Condusao efeUva: 31/08/2018

CPF/CNPJ: 09.151.598/0001-94

Regisbada em: 01/10/2019 Baixada em: 12AI9/2023Número da ART: PB20190274796

Forma de regWro: INICIAL

Empresa contratada: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREU ● ME

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO

PaUdpaçéo téoáca: INOMDUAL

Contratante: PREFEITURA SAO DOMINGOS DO CARIR1

Endereço do contratante: RUA José Fortunato Aquino

CotTxilemento:

Cidade: SAO DOMINGOS 00 CARIRJ

Contrato:

Valor do contrato: R$ 5.000.00

Açâo insOtucional: Outros

Endereço da obra/senriço: RUA José Fortunato Aquino

Complemento;
Cidade: SAO DOMINGOS DO CARIRI

Data de inicio: 01/10/2019

FlnaUdade: Infraestrutura

Proprl^rio: PREFEITURA SAO DOMINGOS DO CARIRI

Atividade Técnica: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CML > TTTANSPCRTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 38 -

ORÇAMENTO 613.41 metro cúbico: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -CONSTRUÇAO CML > TrUNSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA
5-PROJETO 613.41 melrocúUCXi;1 - DIRETAOBR/tSE SERVIÇOS-CONSTRUÇAOCIVB.>TRANSPORTE >#9306-PASSAGEM MOLHADA
9 ■ ESPECIFICAÇÃO 613.41 metro cúbico;

ObservaçOes

ELABORAÇAO OE PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES PMUk CONSTRUÇAO DE PASSAGEM MOLHADA COM VOLUME DE 613,41
M3, NO MUNICÍPIO OE SAO DOMINGOS 00 C/tRIRI.

CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50

N«: 106

Bairro: Centro

UF: PB CEP: 58465000

Celebrado em:

Tipo de ccntiatantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N': 106

Bairro: Centro

UF; PB CEP: 58485000

ConckJsSo efetiva: 01/02/2020

CPF/CNPJ; 01.612.650/0001-50

Conselho Reglonol <ls Engenhorls e Agronomia da Parafbe
Av. Oon Psdni I. SOS ● Tsmtiia - JoSo Psasoe ● PS

Tsl: * S6 («3) 3533 2S2S E-mtl: cmpbeaMOti.VS Cv

CREA-

PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

143701/2019
Atividade conduida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo

Técnico do profissional LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente â(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: UNCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR

Registro: 160ei46898PB

Tltuk) proüsscnal’ ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1608146898

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 18/0S/2018 Baixada em: 13/06/2019Número da ART: PB20180191491

Fonna de registro: INICI/U.

Empresa contratada LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA BREU - ME

Participação técnica: tNDlViOUAL

- Contratante: JMS CONSTRUÇÕES LTDA

Endereço do contratante: RUA ENGENHEIRO LEONARDO /VRCOVERDE

Complemento: LETRA B

Cidade: JOÃO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 12.000.00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA SEVERINO TAVARES DE FREITAS

Compiemento:

Cidade: JOÃO PESSOA

Coordenadas Geográficas: 07‘09'58.70’S, 34'54'35.80’W

Data de inido: 17/05/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: JMS CONSTRUÇÕES LTDA

ACvKlade Técnica: 1. DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1604 - REDE DE ESGOTO S - PROJETO 186.00
melro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS-CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >#1605-REDE DE ÃGUA 5-PROJETO 1534.00 metro;

Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE EMPREENDIMENTO
HABITACIONAL COM 384 UNIDADES, DENOMINADO RESIDENCIAL ZUZU GOUVBA, LOCALIZADO NA RUA SEVERINO TAVARES OE
FREITAS, JARDIM VENEZA, JOÃO PESSOA-PB, CEP 58084-018.

CPF/CNPJ: 04.111.887/0001-46

N®:32

Bano JAGUARIBE

UF: PB CEP: 58015660

Celebrado em:

Tipo de contralantee’ Pessoa Jurídica de Direito Privado

N» SflJ

Bano- J/U^DIM VENEZA

UF: PB CEP; 58084018

Condusão efetiva: 18/06/2018

CPF/CNPJ: 04.111.887/0001-46

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmante, que sé encontra vinculado â presente Cerlidáo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 foiha(s), expedido
pek) contratante da otxa/sennço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão da Acervo Técnico n* 143701/2019

25/08/2020,12:53

ZXBAA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela ccxitidos.

A autenticidade desâ Certidão pode ser verificada em: http;//crea-
pb.sltac.com.br/publico/. com a chave zx6AA

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da c^»cxlade tácnico-profissionai da pessoa jurídica
somente Sé o responsável técnico Indicado estiver na Cerlidáo de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

CertficBmos que se encontra vinculado ã presente CAT o aiestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 6.666/93. expedido pela pessoa
luridica contratante/prophetário, a quem cabe a responsabilidade F>ela

veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsaMldade deste Conselho a verificação da aovxfade
profissiottal em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do

Conselho Federal de Engenharia e /^grortomia - CONFEA

@ CREA-
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

Av. Dom Pedro I. 609 ● Tambia ● Jo4o Pessoa - PB

Tel: -● ss (63) 3533 2525 E-ma>i: crospD@oreapb.org.Dr PB
Impresso em: 2Sai/aaM.4enfifl.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Aíesiamos. a pcüido da inlcrcssada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execu«;ào. que a empresa LCL Serviços de
Engenharia EIREIJ - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 28.5'.Í6.867/00()I-

85. estabelecida na Av. Monteiro da Franca. I6(), sala 000.?A. Manaíra,

cidade de João Pessoa — PB. CEP 58.038*.^20. representada pelo
responsável técnico Lincoln Cartaxo de Lira Júnior, brasileiro, solteiro,

residente e domiciliado na Av. Dr. João Franca. n“ 242, api" 1,502. Manaíra.
João Pessoa - PB. CEP 58.038-190, Engenheiro Civil. RNP 160814689-8 c

registro no CREA (XX)346! 90-4. prestou serviços à JMS Construções
LTDA, CNPJ n° 04.111.887/0001-46. estabelecida na Rua Engenheiro
Leonardo Arcoverde. n" 32. Jaguaribe. João Pessoa - PB. CEP 58.084-018.

de elaboração de projeto técnico de abastecimento de água e esgotamento
sanitário de empreendimento habitacional com 384 unidades denominado

Zuzu Gouveia, localizado na Rua Severino Tavares de Freitas. Jardim

Veneza. n° 32. João Pessoa - PB. referente à ART PB20180191491 com a

data de início 17 '05/2018 e data de término 18/06/2018.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmentc com suas obrigações, nada constando que a dc.sabone técnica e

comcrcialmentc. até a prc,sente data.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
I. d09 ● Tambra ● Jcéo Pesaoa ● P8

Tel: * $5 (93>3S^2S2S E^naí: creapb^oaa pborg.br

CREA-
Av. Dom

PB
Imorasso am:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

153584/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea*PB, o Acervo

Técnico do profissional LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo descriminada(s):

ProfissionsI: LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR

Registro: 160814S696PB

Título profissional' ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1608146898

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/07/2017 Baioda em: 05/05/2020Número da ART: PB20170138531

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

PacUcipação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 13,037.828/0001-77Contratante CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALOEUAR NAZIAZENO

Complemenlo: CASA 101
Cidade: JOAO PESSOA

Contrato:

Vetor do contraio: R$ 620.000,00

Açâo Institucional: Outros

Endereço da obra/servlço: RUA ASCENDINO CARDOSO DE ARAÜJO
Complemenlo: SETOR 41 OUADRA 127 LOTE 0313
Cidade: JOÁO PESSOA

Coordenadas Geográficas: -7.170652, -34.861135

Data de inicio: 01/07/2017

Finalidade: SEU DEFINIÇÃO

Pfopnetàrio: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1002 ● INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 50 ● EXECUCAO E PROJETO 730.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >

#1004 - INSTALAÇÃO PLUVIAL 50 - EXECUCAO E PROJETO 730.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL
> EDIFICAÇÕES > #1006 - INSTALAÇÃO TELEFÔNICA 50 - EXECUCAO E PROJETO 730.00 metro quadrado; 1 - DfRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1008 ● LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA/ENTRADA 50 - EXECUCAO E PROJETO 730.00 metro
quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > ARQUITETURA EFÊMERA > #1138 ● CANTEIRO OE
OBRA 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS >

ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 50 - EXECUCAO E PROJETO 730.00 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > #1293-ALVENARIA ESTRUTURAL 15-EXECUÇÃO 730.00 melro quadrado; 1 ● DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > «1614 - REDE HIORO-SANITÃRIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 730.00 metro
quadrado:

Observações

Desenvolvimento de Proieto Arquitetãrrico. induindo projetos complementares, com execução total de uma edificação residencial muisfamiliar
construidasem04 pavurwntos con 11 unidades residências, com área de construção 730.00 m2.

1726

BaiíTo: ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075000

Celebrado em; 01/07/2017

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Dreito Privado

N”: SflJ

Bairro: JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA

CEP: 58074040UF: PB

Condusão efetiva: 22/12/2017

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

Baixada em: 06/05/2020Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: I3rt)7/2017Número da ART: PB20170138798

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-T7Contratante; CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALDEUAR NAZIAZENO

Complenrento C/kSA 101

Cidade; JOÃO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato; R$ 74.000,00

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Projetada

Complemenlo; OD *G', LT 04 'A'

Cidade: Santa Rila

Coordenadas Geográficas: 07‘10'53.60‘S. se^se^Ze.OOTV

Condusão efetiva: 22/12/2017

1726

Bano; ERNESTO GEISEL

UF- PB CEP: 58075000

Celebrado em: 01/07/2017

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Oireito Privado

N”: S/N

Bano; Loteamento Cidade Viva

CEP: 58919000UF: PB

Data de mldo; 12/07/2017

Finalidade; Residencial

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Podio I, 809 - Tambia ● Joèo Postoa ● PB

T«:>SS(63)35332525 E-m»i:cioapudcrsspbombr

CREA-

PB
Imoiesso am: 13/B6raiani4«iia<W.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

153584/2020
Atividade cxinduida

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77Propnetario: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Técnica: 1 - DIRETA C3BRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA

TENSÃO 50 - EXECUCAO E PROJETO 109.60 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > «1242 - EM ALVENARIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 109 60 metro quadrado; 1 ● DIRETA

OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 50 - EXECUCAO E

PROJETO 109.60 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-
SANITÁRIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 109.60 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >

«1615-SUMIDOURO 50-EXECUCAO Ê PROJETO 1.00 unidade: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS-CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >

#1636 - FOSSAS SÉPTICAS 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade:

Observações

Execução de prc^eto argurtelãnlco, incluindo projetos compiemeniares. com execução lolai de uma edificação residencial multifamiliar. Ccvisíução
de duas (02) unidades residenciais, com área de construção de 109.6 m2, execução e projeto de fossa e sumidouro.

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/07/2017 Baixada em: 06/05/2020Número da ART: PS2017013S987

Fortna de registro; INICIAL

Empresa contratada: CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Parbcipação técnica: INDIVIOU/\L

Contraíste CALCULO CONSTRUCOES E QIPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALDEMAR NAZIAZENO

Complemento: CASA 101

Cidade: JOÃO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 74.000.00

Ação instiluoonal: Outros

Endereço da £*ra/semlço: RUA Projetada

Complemento: 00 "G*. LT 03 'A‘

Cidade: Santa Rita

Coordenadas Geográficas: 07‘10-S3.60*S. 34'5628.00"W

Condusão efetiva: 22/12/2017

CPFCNPJ: 13.037.826/0001-77

N»: 1726

Barro’ ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP; 58075000

Celebredo em; 01/07/2017

Tipo de contratantee; Pessoa Jiindica de Direito Privado

N»; S/N

Bairro: Loteamenio Cidade Viva

CEP: 58919000UF: PB

Data de inído: 12AI7/2017

Finalidade: Residencial

Propiietârio CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

AOvidadB Técnca: 1 ● DIRETA OBRAS £ SEfíVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 50 - EXECUCAO E PROJETO 109.60 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS £ SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 109.60 metro quadrado; 1 - DIRETA

OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 50 - EXECUCAO E
PROJETO 109.60 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CfVIL > SANEAMENTO > «1614 - REDE HIDRO-
SANITÂRIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 109.60 melro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >

«1615 - SUMIDOURO 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO »

«1636- FOSSAS SÉPTICAS 50 ● EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade;

Observações

Execução de projeto arquitetônico. Incluindo projetos complementares, com execução total de uma edificação residencial muitilamiilar. Construção
de duas (02) unidades residendais, com área de construção de 109.6 m2, execução e projeto de fossa e sumidouro.

Registrada em: 13/07/2017 Baixada em; 06/05/2020Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: PB20170138989

Forma de registro: INICIAL

Empresa coitratada: CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMf^EENDIMENTOS LTDA

Parbcipação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77Contratante- CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante; RUA V/U.DEMAR N/\ZIAZENO

Complemento: CASA 101

Cidade: JOÃO PESSOA

Contrato:

Vator do contrato: R$ 74.000.00

Ação institucional: Outros

Endereço da obraiserviço: RUA Profetúda

Complemento: 00 'G*. LT 05 "A"

Cidade: Santa Rita

Coordenadas Geográficas: 07M0-53.6O"S, 34’56'28.00’W

Data de inicio: 12/07/2017

Finalidade: Residencial

N». 1726

Bairro: ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075000

Celebrado em: 01/07/2017

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

tiP: S/N

Bano; Loteamento Cidade Vwa

CEP; 58919000UF: PB

Condusão efetiva- 22/12/2017

g CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom 1.809 ● TâmOia * Joéo PoMoa - PB

Tel: * 55 (83)35532525 E*<nari: ci^apO^creepP.orfl.V PB
lircrstMi em:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

●V

153584/2020
Atividade concluída

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77Proprietâno: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Técnica; 1 - DIRETA 08RAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA

TENSÃO 50 - EXECUCAO E PROJETO 109.60 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CtVIL > SISTEMAS
CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 109.60 metro quadrado: 1 ■ DIRETA

OBRAS £ SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1250 - CONCRETO ARMADO 50 ● EXECUCAO E

PROJETO 109.60 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > «1614 ● REDE HIDRO-
SANITÀRIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 109.60 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >

#1615-SUMIDOURO 50-EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS-CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
#1636 - FOSSAS SÉPTICAS 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade;

Observações

Execução de projeto arquttelõnico. Induindo projelos complemenlsres, com execução total de uma ediTicsção residencial multifamlliar. Construção
de duas (02) ur<idades residerxaals, com ãrea de consbução de 109.6 m2. execução e projeto de otssa e sumidouro.

Número da ART; PB20170138990

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Baixada em: 06/05/2020Registrada em: 13«37/2017

Perticipação técnica: INDIVIDUAL

Contratante; CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALDEMAR NAZIAZENO

Ccmplemento: CASA 101

Cidade; JOÃO PESSOA

Contrato;

Valor do contrato: RS 74.000.00

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Prpfetada

Complemento' QO'G', LT 06'A'

Cidade: Santa Rita

Coordenadas Geográficas: 07*10'53.60‘S. 34‘56'28.00’W

Ccxiclusão efetiva: 22/12/2017

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

N^ 1726

Baaro; ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075000

CeíebiBdo em; 01/07/2017

Tpo de conbatantee; Pessoa Jundica de Direito Privado

N“; S/N

Bairro; Loteamento Cidade Viva

CEP; 58919000UF; PB

Data de Inldo; 12A)7/2017

Finalidade; Residencial

Propnetârio CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

ASvidade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS £ SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 50 - EXECUCAO E PROJETO 109.60 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 109.60 metro quadrado: 1 - DIRETA

OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO /«MADO 50 - EXECUCAO E
PROJETO 109.60 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-
SANITÁRIA 50 - EXECUCAO 6 PROJETO 109.60 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >

#1615 - SUMIDOURO 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade; 1 ■ DIRETA OBRAS E SERWÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SANEAMENTO >

«1636 ● FOSSAS SÉPTICAS 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade;

Observações

Execução de projeto arquitetônico. Incluindo projetos complementares, com execução total de uma edificação residencial multilamiliar. Consbuçâo
de duas (02) unidades residenciais, com ãrea de construção de 109.6 m2. execução e projeto de fossa e sumidouro.

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 24/07/2017 Baixada em; 06/05/2020Número da ART; P820170140439

Forma de registro; INICIAL

Empresa ccxitratada; CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Pamdpação técnica INDIVIDUAL

CPF/CNPJ; 13.037.826/0001.77Contratante CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALDEMAR NAZIAZENO

Complemento; CASA 101

Cidade: JOÃO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato; R$ 800.000.00

Ação Institucional: Outros

ErKfereço da obra/sarviço: RUA EUGÊNIO PACELLI OE SOUZA MEDEIROS

Complemento; SETOR 40 QD 058 LT 0251

Cidade: JOÃO PESSOA

Date de Início; 20707/2017

Finalidade: Residencial

Pfopnetàrio; CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

N»; 1726

Bairro: ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075000

Celebrado em 01/07/2017

Tipo de contratantee' Pessoa Jurídica de Direito Pnvado

N” S/N

Bairro; CUlA

UF: PB CEP: 58077140

Condusão efettva; 20/02/2018

CPF/CNPJ; 13.037.826/0001-77

g CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Psdío I. 809 ● Tamba ● João PaMoa ● PB

Tal: ● SS(63|3S332525 E-maii: bsapOQcraapb org.br PB
Irrvressoem: 13^0^30» Afcm».

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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á Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 102S de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

153584/2020
Atividade concluída

Atividade Técnica- 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTAiAÇÃO ELÉTRICA DÉ BAIXA

TENSAO 50 - EXECUCAO E PROJETO 954.40 melro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >

ARQUITETURA EFÊMERA > #1138 - CANTEIRO DE OBRA 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERWÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇAO 954.40 metro

quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 ● CONCRETO

ARMADO 50 - EXECUCAO E PROJETO 954.40 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO OVIL > SISTEMAS
ESTRUTURAIS > #1293 - ALVENAR/A ESTRUTURAL 50 - EXECUCAO E PROJETO 954.40 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-SANITÁRIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 954.40 melroquadrado;

ObservaçOes

EXECUÇAO DE PROJETO ARQUITETÔNICO, CONTEMPLANDO PROJETOS COMPLEMENTARES E EXECUÇÃO TOTAL, DE UMA
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR, COM ÁREA DE CONSTRUÇÃO OE 954,40M2. CANTEIRO DE OBRA.

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 24/07/2017 Baixada em; 06/05/2020Número da ART: P820170140453

Forma de registro- INICIAL

Empreea contratada- CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

PartapaçAo técnica: INDIVIDUAL

Contratante; CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante; RUA VALDEMAR NAZ!/\ZENO

Complomento: CASA 101
Cidade: JOÃO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato: RS 610.000.00

AçAo Irstitucional: Outros

Endereço da obra/senriço: RUA SUBTENENTE JOAQUIM DO NASCIMENTO / ESQ. COM A RUA
JOSÉ BATISTA DE LUCENA

Complemento: SETORS3QUADRA185LOTE0030

Cidade: JOÃO PESSOA

Coordenadas Geográficas: -7.178888, -34.844967

Oatadeinido: 20/07/2017

Finalidade: Residencial

Prt^rletàrio: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

AOvidade Técnica: 1 - D/RETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL » EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA

TENSÃO SO - EXECUCAO E PROJETO 716.50 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >

ARQUITETURA EFÊMERA > #1138 - CANTEIRO OE OBRA 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ●

CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 716.50 melro

quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM

ALVENARIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 716.50 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 50 - EXECUCAO E PROJETO 716.50 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-SANITARIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 716.60 metro quadrado:

ObservaçOes .

Execução do projeto arquitetônico. Indulndo projetos complementares e execução total, de uma edificação residencial multdamiiar, contemplando

área de construção de 716.50m2. Execução e projeto de canieiro de obras.

CPF/CNPJ: 13.037,828/0001-77

N®: 1726

Bairro: ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075000

Celebrado em: 01/07/2017

Ttoo de contratsntee: Pessoe Jundice de Direito Pnvado

N®: S/N

Barro MANGA6EIRA

UF: PB CEP; 580S7110

Conclusão efetiva; 20/02/2018

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Baixada em: 06/05/2020NúmerodaART: PB20170141511

Foima de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada- CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Registrada em- 27/07/2017

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante- CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALDEMAR NA2IAZENO

Complemento: CASA 101

Cidade: JOÃO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 610.000,00

Ação Insúlúclonal: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA HéLiO RODRIGUES FERREIRA / ESO RUA EDVALOO FERREIRA
OURO

Complemento- SETOR 40 QUADRA 55 LOTE 0028

Cidade: JOõO PESSOA

Coordenadas Geográficas: 07‘11’OO.S7'S, 34*51’49.3nAf

Condusão efetiva- 204)2/2018

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

N»; 1726

BeiTTo: ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075000

Celebrado em: 01/07/2017

Hpo de contralantee; Pessoa Jurídica de Direito Pnvado

N“: S/N

Barro: CUIá

UF: PB CEP: 58077125

Data de inldo 20/07/2017

Finalidade: Resideixaal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,809 ● TamOia - JoAo Pessoe ● P6

Tel: f 55 (83)35332525 E-metl: cieepbQrTeapborg.br

CREA-

PB
lnwrasso»m; iyrtWfOO, ilg.lílW

«PeMe

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

153584/2020
Atividade cx}ncluida

CPF/CNPJ: 13.037,a26/0001-r7Proprelârio CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTOA

Alividada Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INST«J>>ÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA

TENSÃO 50 - EXECUCAO E PROJETO 709.20 metro quadrado; 1 ● WRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >

ARQUITETURA EFÊMERA > #1138 ● CANTEIRO DE OBRA 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > «1242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 709.20 metro

quadrado; 1 ● direta OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 ● CONCRETO
ARMADO 50 - EXECUCAO E PROJETO 709.20 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
ESTRUTURAIS > #1293 - ALVENARIA ESTRUTURAL 50 - EXECUCAO E PROJETO 709.20 me#o quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ●

CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-SANITÁRIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 70920 metro quadrado:

Ohíervaçôes

Execução do projeto artjuiwbnco. inâuindo projetos complementares e execução total, de ume edificação rasiderciai muilrfarruiiar. contemplando

área de construção de 70920m2. Execução e projeto de canteiro de obras.

Ttpo de ART: OBRA I SERVIÇONúmero da ART: PB201B0167702

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTOA

Reçsirada em: 11/01/2018 Baixada em: 06/05/2020

Pamc^tação técnica: INDIVIDUAL

Coniralanié: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTOA

Endereço do contratante: RUA VALDEMAR NAZIAZENO

Complemento: CASA 101
Cidade: JOÃO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato: RS 3.000,00

Ação insUtuciorral: Outros

Endereço de obra/serviço: RUA BEATRIZ MARIA DE OLIVEIRA

Complemento:

CKiade: JOÃO PESSOA

Coordenadas Geográficas: 07'10'13.88'S, 34‘49'49.5rW

Conclusão efetiva: 04/05/2016

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

N°: 1726

Bairro: ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075000

Celebrado em:

Tipo de contratantee' Pessoa Jundrca de direito Pnvado

fiT: 265

BaxTo: MANGABEIRA

UF: PB CEP: 58058320

Dela da Inicio: 05/01/2018

Finalidade: Residencial

Proprelârio: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS Ê SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1060 - DEMOLIÇÃO 15 - EXECUÇÃO 1.00
unidade:

Observações

EXECUÇÃO DE DEMOLIÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMIUAR COM ÁREA OE CONSTRUÇÃO DE 43.00M2.

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30A)1/2018 Baixada em: 06/05/2020Número da ART: PB20180171871

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Partopação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALDEMAR NAZIAZENO

Complemento: CASA 101

Cidade: JOÃO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato: RS 300.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA TRAJANO PIRES DA NÔBREGA
Comptemento: ST39 QD058 LT0080

Cidade: JOÃO PESSOA

Data de inido: 31/01/2018

Finalidade: Residencial

Proprieteno- CALCULO CONSTRUCOES 6 EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 50 - EXECUCAO E PROJETO 201.00 melra quadrado; 1 ● DIRETA C»RAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >

ARQUITETURA EFÊMERA > #1138 - CANTEIRO DE OBRA 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ●
CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 201.00 melro

quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO
ARMADO 50 ● EXECUCAO E PROJETO 201.00 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
ESTRUTURAIS >#1293 - ALVENARIA ESTRUTURAL 50-EXECUCAO E PROJETO 201.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS-
CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-SANITÁRIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 201.00 melro quadrado;

Observaçõea

Execução do projeto arquitetônico, incluindo projetos complementares e execução lobl, de uma edificação residendal multifamiliar. contemplando
ãrea de corrsDuçáode 201.00m2. Execução e projeto de canleriD de obras.

CPF/CNPJ: 13.037-826/0001-77

N“: 1726

Bairro: ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075000

Celebrado em; 11/01/2018

Tipo de contratantee; Pessoa Juiidica de Direito Pnvado

N*: 00

Barro: ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075290

Condusão eletiva: 30/11/2018

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

g CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Podro 1.809 ● Tangia - JoSo Peaaoa ● PB

Tel;« S5 (83)3533 2525 E-niâri; org br PB
InvjrBSSOOm:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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\
Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

153584/2020
Atividade concluída

Número fla ART: PB201B0175857

Forma de registro: INICIAL

ErTipresa contratada: CÁLCULO CONSTRUÇÓES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/02/2018 Baixada em: 06/05/2020

Parddpaçáo tecrSca INOIVIDUAL

Contratante- CALCULO CONSTRUCOES E BIPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALDEMAR NAZIAZENO

Comptemenlo: CASA 101

Cidade: JOÁO PESSOA

Contrato

Vator do contrato: RS 300.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/sennço: RUA SEBASTiAO OA SILVA LEAL / BEATRIZ UARIA DE OUVEIRA

Complemento: ST 52 / 00 050 / LT 0060
Cidade: JOAO PESSOA

Coordenadas Geográficas: 07*10’13.88'S, 34'49'49,51V/

Condusão efetiva: 20/12/2019

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

N» 1726

Barro- ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075000

CelaCrado em:

Tpo de contrataniee- Pessoa Ju/idica de Oirerto Privado

N«: 00

Bairro: MANGABEIRA

UF: PB CEP: 5805B320

Data de Inicio: 01/03/2018

Finalidade: Residencai

PrcçKietàno: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13.037,826/0001-77

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇAO ELÉTRICA DE BAIXA

TENSÃO 50 - EXECUCAO E PROJETO 540.70 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
ARQUITETURA EFÊMERA > #1130 - CANTEIRO OE OBRA 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇAO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > «1242 - EM ALVENARIA 15 - ÊXECUÇAO 540.70 metro

quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO

ARMADO 50 - EXECUCAO E PROJETO 540.70 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
ESTRUTURAIS > «1293 - ALVENARIA ESTRUTURAL 50 - EXECUCAO E PROJETO 540.70 melro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇAO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-SANITÂRIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 540.70 metro quadrado:

Observações

Execução do projeto arquHelõmco. incluindo projetos complementares e execução total, de uma edificação residencial multifamiliar. contemplando
área de construção de 540.70m2. Execução e projeto de canteiro de obras.

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: PB20180206332

Forma de registro: INICI/U.

Empresa contratada- CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Registrada em: 10/08/2018 Baixada em: 06/05/2020

Partcipação técnica: INDIVIDUAL

Contratante CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALDEMAR NAZIAZENO

Complemento: C/^SAIOI

Cidade: JOAO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato: RJ 900.000,00

Ação Institucionsl- Outros

Endereço da obra/serviço: RUA ABELARDO TARGINO OA FONSECA

Complemento: ST 39 / QD 198 / LT 0477

Cidade: JOAO PESSOA

Data de Inido: 01/09/2018

Finalidade. Residencial

Proprietário: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Abvidade Técnica: 1 ● direta OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE B/UXA

TENSAO 50 ● EXECUCAO E PROJETO 898.26 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >

ARQUITETURA EFÊMERA > #1138 - CANTEIRO DE OBRA 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 urvdade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇAO CIVIL > SISTEM/tó CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 898.28 metro

quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > SISTEM/^S ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO

ARMADO 50 - EXECUCAO E PROJETO 89828 metro qua^ido; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
ESTRUTURAIS > #1293 - ALVENARIA ESTRUTURAL 50 - EXECUCAO E PROJETO 898.28 melro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇAO CIVIL > SANEAMENTO > «1614 - REDE HIORO-SANIT/^RIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 898.28 metro quadrado:

Observações

Execução do projeto arquitetônico, Induindo projetos complementares e execução total, de uma edificação residencial multifamiliar, contemplando

área de construção de 898.2Bm2. Execução e proteto de canteiro de obras.

CPF/CNPJ; 13.037.826/0001-77

N”: 1726

Bairro: ERNESTO GEISEL

UF: PB CEP: 58075000

Celebrado em;

Tipo de contrataniee: Pessoe Jurídica de Direito Pnvado

N»: 00

BaitTo; ERNESTO GEISEL

UF; PB CEP: 58075418

Condusão efellva- 01/09/2019

CPF/CNPJ: 13.037,826/0001-77

Número da ART: PB20180228078

Forma de registro: INICI4L

Empresa contratada: CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Tpo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em- 11/12/2018 Baixada em: 06/05/2020

Partopação técnica- INOIVIDU/M.

g CREA-
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Av. Dom Podro 1, dOd ● lambia - Joio Pesaoa ● PB

Te<: * 55 (83)35332525 Ewnaift cr«apb^creaoborg br PB
Imorasaoam; 13(0^02^4643^.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

153584/2020
Atividade concluída

Contratanle: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALDEMAR NAZIAZENO

Complememo: CASA 101

Cidade: JOAO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato: RS 400.000,00

Açéo Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço'. RUA SEVERINO FELICIANO OA SILVA

Ccntplemento: ST39 QO 198 LT0230

Cidade: JOAO PESSOA

Data de inldo: 08/12/2018

Finalidade: Residencial

Proprietárto: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividatíe Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 50 - eXECUCAO E PROJETO 281.79 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO ClVIL > EDIFICAÇÕES >
ARQUITETURA EFÊMERA > #1138 - CANTEIRO DE OBRA 50 - EXECUCAO E PROJETO 1-00 unidade: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ●
CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 281.79 metro

quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 ● CONCRETO

ARMADO 50 - EXECUCAO E PROJETO 281.79 metro quadrado; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
ESTRUTURAIS >#1293-ALVENARIA ESTRUTURAL SO-EXECUCAO E PROJETO 281.79 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS-
CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-SANITÂR1A 50 - EXECUCAO E PROJETO 281.79 metro quadrado;

Observações

Execução do projeto arquitetônico. Induindo projetos complementares e execução tottf. da uma edificação residencial multifamihar. contemplando

área de construção de 281.79m2. Execução e projeto de canteiro de obras.

CPF/CNPJ: 13.(l37.B26;0001-77

N“. 1726

Bairro: ERNESTO GEiSEL

UF: PB CEP: 58075000

Celebrado em

Tç» de contratantee: Pessoa Jundica de Direito Pnvado

M°: 00

Baero: ERNESTO GEISEL

UF; PB CEP: 5807SS09

Ccndusão efetiva: Oa/Oa/2019

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, linairriente, que se encontra vinculado á presente Cerlidõo de Acervo Técnico ~ CAT. o atestado contendo 1 folha(s|. expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabéídade pela veraddaúe e exatidão das informações nele constantes.

Canldão de Acervo Técnico n* 153584/2020

11/05/2020,11:36

41cww

A Certdão de Acen« Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-proirssional da pessoa jurídica

somente se o responsável técràco Irrdicado estiver na Certidão de

Registro e Quitação (CRO) apresentada.

Cerbficámos que se encontra vmculado â presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante/proprietárío, a quem cabe a responsabilidade pela

veracidade e exatidão das informações nele constantes. Ê de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade

profissional em conformidade com a Lai n° 5.194/66 e Resoluções do

Conselho Federal de Engenharia e /^^onomia - CONFEA

Esta certidão perderá á validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos ^menKis cadastrais nela contidos.

A autenbcídade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-

pb.sUac.com.br/pubico/, com a chave: 41cww

B
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Ar. Oorri Pedro 1,609 -TamDia - Joéo Pessoa - P6

Tel: ● SS (83)3533 2625 E-mail: creaK>e«resp6.ore Or PB
Impressoem.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CALCliLOCONSl RtÇÕES t KMPREKNDIMENTOS LTDA
CNPJ i; 037.82MK)1U-2''
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eng'nheiro civil, registrado sob

portador do RG ,■039406 SSP-PB. CPF 068.97X.614-05,
rcsidcnle c domiciliai.) na Av. I)r Joâo 1'raiica. 11" 242. apt" 1502. Manaira.'
João Pcs.soa

o numero

160814689-8. C'4

PB ChP 58.138-190. prcsiou serviços à Cálculo
( onstruções e Emp eendimentns LTDA, CNPJ n° 13.037.826/0001-
esiabclecida na Rua '.Valdcmar

10
0)

27, 0) 4)

.3 ciaidino Nazia/eno. 11" 1726. Casa 101.

PB. ' F,l* .58.075-000. de Execução do projeto
arquitetônico, inctuin.io projetos lomplcmentarcs c execução total, dc uma

edificação residência multifamil ar. Execução c projeto dc canteiro dc
obras. Execução de i ímolição di uina edificação resiilencial unifamtliar,
referente as ARTs P320l80228n78. PB201802063.12, PB20I80175857
PB20!8(II71871. PH20I801677U2. PB20I701415II.
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PB20170I40453.
PB20170140439. PB.!0J7Ü13899'I,' PB20I70I38989, PB20170138987
PB20170138798. PB.:417013853I.
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Registramos, aind.t. que as

apiesentaram bom di^icmpenho « pcracional. tendo a empresa cumprido
fielmcntc com suas corígações. n ida constando qiic a desabone técnica e
cnmercialmcnte. até u ;iresente dal i.

j-restaçõe.s dos setviço.s acima referidos

João Pessoa - PB, 29 de abril de 2020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

Av, Dom PoOro 1.609 - Tombo ● Jodo Possoa ● PB

Tel;*»t63)3»3 2S2$ E^mail: creopaeaeopCi.org.br PB
Impresso «m:
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resoiução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGiSTRO DE ATESTADO

y

170511/2021
Atividade cor^duída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Corfea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profi&sional: UNCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR

Registro; 1608146898PB

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP 1608148898

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART; PB20180187146

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada LCL SERVIÇOS OE ENGENHARIA BREU - ME

Registrada em: 24/04^2018 Baixada em: 22/10/2021

Partapação tecnca' INDIVIDUAL

Contrataúe’ MUNICÍPIO DE TAVARES

Endere^ do contratante: RLIA /\NA PEREIRA LIMA

Complemento;

Cidade: TAVARES

Contraio:

Valor do coniralo; RS 1835.000,00

/kção institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS

Complemento:

CWade: TAVARES

Data de Inicio; 22/05/2018

Finalidade: Residens^

Proprietãno; MUNICÍPIO DE TAVARES

Atividade Técnica: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇAO ELÉTRICA DE BAIXA

TENSAO 50 - EXECUCAO E PROJETO 2226.50 melro quadrado: 1 - OtRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES >

EDIFICAÇAO DE ALVENARIA > #1027 - OUTRAS CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES RURAIS 50 - EXECUCAO E PROJETO 2226.50 metro

quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CiVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SiSTEMA CONSTRUTIVO > «1242 - EM

ALVENARIA 50 - EXECUCAO £ PROJETO 2226,50 metro quadrado: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >

#1614 - REDE HIDRO-SANITÂRIA 50 ● EXECUCAO E PROJETO 2226.50 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL» SANEAMENTO > #1615-SUMIDOURO 50-EXECUCAO E PROJETO 50.00 unidade; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > SANEAMENTO >#1633- CISTERNA 50- EXECUCAO E PROJETO 50,00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS-CONSTRUÇÃO
CIVIL > SANEAMENTO > #1636 - FOSSAS SÉPTICAS 50 - EXECUCAO E PROJETO 50.00 unflade:

Observações

PROJETO E EXECUÇAO (CÔD. 50) OE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS COM ÁREA CONSTUlDA DE 44,53 M2 INDIVIDUAL,
PERFAZENDO UM TOTAL DE 2226,50 M2, LOCALIZADO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO OE TAVARES/PB (SÍTIOS BARROS, BONITO,
CACIMBINHA CAJUEIRO, CALDEIRAO DO MAIA, CASTANHEIRA, CHAPADA, CONTENDAS, DOMINGOS FERRREtRA, FALA I, JUREMA, LAJE

COMPRIDA, LAJEDO BONITO, LARGE GRANDE. MANOEL DO MATO, MINADOURO, MOCAMBO, OLHO D ÁGUA SECO, PINTO, PITOMBA,

SALO DOS PINTOS, SILVESTRE. TAVARES). AS ATIVIDADES SAO AS SEGUINTES: «1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO:
«1027 - OUTRAS CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES RURAIS; #1242 - EM ALVENARIA; #1614 - REDE HIDRO-SANITÀRIA; #1615 -

SUMIDOURO; «1636 - FOSSAS SÉPTICAS; #1633 - CISTERNA.

CPF/CNPJ: 08.944.092/0001-70

N*: 17

Baero: CENTRO

UF: PB CEP: 58753000

Celebrado em'

Tf>o de contratantee- Pesaoa Jundica de Direilo PütAco

N»;

Bami DIVERSOS

UF: PB CEP; 58753000

Condueao eletiva; 10/12/2018

CPF/CNPJ: 08.944,092/0001-70

Inlormações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av, Oom Pedro 1,809 -Teineie - Joéo Pessoa ● PB

Tel:rS5(83)aS33 2S25 E-mM;cte«it>e<xeepOorg.br

CREA-

PB
ImorMSO àfn: .

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CREA-PB
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 102S de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

170511/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, linairnente, que se encontra vnculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 foiha(s), expedido

pek) contratante da oixa/serviço, a quem cabe s responsaMidade pela veracidade e exatidão das tiformaçdes nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 170S11/2021

07/01/2022,11:21

z22Ac

A Certidão de Acen/o Técnico (CAT) á quai o atestado estã vnculado

consDtuIrã prova da capaodade técnco-proTissional da pessoa juitdica

somente se o responsável técnico indicaOo estrver na Certidão de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certilicamos que se encontra vinculaâo á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93. expedido peia pessoa

jurídica coniratanie/proprietãix). a quem cabe a responsabikdade pela

veracidade e exatidão das informações nele constantes. £ de

respons3b4idade deste Conselho a venficação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resotuções do

Conselho Federal de Engenharia e ATonomia - CONFEA

Esta cerMão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
postenor dos elementos cadastrais neta ccnBdos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; ht!p //crea-

pb.sitac.comPr/puUico/, com a chave: z22Ac

Conselho Regional de Engenharia a Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedm I. 809 ● TarrXM ‘4o8o Pessoa ● PB

Te: * SS (83)3S38252S E-m*!: cieepb^creepb org br

CREA-

PB
Impresso em:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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I-^siaiio da Paraíba

Prefeitijra Municipal de Tavares

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

O (0 E
= ^ DATESTADO

n

ü
£

o <5 ●«-

41

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa LCL Serviços de Engenharia

EIRELI — ME, inscrita no CNPJ sob o n9 28.536.867/0001-85, estabelecida na Av. Gov.

Flávio Ribeiro Coutinho, 500 - Sala 601 - Jardim Oceania, João Pessoa - PB, CEP

58037-005, representada pelo responsável Lincoln Cartaxo de Lira Júnior, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado na Av. Dr. João Franca, ns 242, apt^ 1502, Manaíra,

João Pessoa-PB, CEP 5S.038-190, Engenheiro Civil, RNP 160814689-8 e registro no

CREA 000346190-4, prestou serviços à Prefeitura Municipal de Tavares, CNPJ ne

08.944.092/0001-70, estabelecida na Rua Ana Pereira Lima, ns 17, Centro, Tavares-

P8, CEP 58.753-000, de projetu e execuçSo de unidades habitacionais com área

construída de 44,53 ni^ individual, localiíadas na zona rural do município de

Tavares/PB (Sítio Barros, Bonito, Cacimbinha, Cajueiro, Caldeirão do Maia,

Castanheira, Chapada, Contendas, Domingos Ferreira, Fala I, Jurema, Laje Comprida,

Lajedo Bonito, Laje Grande, Manoel do Mato, Minadouro, Mocambo, Olho d’água

seco, Pinto, Pitomba, Saio dos Pintos, Silvestre, Tavares), referente à ART Ns PB

20180187146 com a data de início 22/05/2018 e data término 20/10/2021.
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Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até

a presente data.
(A

S
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E

Tavares-PB, 21 de outubro de 2021.
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CNPJ 06.944.092/0001'70

Rua Ane Pere»ra Uma, N* 17 - CEP - 58.75^000 - Centro - Tavares ■ Paraíba

Telefax (83) 3450-1041
*o

o

S CREAConselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom PedfQ L 809 ● Ta rrOa * João Pessoa ● PB

Tal: ● 55(83) 3533 2S25 e-mailrae«)b^cr«apb.âry br PB
iíT»pTOo«ni:oiwnw?nyiiitrine-n7.
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PROGRAMA WINHA CASA MINHA VIDA - ENTIDADES I
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RESUMO HABITAÇAO RURAL - PADRAO NORMAL DATA BASE JAN/2018

S

PREÇO
UNITÁRIO

19

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT PREÇO TOTAL
R

1 Unidade habitacional ■o iund 50.00 34.200,00 R$ 1.710.000.00 ●|£ r
I i f2 Cisterna com capacidade para 16.000 L und 50.00 2.500,00 R$ 125.000,00
C

TOTAL £R$ 1.835.000,00 m

<

4>

R ●
*c 'a

51?
e H uj

c

‘"-a
5li
gf I
.sS»
6B ^ -CIU^ *

O
£

9!
C

O

u

( (
Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.

159

159



Página 1/3

131

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
153510/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea*PB, o Acervo

Técnico do profissionai LINCOLN CARTAXO DE LIRA JUNIOR referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica ● ART abaixo descríminada{s);

ProfI&sional LINCOLN CARTAXO OE LIRA JUNIOR

Registro- 1606146S96PB

Titulo profissional- ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1608146698

Registrada em: 12/07/2017 Baixada em: OS/05/2020Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: PB20170138531

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada- CÁLCULO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTOA

Partcipaçào técnica: INDIVIDUAL

CF^/CNPJ: 13.037.826/0001.77

N“: 1726

Contratante: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREBtDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: RUA VALDEMAR NAZIAZENO

Complemento: CASA 101

Cidade; JOÁO PESSOA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 620.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA ASCENOINO CARDOSO DE ARAÚJO
Complemento: SETOR 41 QUADRA 127 LOTE 0313
Cidade.- JOAO PESSOA

Coordenadas Geográficas: -7.170652, -34.861135

Data de inicio; 01/07/2017

Finalidade: SEM OEFINIÇAO

Proprietário: CALCULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Técnica: 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSAO 50 - EXECUCAO E PROJETO 730.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >

«1004 -/NSTALAÇAO PLUVIAL 50-EXeCUCAOE PROJETO 730.00 metro quadrado, 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL

» EDIFICAÇÕES > #1006 - INSTALAÇAO TELEFÔNICA 50 - EXECUCAO E PROJETO 730.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1008 ● LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉ1RICAIENTRADA 50 - EXECUCAO E PROJETO 730.00 metro
quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > ARQUITETURA EFÊMERA > «1138 - CANTEIRO DE
OBRA 50 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS >
ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 50 - EXECUCAO E PROJETO 730.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -

CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > #1293 ● ALVENARIA ESTRUTURAL 15 - EXECUÇAO 730.00 metro quadrado; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-SANHÂRIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 730.00 metro
quadrado:

Observaçdea

Desenvolvimento de Proieto /^rquttet^^lco. incluindo proielos ««nplementares. com execução total de uma edificação residencial mullitamliar

construídas em 04 pavimentDS com 11 unidades residências, com área de construção 730,00 m2.

Bairro; ERNESTO GEISEL

CEP- 58075000UF: PB

CeleOrado em: 01/07/2017

Tipo de contralanlee; Pessoa Jurídica de Direito Privado

N“: S/N

Bairro: JOSÉ AMÉRICO OE ALMEIDA

UF: PB CEP: 58074040

Ccndusão efetiva'. 22/12/2017

CPF/CNPJ: 13.037.826/0001-77

Informações Complemantares

B CREA-
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Av. Dom Pedro 1.809 ● TamOa ● JoâoPesoa - PB

Tel: * 55 (83) 3533 2525 E-mttl: creapb^creapb org br PB
Utvkqsso em

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-PB
Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
153510/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS. Rnalmecte, que se enconDa vnoilado á presente CerMão Ce Acervo Técraco - CAT. o atestado conternlo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabHidade pela veraddade e exaUdSo das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 1S3S10/2020

08/05/2020, 1t;36
C94Bc

A Cenidão de Acenro Técnico (CAT) á qual O atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnco-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico Indicado esbver r\a Certidão de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certfcamos que se encontra vinculado ú presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoe
jurídtca contratants/proprietáno, a quem cabe a responsabikdade pela

veraãdade e exabdão das Informações nele cortstanies. £ de
responsabrlxlade deste Conselho a venãcaçáo da atividade

profissionaf em conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Reso/uções do

Ccnselho Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA

Esta certidão perderá a valkiade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos etementos cadastrais neta contidos.

A autenticidade desta Certdão pode ser verificada em: http://crea-

pb.sltac.com.br/pubdco/, com a c/iave: CS4Bc

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.609 ● Tambia ● Jc4o Pa»oa - PB

Tel;« SS (63)3S23 E^naii: cr9spt>@cr«apò org br
B CREA.

PB
«m: (MOSÜÜXkáíJAM.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CALCliLO CONSrRtÇÕES t tMPREENDIMF.NTOS LTDA
CNPJ I' 037.«i(>'(K)(U-r
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Atestamos, a pct Jo da inleussada e pura llns de prova, aptidão de
desempenho e atestado de exeeiu ào. que o Sr. I.iticolti Cartaxo de l.ira
Junior, brasileiro.

o

●lleiro. eng nheiro civil, registrado sob
I60SI4AS9-X. portad.T do RG -'039406 SSP-PB. CPF 068.97X.614-05.
residente e domiciliai i na Av. I.)r João Franca. n'*242.api'’ 1502. Manaini.
.loào Pe.ssoa

ü numero

Ph Ci-P 58. !38-l9Ü,

Construções e Enip- .-endímentíis LTDA, CNPJ
estabelecida na Rua '.Vuldemar (ialdino Nuziazeno,
Joao Paulo II. João P ssoa ● PB. ■ 'EP 58.075-000. de Execução do projeto
arquitetônico, incluin :o projetos lomplementarcs c execução total, de uma

edificação rcsidcnciu multifuniil ar. Execução c projeto dc canteiro dc
obras. Execução de > itnoliçào di uma edificação lesídcncial unifamiliar,

referente as ARTs I'B201X0228ii7«. PB20I80206.3.32, PB20180175857

PB21I18(I171871. PH2()I80Í677('2. PB2II17ÜI4I511,
PB2Ü170140439, PP:»l7t)1.38‘f99, PB20170I38989. I»B20170n8987 c

PB20170138798, PB.’.0170138531.

prestou SC1V1ÇOS a Cálculo

13,037.826/0001-27,
n" 1726. Casa 101.
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PB2017(1140453.

Rcgistraino.s, aiiir i. que as prestações dos sei-\'iços aetma referidos

iipicsentaram bom discmpenho c pcracioiial. lendo a empresa cumprido
tlehnente com suas otTigações. n ida constando que a desabone técnica c
comercialmeme. até a >resente dat

Joao Pessoa - PB, 29 de abril de 2020,
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Cálculo Construções e Empreendimentos LTDA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom Pedro 1.809 ● Tâmbia ● Joáo PeMoa - PB

T0I: « S5 (83)3533 2525 creapD^crMpD org.br

CREA-

PB
lmpíeuo«ni: Ofimwai

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 109A.B897.3655.B7B0.9CB6.AF0F.272D.60D6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: Genildo J. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2025 às 10:31:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11969/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000000052025
Data da Publicação: 22/01/2025
Data da Assinatura: 17/01/2025
Data Final do Contrato: 17/01/2026
Valor Contratado: R$ 108.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM
EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.
Contratado (Nome): LCL - Projetos e Serviços de Engenharia Eireli -ME
Contratado (CNPJ): 28.536.867/0001-85

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 81aab998726c88b473d8f8a5a7867b9c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 109ab8973655b7b09cb6af0f272d60d6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4e32259af403748da44d09ced6b02b31

Contrato ou instrumento equivalente Sim 938b6f981dfc9d478af75f8f5513bf41

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 7BB9.A1BE.4F27.C009.0C29.6895.83CD.158C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

11957/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2025 às 10:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 11969/25 ao Documento 11957/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 11957/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 52 - 57 938b6f981dfc9d478af75f8f5513bf41

Comprovante de publicidade 58 - 59 81aab998726c88b473d8f8a5a7867b9c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 60 4e32259af403748da44d09ced6b02b31

Comprovantes de regularidade da contratada 61 - 162 109ab8973655b7b09cb6af0f272d60d6

RECIBO PROTOCOLO 163 7bb9a1be4f27c0090c29689583cd158c

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:13. Validação: 0761.CB97.CDCF.0FFF.180E.AA48.369A.132A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 11957/25. Data: 06/02/2025 10:31. Responsável: tramita.
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